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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N5 009/2024

AO ILM9 SR. LUIZ NERY DA CUNHA JÚNIOR 
MD. SECRETÁRIO DA SEFAZ

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE DEMANDA:

A política de assistência social no município, é conduzida pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento social, mediante serviços continuados, benefícios, programas e projetos, por meio de 

atendimento social. Dentre os benefícios, destacamos o Programa do Leite.

1.1.

O benefício mencionado é uma modalidade de provisão de proteção social básica, que tem como 

objetivo suplementar e temporário que engloba as crianças (com idade entre 6 meses a 3 anos de idade), 

gestantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade social, cadastrados nos programas 

assistenciais do município, com fundamentação nos princípios de cidadania, nos direitos humanos e sociais.

1.2.

1.3. Partindo dessa pressuposição e buscando qualidade do atendimento no âmbito da assistência social, 

para garantir o acesso aos direitos não contributivos às famílias em situação de vulnerabilidade temporária 

provocada por riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, faz-se necessário a aquisição de leite 

para fornecimento a estes beneficiários, contribuindo dessa forma com o fortalecimento das potencialidades 

dos indivíduos que dependem de Assistência do Município.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A aquisição de leite em pó é crucial para a boa alimentação dos beneficiários que fazem parte do 

município. Considerando que são de famílias em situação de vulnerabilidade social, a oferta de leite contribui 

significativamente para uma boa nutrição, assegurando uma melhor qualidade de vida.

2.2. Embora a aquisição de leite não estivesse originalmente incluída no Plano de Contratações Anual (PCA), 

a decisão de realizar esta contratação foi tomada após uma análise cuidadosa das necessidades emergentes.
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23. A demanda específica foi identificada através de consultas aos assistentes sociais e o acompanhamento 

dos cadastrados nos benefícios, evidenciando a urgência e a importância dessa aquisição.

2.4. A urgência na aquisição de leite se justifica pelo cuidado contínuo com os indivíduos que fazem parte do 

benefícios. A suplementação alimentar adequada é essencial para prevenir doenças, sendo um componente 

fundamental para o bem-estar e o desenvolvimento saudável. A rápida resposta a esta necessidade 

emergente é, portanto, uma prioridade para assegurar a qualidade dos serviços prestados.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. O Programa do Leite é considerado o maior programa social do município de Sobradinho. Foi criado pela 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e tem como objetivo doar leite as crianças (com idade 

entre 6 meses a 3 anos de idade), gestantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade 

social, cadastrados nos programas assistenciais do município.

3.2. O Programa do Leite distribui 02 (dois) quilos de leite, o equivalente a 10 pacotes de 200 gramas, por 

pessoa cadastrada, garantindo o alimento para mais de 600 famílias.

3.3. Considerando que o Programa está em atividade desde o ano de 2015, a presente solicitação tem como 

justificativa dar continuidade ao atendimento às crianças, gestantes e idosos que dependem de Assistência 

do Município.

4. INDICAÇÃO DO MEMBRO RESPONSÁVEL DA EQUIPE DE PUNEJAMENTO:

NOME: Luanna Yukary Oliveira Ribeiro 
CARGO: Assistente Administrativo - Núcleo SEADS
MATRÍCULA: 14184

Atenciosamente,

/?
_onato^i6li\)eii^- '

Secretário Municipal de Assistência eUDesenvolvimento Social
RAIMUNDO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

N9 DFD: 009/2024 /
SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISSTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Luanna Yukary Oliveira Ribeiro.

FI. DIAGNÓSTICO INICIAL E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1. A política de assistência social no município, é conduzida pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento social, mediante serviços continuados, benefícios, programas e projetos, por meio de 

atendimento social. Dentre os benefícios, destacamos o Programa do Leite.

1.2. O benefício mencionado é uma modalidade de provisão de proteção social básica, que tem como obje

tivo suplementar e temporário que engloba as crianças (com idade entre 6 meses a 3 anos de idade), ges

tantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade social, cadastrados nos programas assis- 

tenciais do município, com fundamentação nos princípios de cidadania, nos direitos humanos e sociais.

1.3. Partindo dessa pressuposição e buscando qualidade do atendimento no âmbito da assistência social, 

para garantir o acesso aos direitos não contributivos às famílias em situação de vulnerabilidade temporária 

provocada por riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, faz-se necessário a aquisição de leite 

para fornecimento a estes beneficiários, contribuindo dessa forma com o fortalecimento das potencialida

des dos indivíduos que dependem de Assistência do Município.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A aquisição de leite em pó é crucial para a boa alimentação dos beneficiários que fazem parte do 

município. Considerando que são de famílias em situação de vulnerabilidade social, a oferta de leite 

contribui significativamente para uma boa nutrição, assegurando uma melhor qualidade de vida.

2.2. Embora a aquisição de leite não estivesse originalmente incluída no Plano de Contratações Anual (PCA), 

a decisão de realizar esta contratação foi tomada após uma análise cuidadosa das necessidades

emergentes.

2.3. A demanda específica foi identificada através de consultas aos assistentes sociais e o acompanhamento 

dos cadastrados nos benefícios, evidenciando a urgência e a importância dessa aquisição.
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2.4. A urgência na aquisição de leite se justifica pelo cuidado contínuo com os indivíduos que fazem parte 

do benefícios. A suplementação alimentar adequada é essencial para prevenir doenças, sendo um 

componente fundamental para o bem-estar e o desenvolvimento saudável. A rápida resposta a esta 

necessidade emergente é, portanto, uma prioridade para assegurar a qualidade dos serviços prestados.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para garantir que a aquisição de leite em pó atenda aos padrões de qualidade e regulamentos 

específicos, é essencial que os requisitos da contratação sejam claramente definidos. Abaixo estão os 

principais pontos a serem considerados:

Especificações do Produto:

- Leite em pó instantâneo
- Integral
- Origem de vaca
- Pacote de 200g

Fornecedor:

• Certificação de qualidade e conformidade com regulamentos sanitários.

- O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 08 (oito) dias 

úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da 

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso;

- Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 

transporte e descarga no local da entrega

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida baseiam-se base na quantidade de famílias 

cadastrados juntos à rede de assistência social do município. Conforme detalhado na planilha abaixo:

MATERIAL UNIDADE QTDE

LEITE EM PÓ INSTATNTANEO, TEOR DE GORDURA: 
INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS

PACOTE 90.000
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DESCRIÇÃO UNIDADE QTDEITEM

LEITE EM PÓ INSTATNTANEO, TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.

PACOTE 10 por pessoa01i

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO / ESCOLHA DaToLUÇÃÒ

5.1. A Aquisição é bastante simplificada podendo ser oferecida por qualquer fornecedor na área, no 

entanto devido às condições de mercado e os prazos de entrega poderá apresentar restrição a quantidade 

de fornecedores capazes de suprir a demanda da municipalidade.

5.2. Não foram identificadas soluções diferentes capazes de suprir eficientemente a necessidade da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que foram consideradas as seguintes opções:

a) Compra de produtos em fornecedores locais. Tal opção seria viável, contudo, por conter 

impedimentos através dos órgãos de controle externo, deverá abrir concorrência para participação a nível 

nacional, participando tanto quanto puderem desde que atenda aos pré-requisitos estabelecidos neste 

Estudo, Termo de Referência e futuro edital de licitação.

b) Aquisição de produtos da agricultura familiar. Tal opção não está disponível devido os produtos 

oriundos da Agricultura Familiar serem distintos deste processo.

i

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 

de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, bem como termos de referência, com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. 

Após análise, foi possível concluir que não há variações quanto à aquisição do objeto em tela. Assim, a 

variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 

normativa;

i
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5.5. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no

atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos municipais para distribuição de leite 

aos beneficiários do município. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao 

fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5.6. Tem-se que a solução buscada pela solicitação da secretaria é a melhor disponível no momento 

para aquisição parcelada de leite em pó.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. Estima-se que o investimento total alcançará aproximadamente o montante de R$ 597.600,00 

(quinhentos e noventa e sete mil e seiscentos reais). Esta estimativa foi com base nas contratações 

anteriores realizadas por este município.

6.2. Vale ressaltar que será necessário realizar a cotação de preços para garantir a melhor relação custo- 

benefício para a aquisição do leite.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1. Os benefícios almejados residem em possibilitar fornecimento de leite em pó para crianças (com idade 

entre 6 meses a 3 anos de idade), gestantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade 

social, através do Programa do Leite, garantindo assim os direitos dos mesmos e sua sobrevivência. 

Podendo este ainda proporcionar aos familiares o fortalecimento dos vínculos durante o manuseio e 

preparação da alimentação, bem como a responsabilidade da preparação em porções suficientes aos 

integrantes, evitando desperdícios. Além do mais, pretende-se através do registro de preços para o 

fornecimento, prestigiar os princípios da economicidade e da eficiência, realizando apenas uma licitação em 

vez de pequenas contratações, pois trata-se de demanda recorrente, fazendo se necessária a contratação 

da empresa para atendera demanda da municipalidade.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODóHt

8.1. A solução que se flagrou como mais vantajosa para a Administração fora contratação de empresa 

especializada para aquisição de leite em pó, através de processo de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e
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Desenvolvimento Social que através do CRAS, faz doação às famílias enquadradas nos programas sociais, 

que porventura estejam passando por situação de vulnerabilidade.

8.2. Foram observados os aspectos de viabilidade mercadológica, economicidade, eficácia, eficiência.

8.3. As unidades de medida para a aquisição de leite em pó foram selecionadas visando o melhor custo- 

benefício, sem comprometer a qualidade e a eficiência no atendimento à população.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

9.1. De acordo com o art.40 da Lei n? 14.133, de Is de abril de 2021, optar pelo parcelamento da solução 

sempre que viável e economicamente vantajoso para a administração devendo a licitação ser realizada por 

item, sempre que o objeto for divisível, desde que verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução 

ou perda de economia de escala, visando a ampla participação de licitantes que embora não disponham de 

capacidade para a execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas.

9.2. Assim sendo, a administração optou pela possibilidade do parcelamento da solução, sendo dividida em 

itens unitários com vistas a estimular uma maior disputa com potencial de impacto na redução do preço 

final de cada item, garantindo assim a ampla concorrência, tal decisão fundamenta-se na Súmula n° 247 do 

TCU.

9.3. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 

a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PEU ADMINISTRAÇÃO

10.1. Não serão necessárias adequações dos ambientes, tampouco capacitação de servidores, dado que 

para a implantação da solução, a estrutura física e de pessoal da SEADS conta com capacidade para 

implantação imediata.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMÉfiiTÒ;

! , r . *1 fV}»''i

12.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes para 

aquisição do objeto deste Termo.

12.2. A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que dá consecução dos serviços 

não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;

12.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a 

correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução 

de suas atividades objeto desta licitação;

12.4. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental prevista na 

Instrução normativa SLTI/MPOG 01 de 19/01/2010.

13. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO D^|o^KÉPÓR:

13.1. Na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, mediante sistema de Registro de Preços 

possibilitando que as aquisições possam ser feitas de acordo com a necessidade de cada momento, 

evitando-se perda por deterioração além de otimização de uso de espaço.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE {OU NÃO^D^ÈÓNTRATAÇÃO

14.1. Diante de todo estudo realizado, declara-se que a contratação pleiteada é viável, necessária e 

adequada para suprir as necessidades desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

de Sobradinho/BA.
t

Sobradinho/BA, 26 de abril de 2024.

VjUdõinM (Qfl/atWfla.
uikary Olfòeira Ribeiro

O/hiíAú-QiiOrmOi
Luanna

MATRÍCULA N* 14184

Em virtude das atribuições que competem, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

X NONATO DE O^ÍVEIRA^/ 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
RAIMUNDj
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Sobradinho - Ba, 02 de maio de 2024. 000010

DEPACHO DE ANDAMENTO DE PROCESSO

Em resposta ao Documento de Formalização de Demanda - DFD expedido pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no dia 26 de abril de 2024, informando a 
necessidade de eventual aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, 

^^considerando a importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, 
reencaminho para as devidas providências e solicito que seja encaminhado à autoridade 
competente do Prefeito para análise e tomada de decisão.

Estamos cientes da importância desta demanda e estamos empenhados em colaborar no que for 
necessário para garantir que as medidas adequadas sejam tomadas no tempo hábil.

Permaneço à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais ou fornecer 
informações complementares, conforme necessário.

Luiz Nery da Cunha Júnior
Secretário Municipal de Fazenda e Administração
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SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Luanna Yukary Oliveira Ribeiro

OBJETO: Eventual aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA.

£ ( ) Serviço continuado;
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
{ ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(X) Material de consumo;
( ) Material permanente / equipamento.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1. O Programa do Leite é considerado o maior programa social do município de Sobradinho. Foi criado pela 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e tem como objetivo doar leite as crianças (com idade 

entre 6 meses a 3 anos de idade), gestantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade 

social, cadastrados nos programas assistenciais do município.

1.2. O Programa do Leite distribui 02 (dois) quilos de leite, o equivalente a 10 pacotes de 200 gramas, por 

pessoa cadastrada, garantindo o alimento para mais de 600 famílias.

1.3. Considerando que o Programa está em atividade desde o ano de 2015, a presente solicitação tem como 

justificativa dar continuidade ao atendimento às crianças, gestantes e idosos que dependem de Assistência 

do Município.

2. OBJETIVOS E INICIATIVAS ESTRATÉGICOS DO PAA (2023-2024)

A demanda foi prevista no PCA? ( ) Sim (X) Não

3. ITENS QUE COMPOE A SOLUÇÃO
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ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

ESPECIFICAÇÃOITEM QT.UNID
Leite em pó instantâneo, teor de 
gordura: integral, origem de vaca, 
embalagem de 200 gramas.

90.000UNID01

4. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

4.1. O objeto de aquisição se trata de bem permanente o qual, o recurso orçamentário e financeiro 
£ está devidamente previsto no Plano Plurianual - PPA 2023/2024:

Lei Orçamentária Anual - LOA para 2024

Secretaria: 02.07 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Projeto/Atividade: 8.306.010.1.023 - Distribuição De Leite Para Famílias Carentes 
Elemento: 3.3.9.0.32.00 - Material de distribuição gratuita 
Fonte: 1.500.0000

5. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:

5.1. A presente contratação tem por objeto a eventual aquisição de leite em pó, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 08 (oito) dias, contados do envio da 
Ordem de Fornecimento.

£ b) Caso não seja possível a entrega na data prevista, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
c) A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Avenida Paulo Afonso, S/N, Vila São 
Francisco, conforme demanda da administração.
d) O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou 
equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as 
suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo.
e) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor.
f) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato.
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6. DEPENDÊNCIA OU VINCULAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE OUTRO ITEM:

Não se aplica.

7. DATA PRETENDIDA PARA CONTRATAÇÃO:

A data pretendida para a finalização da contratação é 29 de Julho de 2024.

8. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( X ) ALTA ( (MÉDIA ( (BAIXA

9. EQUIPE TÉCNICA DE APOIO NA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA:

NOME: Luanna Yukary Oliveira Ribeiro 
MATRÍCULA: 14184
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
SETOR DE LOTAÇÃO: Núcleo SEADS

Sobradinho/Ba, 06 de maio de 2024.

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA ( 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Exmo. Sr.
Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal 
Nesta.
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Sobradinho - BA, 15 de maio de 2024.

A
Divisão de Compras/DGCBS/SEFAZ
Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/SEFAZ

Solicitação de Despesa SEADS n° 093/2024

Em face da necessidade e possibilidade da futura aquisição de leite em pó, visando atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA, solicito, 
pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor, a fim de instruir o processo 

no tocante ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a documentação necessária para dimensionamento da proposta pelo proponente.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

RAIMUNDOvNÒNATO DE CHAVEIRA
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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ANEXO I - CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

OBJETO:
É a escolha da proposta mais vantajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando 

atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA.

1.
1.1.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O Programa do Leite é considerado o maior programa social do município de Sobradinho. Foi 
£ criado pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e tem como objetivo doar leite as

crianças (com idade entre 6 meses a 3 anos de idade), gestantes e idosos oriundos de famílias em 
estado de vulnerabilidade social, cadastrados nos programas assistenciais do município.
2.2. O Programa do Leite distribui 02 (dois) quilos de leite, o equivalente a 10 pacotes de 200 
gramas, por pessoa cadastrada, garantindo o alimento para mais de 600 famílias.
2.3. Considerando que o Programa está em atividade desde o ano de 2015, a presente solicitação 
tem como justificativa dar continuidade ao atendimento às crianças, gestantes e idosos que dependem 
de Assistência do Município.

3. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:
3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 08 (oito) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a 
realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, no endereço Av. Paulo Afonso, s/n°, 
Vila São Francisco, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas.

3.4 Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o 
prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador 
por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos 
horários de expediente.

3.5 Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega;

3.6 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal administrativo, através da elaboração de 
relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 
necessários, devendo encaminhá-ios ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

3.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
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concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor;

3.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Para garantir que a aquisição de leite em pó atenda aos padrões de qualidade e regulamentos 
específicos, é essencial que os requisitos da contratação sejam claramente definidos. Abaixo estão os 
principais pontos a serem considerados:

Especificações do Produto:

- Leite em pó instantâneo
- Integral
- Origem de vaca
- Pacote de 200g

Fornecedor:

- Certificação de qualidade e conformidade com regulamentos sanitários.

- O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 08 (oito) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a 
realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso;

- Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 
de transporte e descarga no local da entrega

4.1.

4.2.Documentos de qualificação técnica:

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

4.3.Documentos de qualificação econômico-financeira:

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

4.3.1.

4.3.1.1.
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
4.3.1.2.

4.3.1.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um) assim aferidos;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

Ativo TotalSG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

c.1.) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
c.1.1.) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
c.2) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
c.3) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de do valor total estimado da contratação ou 

valor 10% total estimado da parcela pertinente.
c.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 

14.133, de 2021, art. 65, §1°).
c.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:5.

5.1.Da prestação de serviços, decorrente da referida licitação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
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c) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 
e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

6. DO PRAZO CONTRATUAL:

6.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro 
contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA:7.

A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e todas as despesas 
decorrentes da entrega.
7.1.
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ANEXO II - PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Sobradinho-BA, 15 de maio de 2024.

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE: EMAIL:

CONTA CORRENTE N°:BANCO (NOME/N0) AGENCIA N°:
PRAZO DE ENTREGA: não superior a PAGAMENTO:
08 (oito) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.____________

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 60 dias

OBJETO: É a escolha da proposta mais vantajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA.

V. TOTALQUANT. V. UNIT.UNDITEM PRODUTOS

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.

PCT 90.00001

R$

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, apresentadas 
pelo município.

de 2024.Sobradinho-BA de

Carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do 
responsável
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Relatório de Cotaçào: Leite Em Pó

Pesquisa realizada em 04/06/2024 16:10:02
000023

Hflaiário t-eiailo nn din 0^<06/2024 1(>:l 1:03 (IV: l$ft.23.3-f>9.2'l

Em conformidade corn a InsimçSo NoiTnntiva N065 dc 07 dc Julho dc 2021 (Lei n° 14.133).

Mílodn Mnlcmólico Aplicado: Média Arilmélica dos preços obtidos - Preço calculado com base nu média aritmética de iodos os preços selecionados pelo 
iLsiuirio paru aquele determinado Item
C.i;/iislríK^o \ 'oSikOrUt JvUlJik' 20'! <Ut *■ 14 133). wA'lw 3‘. ‘A pcs^HUti.h pn.<.w u-/v m,tknuiiz,ula emdvK-iinutUo y* uintcm. JSC r-Muotío Kuih-nuiU.j ap/u^top-
t'i-f4Í.U,J4t Jf» W'iW •' IttrtttJ**

r,?it

1m 1: leite em pó

TOTALPREÇO EST. 
CALCULADO 

RS 6.78

•/„ VALORPERCENTUALPREÇO 
ESTIMADO 
RS 6.78 (un|

QUANTIDADEPREÇOS/
PROPOSTAS GLOBAL

RS 6.78100%I ! I I

Data
Licitação

Preço Compras 
Governamentais

PreçoÓrgão Público Identificação

NBPrcgào:930022024 11)04/2024 RS 6.78
UAS(.i:982555

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERF7INHA - PEI

RS 6,78Valor Unitário
Média dos Preços Obtidos: RS 6.78Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,78

RS 6,78Valor Global:

1.00
"do item em relação eo total Quantidade de preços por Item

# 1) leite em pó 0.75

0.50

100%
0.25

0.00
Item 1

Detalhamento dos Itens

B
Relatório gerado no dia CM/06/2024 16:11:03 (IP: 166.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJOIOmC6cgXLe6YrrOskSW9NzCk7EEIqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hnpJAww.bancodeprecos.com.br/CenificadoAutenÜcidade?token=23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgXLe6YrrOskSW9NzCk7EEIqHU8nPtm6WA%253d%253d 1/3



Jjem I: leiie em pó

Méilin dos Preços Ohtidos: RSPreço Kslimoiio f olculndo: RS f».78Preço KsMmadn: RS 6.78 íun) Pcrceniual: -

Obsen'üçâoQuantidade Descrição

origem: de cabra. leor gordura: integral, solubilidade: instantâneo.1 Unidade

000021 KS 6,78Preço (Compras Governamentais) I: Média das Propostas Iniciais 
/iie. í An. f'da IS' 65 dc 07 Je Julho dc 2021 (Lei n" N.I33)

Órgno: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTATEREZINHA * PE 
Objeto: Contratação dc empresa para aquisição parcelada de gêneros alimenlicios para serem 

usados no Cozinha Comunitária da Secretaria Municipal de Políticas Sociais de Santa 
Terezinha PE.

Descrição: Leite em pó • Origem: Dc Cobra, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo,

Data: 11/04/2024 08:15 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

SKP: NÂO

Identitlcação: N"Prcgâo:930022024 / UASG:9S2555 
Lote/item: /7 

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovcmamcntais.gov.br 
Quantidade: 300

Unidade: Embalagem 200.00 G 
UF: PE

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 6,78f 19.463.977/0001.73 DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIREÜ 
i *VENCEDOR*

Marca: CONFIANÇA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CONFIANÇA
Descrição: Leite em pó • Origem: De Cabra, Teor Gordura: Integral. Solubilidade: Instantâneo.

I

I 5

Estado: Cidade: Nome dc Contatn: 
CARLOS

Telefone:
(87)9019*6920

Email:
cwscrvico(<íhotmail.com

Endereço:
R RUA MARECHAL DEODORO, 50i PE Si» José do Egilo

I

02
gs Relatório gerado no dia 04/06/2024 16:11:03(IP: 186.233.69.2)

Código Validação: 23UDbHJJHjcJDIOtnC6cgXLe6YrTOskSW9NzCk7EElQHÜ8nPtm6WA%3d%3d
http^/www.bancodepreco$.com.br/CertificadoAutentiddade?token=23UDbHJJHjcJDIOtnC6cgXLe6YftOskSW9NzCk7EEIqHU8nPtm6WA%253d%253dlím 2/3

http://www.comprasgovcmamcntais.gov.br
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Extrato dc fontes Utilizadas neste relatório
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Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 23/05/2024 14:57:09 
Acessar u fonte acjui

1 - ComprasNet
wivw.comprusgovcrnumcntuis.gov.hr

000022

Relatório gerado no dia 04/06/2024 16;11:03(IP: 186.233.69.2)
Código Vâlidação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgXLe6YnOskSW9NzCk7EEtqHU8nPtm6WA%3dH3d
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QPOR EXEMPLO. DIGITE: CAFÉ. ARROZ ... O

DÁHORA
000023ft D 9 Centro de SOBRADINHOV J±Menor preço

ssi sírj IMMr.pa

Consulta realizada com sucesso em 4 de junho de 2024 às 16:29:47
Você buscou produtos relacionados ao termo 'LEITE EM PÓ'. Exibindo 25 resultados.

1r LEITE EM PO ITALAC INTEGRAL 200G

Italác t

IK R$ 6,49
1811 Código de barras: 7898080640376 
■ há 37 minuto(s) e 47 segundo(s)
0 COMERCIAL NOVA OPCAO
= AVENIDA ALVORADA 03 CENTRO 48925000, SOBRADINHO 
O O.55 Km

Y ROTA HISTÓRICO MELHOR HORA

LEITE EM PO CCGL200G INTEG

■I R$ 6,49
ia Código de barras: 7898929966056 
■ há 1 hora(s). 5 minuto(s) e 47 segundo(s)
S SUPERMERCADO PEG E PAG 
? RUA DOIS 29 CENTRO 48925OOO, SOBRADINHO 
O 0,55 Km

•f ROTA v HISTÓRICO MELHOR HORA

LEITE EM PO BETANIA 200G

R$ 6,79
ia Código de barras: 7898403780918 
■ há 1 dia(s), 0 hora(s), 11 minuto(s) e 47 segundo(s)
M SUPERMIX
« RUA 02 15 VILA SAO JOAOUIM 48925OOO. SOBRADINHO 
O O.31 Km

^ HISTÓRICO /*✓ MELHOR HORA

LEITE EM PO BETANIA 200G

R$ 6,79



? RUA 02 15 VILA SAO JOAQUIM 489250OO, SOBRADINHO 
O 0,31 Km

/J MELHOR HORA

000024

LEITE EM RO CAMPONESA 200G INTEG

111 R$ 6,89
IO Código de barras: 7896259410133 

há 1 hora(s). 5 minuto(s) e 47 segundo(s)
1 SUPERMERCADO PEG E PAG 
S RUA DOIS 29 CENTRO 48925000. SOBRADINHO 
O 0.55 Km

canP^

A

■i ROTA HISTÓRICO />✓ MELHOR HORA

LEITE EM PO CAMPONESA 200G INST

111 R$ 6,89
ID Código de barras: 7896259412267 
■ há 1 hora(s), 21 minuto(s) e 47 segundo(s)
1 SUPERMERCADO PEG E PAG 
= RUA DOIS 29 CENTRO 48925000. SOBRADINHO 
O 0,55 Km

■4 ROTA HISTÓRICO sS MELHOR HORA

LEITE EM PO CAMPONESA 200G INST

■II R$ 6,89o
Ml Código de barras: 7896259479123 
■ há 2 dia(s). 2 hora(s), 49 minuto(s) e 47 segundo(s) 
P3 SUPERMERCADO PEG E PAG 
? RUA DOIS 29 CENTRO 48925000. SOBRADINHO 
O 0,55 Km

\
yV'

4 ROTA /✓ HISTÓRICO MELHOR HORA

LEITE EM PO CAMPONESA INT200G .

■11 R$ 6,99
m Código de barras: 7896259410133 
S há 29 minuto(s) e 43 segundo(s)
§ COMERCIAL CANTURIL
SS RUATRES MARIAS 45 SAO FRANCISCO 48925000, SOBRADINHO 
01.85 Km



00,0025

LEITE PO CAMPONESA INST200G

‘II R$ 6,99
llllll Código de barras: 7896259412267 
Sj há 1 hora(s), 24 mínuto(s) e 47 segundo(s) 
g COMERCIAL SAO GABRIEL
? RUA 01. QUADRA S-1517-A CENTRO 48925000, SOBRADINHO 
O 0,55 Km 
B 7435382393

Y ROTA HISTÓRICO ^ MELHOR HORA

LEITE PO CAMPONESA INTEG 200G
;;n R$ 6,99

HUI Código de barras: 7896259410133 
■ há 2 hora(s), 25 minuto(s) e 47 segundo(s) 
g COMERCIAL SAO GABRIEL
S RUA 01. QUADRA S-15 17-A CENTRO 48925000, SOBRADINHO 
©0,55 Km 
B 7435382393

y ROTA HISTÓRICO MELHOR HORA

LEITE PO CCGL INTEG 200G

■li R$ 6,99
llin Código de barras: 7898929966056 
■ há 5 hora(s), 32 mínuto(s) e 47 segundo(s5 
g COMERCIAL SAO GABRIEL
* RUA Oi, QUADRA S-1517-A CENTRO 48925000. SOBRADINHO 
© 0,55 Km
B7435382393

y ROTA v HISTÓRICO sS MELHOR HORA

LEITE EM PO CAMPONESA INTEGRAL 200G

R$ 6,99
IliDI Código de barras: Nao informado
■ há 2 dia(s). 3 hora(s), 55 minuto(s) e 47 segundo(s)
gSUPERMIX



X MELHOR HORA

A
0

LEITE CCGL PO 200G INTEGRAL

II R$ 7,35
n Código de barras: 7898929966056 
fi há 3 hora(s), 43 minuto(s) e 11 segundo(s) 
g MERCADINHO ECONOMIX
SS QUADRA N 14 RUA 02 20 VILA SAO JOAQUIM 48925000, SOBRADINHO 
O 0.34 Km 
H 7435381198

y ROTA /✓ HISTÓRICO /✓ MELHOR HORA

LEITE CAMPONESA PO 200G INSTATANEO

■1 R$ 7.45
m Código de barras: 7896259412267 
fi há 32 minuto(s) e 49 segundo(s)
H MERCADINHO ECONOMIX
* QUADRA N 14 RUA 02 20 VILA SAO JOAQUIM 48925OOO. SOBRADINHO 
O 0,34 Km 
H7435381198

'cbroíSS*
*

-f ROTA /✓ HISTÓRICO MELHOR HORA

LEITE CAMPONESA PO 200G INTEGRAL

II R$ 745
ID Codígo de barras: 7896259410133 
■ há 5 hora(s). 50 minuto(s) e 36 segundo(s)
1 MERCADINHO ECONOMIX
* QUADRA N 14 RUA 02 20 VILA SAO JOAQUIM 48925OOO, SOBRADINHO 
O 0.34 Km 
S 7435381198

•»

<4

y ROTA sS HISTÓRICO /s/ MELHOR HORA

LEITE EM PO PIRACANJUBA 200GINTEG

111 R$ 749
M Código de barras: 7898215152330 
■ há 1 hora(s). 2 minuto(s) e 47 segundo(s) 
1 SUPERMERCADO PEG E PAG



'f ROTA HISTÓRICO V MELHOR HORA

000027

LEITE PO CCGL 0,2K INTEGRAL

li R$ 7,49
ill Código de barras: 7898929966056 
S há 1 hora(s), 21 minuto(s) e 47 segundo(s)

COMERCIAL BRITO 
3? RUA 03 01 VILA SAO JOAQUIM 48925OOO, SOBRADINHO 
O 0,34 Km 
B 7488114696

ROTA V HISTÓRICO ✓✓ MELHOR HORA

LEITE EM PO PIRACANJUBA 200G INTEG

■II R$ 7.49
ID Código de barras: 7898215152699 
■ há 2 dia(s), 2 hora(s). 36 minuto(s) e 47 segundo(s) 
H SUPERMERCADO PEG E PAG 
* RUA DOIS 29 CENTRO 48925OOO. SOBRADINHO 
O 0,55 Km

Pkocofyjbo'

•fROTA /s/ HISTÓRICO /✓ MELHOR HORA

LEITE EM PO PIRACANJUBA 200G INST

Bi R$ 749
IIED Código de barras: 7898215152422
IS há 2 dia(s), 23 hora(s), 10 minuto(s) e 47 segundo(s)
fi SUPERMERCADO PEG E PAG
5s RUA DOIS 29 CENTRO 48925000, SOBRADINHO

O 0,55 Km

Y ROTA /s/ HISTÓRICO MELHOR HORA

LEITE EM PO CCGL INTEGRAL 200G

II R$ 779
IIUD Código de barras: 7898929966056 
li há 40 minuto(s) e 47 segundo(s)
1SUPERMIX
* RUA 02 15 VILA SAO JOAQUIM 48925OOO, SOBRADINHO 
O 0,31 Km



, CCCL} 000028

LEITE PO INTEG CCGLSCH 200G

s R$ 7.79
IH Código de barras: 7898929966056 
B há 3 hora(s). 20 minutoís) e 2 segundo(s)
g SUPERMERCADO E MATERIAL DE CONSTRUCAO SAO MATHEUS 
= RUA 04. QUADRA N-18 29 CENTRO 48925000. SOBRADINHO 
S 74988136640

V HISTÓRICO /✓ MELHOR HORA

LEITE EM PO CCGL INTEGRAL 200G

R$ 7.79O
H Código de barras: Não informado
fi há 2 dia(s), 2 hora(s), 56 minuto(s) e 47 segundo(s)
gSUPERMIX
* RUA 02 15 VILA SAO JOAQUIM 48925000. SOBRADINHO 
O 0.31 Km

1

/✓ MELHOR HORA

LEITE EM PO CAMPONESA 200G DESN
T.T..

Ü R$ 7.89«St

Campos
IH Código de barras: 7896259411796 
■ há 1 hora(s). 18 minuto(s) e 47 segundoís)
1 SUPERMERCADO PEG E PAG 
? RUA DOIS 29 CENTRO 48925OOO. SOBRADINHO 
O O.55 Km

Í

■< ROTA HISTÓRICO V MELHOR HORA

LEITE PO CAMPONESA 0.200K INSTANTAN

llll R$ 7,90
IH Código de barras: 7896259412267 
S ha 4 hora(s). 11 minuto(s) e 47 segundo(s)
M COMERCIAL BRITO
* RUA 03 Oi VILA SAO JOAOUIM 48925000. SOBRADINHO 
O 0.34 Km 
Q 7488114696



00002?iesa.

LEITE PO CAMPONESA 0.200K INTEGRAL

R$ 7.90
111 Código de barras: 7896259410133 
fi há 6 hora(s). 12 minuto(s) e 47 segundo(s)
I COMERCIAL BRITO
S RUA 03 01 VILA SAO JOAQUIM 48925OOO. SOBRADINHO 
O O.34 Km 
S 7488114696

#
■< ROTA /s/ HISTÓRICO /«/ MELHOR HORA

f* MAIS RESULTADOSKS

SECRETARIA 
DA FAZENDA

SFFAZ - Sscí-Jtaria cia AazoncL'
z° Avenida n° i>oo •• CEP4i..74ív-003. CAB. Salvador I Bahia 
CNPJ i3.937.O73/OO0l-56

# Todos os direitos reservados aos reaüzadoies 
A utilização deste site esto sujeita à aceitação c.os termos de 1 .«o e :oa d-t o- vs::idade.



ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 
TERMO DE REPONSABILEDADE 

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

UNIDADE SOÜCITANTE: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

OBJETO: Selecionar proposta destinada a contratação de empresa para eventual aquisiçao de LEITE EM PÓ, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
de Sobradinho/BA.

FORNECEDORA: BANCO DE PREÇOS

FORNECEDOR B: PREÇO DA HORA SITE

VALOR MEDIO 
ARITMÉTICO

ITEM PRODUTOS TOTAL MÉDIAA B VALOR GERAL UND QT

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, 
ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS

1 R$ 6,78 R$ 6,49 R$ R$13,27 6,64 90.000 R$pacote 597.600,00

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 597.600,00

Sobradinho-Bahia, 04 de junho de 2024.

Elias Antônio S%mana 
Matóettta-n°-^rg458
Servidor(a) responsável pela captação dos orçamentos

*0 presente termo foi eleborado conforme informações constantes nas cotações realizadas no Banco de Preços e site especializado. 
’Em anexo requisição(ões) e respectivas cotações.
*0 presente termo será destinado a Secretaria Requisitante para competente despacho.

CD
O
CD
CD
CO
CD

CNPJ.: 16.444.804/0001-10 AV. JOSÉ BALBINO OE SOUZA, S/NS 
SOBRADINHO-Bahia - E-mail sobradinho.licitacao@gmail.com

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com


000031PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NS, CENTRO - SOBRAD1NHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 04 de junho de 2024.

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Solicitação de Despesa SEADS n° 098/2024

Senhor Prefeito,

Solicitamos a autorização de V. Exa. para abertura do processo licitatório, que tem 
como objetivo a contratação de empresa para eventual aquisição de LEITE EM PÓ, visando 
atender as necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Sobradinho/BA, referenciadas pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de ofertar às famílias em 
situação de vulnerabilidade, devidamente cadastradas pela secretaria municipal de assistência 
social, condições mínimas adequadas de vida, buscando propiciar uma alimentação adequada, 
assegurando-os o direito da dignidade da pessoa humana.

Anexo, encontra-se a Termo de Referência com as especificações, planilhas, 
quantitativos e valor referencial para a contratação.

Atenciosamente,

f—^
RAIMUNDOjSONATO tíÉ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Exmo. Sr.
Regis Cleivys Sampaio Bento
DD. Prefeito Municipal de Sobradinho-BA
Nesta.



*

Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000032

TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento SocialSECRETARIA DEMANDANTE:
009/2024N?DFD:

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Aquisição de leite em pó, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:

VALOR UNIT. 
ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ESTIMADODESCRIÇÃO QUANT.ITENS UND

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.

<»■ R$ 6,64 R$ 597.600,0090.000PCT

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei n9 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.

1.3.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro 
contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

|2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 69, inciso XLI da Lei n9 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de 
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 
acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.

0., J. JUj IIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1.0 Programa do Leite é considerado o maior programa social do município de Sobradinho. Foi criado pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e tem como objetivo doar leite as crianças {com idade 
entre 6 meses a 3 anos de idade), gestantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade 
social, cadastrados nos programas assistenciais do município.

3.2.0 Programa do Leite distribui 02 (dois) quilos de leite, o equivalente a 10 pacotes de 200 gramas, por 
pessoa cadastrada, garantindo o alimento para mais de 600 famílias.

3.3. Considerando que o Programa está em atividade desde o ano de 2015, a presente solicitação tem como 
justificativa dar continuidade ao atendimento às crianças, gestantes e idosos que dependem de 
Assistência do Município.

|4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.
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|5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1.0s requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico Estudo Técnico 
Preliminar

|6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização 
da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso;

6.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões respectivas 
com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

^^6.3. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, no endereço Av. Paulo Afonso, s/ns. Vila São 

Francisco, Sobradinho/BA- CEP n9.48.925-000, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas;

6.4. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o prazo de 
entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele 
contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários 
de expediente;

6.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega;

6.6.0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal administrativo, através da elaboração de relatório 
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

6.7.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

6.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

[7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria para o 
exercício de 2024 na classificação abaixo:

ORÇAMENTO: 0207- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ATIVIDADE: 8.306.010.1.023 - Distribuição De Leite Para Famílias Carentes
ELEMENTO: 3.3.9.0.32.00 - Material de distribuição gratuita
FONTE: 1.500.0000
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|8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:

8.1.0 custo estimado da contratação é de R$ 597.600,00 (quinhentos e noventa e sete mil e seiscentos 
reais).

|9. DA SUBCONTRATAÇÃã

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

[10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

111. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO.

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de11.2.
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto ne 11.246, de 2022, art. 22, VI);

!

11.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, §is.:

i

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.i
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11.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

11.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.9.4.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

11.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
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|12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.

Exigências de habilitação

1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

1.2. Habilitação jurídica

1.2.1 .Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

1.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

1.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;

1.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de março de 2020.

1.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

1.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

1.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §29 do Decreto n9 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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P-AOÍW comprove a

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;

1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais eà Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 
l5 de maio de 1943;

1.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

1.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.10.

1.2.11.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados1.3.8.
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da iei.

1.3.9.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

1.4. Qualificação Econômico-Financeira

1.4.1 .Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 
ou de sociedade simples;
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1.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n5 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

1.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

1.4.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um) assim aferidos:

2. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 3. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

4. Ativo Total
SG = 5. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

6. Ativo Circulante
7. Passivo CirculanteLC =

9.20.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura.

9.20.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.20.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.

9.20.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de do valor total 
estimado da contratação ou valor 10% total estimado da parcela pertinente.

9.20.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §15).

9.20.10 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.

9.21 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.21.5 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.

9.22 Documentos complementares:
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9.22.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 000039

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para9.22.5.1
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4^, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2$ a 62 da Lei n. 
5.764, de 1971;

9.22.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados;

9.22.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;

9.22.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.22.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e

9.22.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.22.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n9 14.133/2021.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 000040
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

^^12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá, adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

(6/100) 1 = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%1 = 0*)

365
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|l3. DO REAJUSTE.

13.1. Os preços contratados poderio sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §72 da Lei n2 14.133/2021.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei 

Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida 

com a contratação;

14.2. Cabe è parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação;

A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa;

14.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos nna 

legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

14.3.

|l5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 14.133/2021, a Contratada que:15.1.

a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
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d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;
f. Apresentar declaração ou documentação falsa;
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j. Praticar ato lesivo previsto no art. da Lei n? 12.846/2013.

000042

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

#>,
Multa, 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrera não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 
14.133/2021.

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a15.5.1.
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
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estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.

15.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou 
entidade pública.

|16. DA GARÃNTIA DE EXECUÇÃO.

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, 
de 2021

117.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

17.1. São obrigações da Contratante:

17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

17.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n9 14.133/2021;

17.1.5.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com17.2.
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

|18.ÓBR1GAÇÔES DA CONTRATADA.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.18.1.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:
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Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local18.1.1.
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

18.1.2.
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei nQ 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

18.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato;
18.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data18.1.5.
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

t Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações18.1.6.
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;18.1.7.

Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses.18.1.8.
em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §49 da Lei n9 14.133/2021;

Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para18.1.9.
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n9 8.213/1991.

SOBRADINHO/BA, 05 DE JUNHO DE 2024.

%O-
Luanna Ytíkary Oliveira Ribeiro

Assistente Administrativo - NÚCLEO/SEADS 
Matrícula: 14184

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para participação deforma dara e concisa.

RaimumJo^lonato de^livéira 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N9, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 05 de junho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Setor de Licitações
REFERÊNCIA: Autorização para abertura de processo licitatório.

Em resposta ao DOD e ao Ofício expedido pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social no dia 06 de maio de 2024, solicitando a aquisição de Leite em Pó para o Município de 

Sobradinho/BA, aprovo a solicitação encaminhada e AUTORIZO a instauração de 

procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à 

indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa; para o setor jurídico, 

para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 

14.133/2021; para o controle interno, para análise de razoabilidade e regularidade.

Regis Cleivys Sampaio Bento
Prefeito Municipal de Sobradinho-BA
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Sobradinho-Ba, 05 de junho de 2024.

De: Departamento de Licitação 
Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para eventual aquisição de Leite em Pó, 
visando atender necessidades da Secretaria de Assistência Social de Sobradinho/BA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 043/2024

Prezado Senhor,

Em observância a alínea c do inciso V do art. 40 da lei 14.133/21 solicitamos do setor contábil 
a indicação dos recursos orçamentários para a aquisição de leite em pó, visando atender as 
necessidades de Sobradinho/BA.

Caso exista previsão favor realizar reserva no valor estimado de R$ 597.600,00 (quinhentos e 
noventa e sete mil e seiscentos reais).

Atenciosamente,

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente de Contratação/Pr€goeira 

Decreto n2*&Ò§/2024
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Sobradinho-Ba, 05 de junho de 2024.

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Setor de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 043/2024

Prezados,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à aquisição de Leite em Pó, visando atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA, tenho 
a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ORÇAMENTO: 0207- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ATIVIDADE: 8.306.010.1.023 - Distribuição De Leite Para Famílias Carentes 
ELEMENTO: 3.3.9.0.32.00 - Material de distribuição gratuita 
FONTE: 1.500.0000
VALOR: RS 597.600,00 (Quinhentos e noventa e sete mil e seiscentos reais).

Atenciosamente,

Wanderlan Ribeiro da Silva
Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade

Atesto a disponibilidade financeira para a presente contratação

LuízTVery aa i^unüa Junior
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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DECRETO N° 008, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONFORME A LEI FEDERAL 
14.133/21.

O Prefeito do Município de Sobradinho, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de 
abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 7° da Lei Federal 14.133/2021, 
de Io de abril de 2021, que confere a autoridade máxima do Poder Executivo 
munidpal o encargo de promover a gestão por competências e designar agentes 
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal 
14.133/2021, de Io de abril de 2021, a licitação será conduzida por Agente de 
Contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação.

i

i

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6°, inciso L da Lei Federal 
14.133/2021, a Comissão de Contratação compreende um conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com 
a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; e

CONSIDERANDO os desígnios do Decreto municipal n° 007, de 26 de 
janeiro de 2024, que trata sobre os requisitos e atribuições do Agente de 
Contratação e da Comissão de Contratação no âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional.

i

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Ekilbino de Souza. s/n. Centro. Sobradlnho/BA. 
S 74 3538-3030 • CEP: 48.925-000 - procurodorpms@gmafl.com

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br 
Documento assinado digrtalmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestruturo de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.4'í)lI

mailto:procurodorpms@gmafl.com
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inscrito no CPF sob o n°. 002.539.475-45, matrícula 9472, como Agente de 
Contratação, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento lidtatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 2o. Designar para a Comissão de Contratação, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares - os Servidores:

I - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, matrícula no. 12.615 - 
PRESIDENTE;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, matrícula n°. 2409 -
MEMBRO;

III- KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, matrícula n°. 2407 -
MEMBRO;

IV- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, matrícula n°. 800 -
MEMBRO.

Parágrafo único. A comissão de contratação de que trata o Caput será 
presidida pelo servidor: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA.

Art. 3o Conceder ao Agente de Contratação e aos membros da Comissão 
de Contratação gratificação na forma do art. 17, da Lei Municipal n°. 502, de 27 
de março de 2013.

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

SOBRADINHO (BA), 29 DE JANEIRO DE 2024.

Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal

CNPJ/MF: U.444.804/0001-10 - Avenida José Balblnode Souza, s/n. Centro, Sobradlnho/BA. 
9 74 3538-3030 • CEP: 48.925-000 • procuradorpms@gmafJ.com

Imprensa OficialjgS Este documento está disponibilizado no site sohradinho.bu.gov.br 
Documento assinado dig'rtalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infroestruturo de Choves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:procuradorpms@gmafJ.com


Formação de Pregoeiro e Equipe de Apoio

CERTIFICADO
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0 Centro de Capacitação - ACOM certifica Thaciana Carla Silva Mangabeira, pela participação no curso 

FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO (Pregão Presencial e Eletrônico), realizado nos dias 08 e 09 

de Agosto de 2016, com duração de 16 horas.
/

Salvador/BA, 08 e 09 de Agosto de 2016
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CDOrlandoAjomes da Silva 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS 

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 043/2024 
Pregão Eletrônico (SRP) N°. 014/2024

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal, 
AUTUAMOS o presente Processo Administrativo sob o n°. 043/2024, destinado ao 
processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) tombado sob o n°. 
014/2024, destinado a selecionar proposta visando “aquisição de leite em pó, visando 
atender a necessidade da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de 
Sobradinho/BA”, cujo valor global estimado da contratação corresponde a R$ 597.600,00 
(quinhentos e noventa e sete e seiscentos reais).
Processo autuado e numerado, aps\05 dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E 
VINTE E /^uXlRO, cj determina a Lei n°

Thaciana Carla Silva Mangabeira Pregoeira 
Municipal, lavrei o presente teram^qtie segue assinado pelos membros da equipe de apoio.

14.133/21. Eu,
rx

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

ára MaurícioNazir
Equipe de apoio

Charlton Eman ogueira Santana
Equíbe dé apoio



000052
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N®, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 06 de junho de 2024.

Do: Agente de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

do Processo Administrativo N° 043/2024 -Assunto: Analise, seguido de parecer,
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024, para eventual aquisição de leite em 
pó, visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de 
Sobradinho/BA.

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, mais precisamente no seu art. 53, solicito que 
seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veículo(s) de Publicação 
do Aviso de Licitação, de acordo com o art. 54 da Lei 14.133/21.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, 
documento de formalização de demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de 
recursos orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de 
estima e consideração.

Atenciosamente,

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente de Contratação/Rfegoeira 

Decreto ncLÔ08ÍÍO24
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[ MINUTA DE EDITAL

l. Regência Legal
LEI FEDERAL 14.133/2021

II. ÓRGÃO INTERESSADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENSENVOLVIMENTO SOCIAL

IV. Processo administrativo n° 
000/0000

III. Modalidade

Pregão Eletrônico Ns. 000/0000

V. REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA

Tipo de Licitação

MENOR PREÇO
i

VI. Objeto:
É a escolha da proposta mais vantajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VIII - Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura da 
Proposta:
DATA:
HORA:
LOCAL:
IX - DAS DATAS DO RECEBIMENTO E ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início de acolhimento de propostas:
Propostas recebidas até do dia
Início da sessão de disputa de lances às do dia

X-Vigência:
12 (doze) MESES A CONTA DA DATA DE SUA ASSINATURA

XII - Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

XIII - Pregoeiro responsável:

XIV - Responsável pela elaboração deste edital de convocação:
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1. 00 OBJETO
L

l.l. O objeto da presente licitação é a aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

\2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação serão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do órgão para o exercício de 2024, na formalização do contrato ou nota 

de empenho ou documento equivalente.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - 

BLL, que permite a participação dos interessados na modalidade UCITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA.

4.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL4.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação.

4.3.

O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4.
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Bolsa

de Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.

!5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
I

Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Portal 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL

5.1.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.2.

É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação.

5.3.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

5.4.

Para o item 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar n9 123. de 14 de dezembro de 2006.

5.5.

5.5.1 .A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n- 14.133, de 2021. para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006.

5.6.

Não poderão disputar esta licitação:5.7.
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5.7.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;

5.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

5.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.7.8.Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (precisa apresentar justificativa para impedir a 

participação. Um exemplo de justificativa é a simplicidade do objeto);

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa5.7.10.

condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l9 do 

art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021.

5.7.11.



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia 000057

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei n^ 14.133/2021.

:6."u DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.

6.2. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

6.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.5.1 .está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.5.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo T. XXXIII, da Constituição:

6.5.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal:

6.5.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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6.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3C da Lei Complementar n^ 123, de 2006. estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 

§§ 1* ao 39 do art. 4Q, da Lei n.s 14.133, de 2021.

6.7.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123. de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

ng 14.133, de 2021. e neste Edital.

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:

6.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12.2.
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6.13.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13.2.

6.14.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.

6.16.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:

7.1.1 .Valor unitário ou desconto unitário, conforme o caso, e total do item;

7.1.2.Marca;

7.1.3.Fabricante;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.2.1.0 licitante NÃO poderá oferecer prosta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

a contratação.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.7.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.

i7.7.2.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.7.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos órgão de controle e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
i

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou grupo de itens.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir á melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos).

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa fechado e aberto.

8.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.

8.11.3.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

8.11.4.
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de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.

8.11.5.

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. \

8.12.1.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.12.2.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.12.3.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. }

8.12.4.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
I

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.12.5.

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

8.13.1.
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8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
i
i

Não havenclo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.

8.13.3.

8.13.4.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.

8.13.5.

Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.13.6.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000054
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de

2006.

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. '

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.

uma

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. ,

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.20.4.

8.21.1.

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;

8.21.2.

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; |

8.21.3.

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.21.4.

t
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8.21.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

8.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por: !

8.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;

8.22.2. empresas brasileiras; j

8.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187, de 

29 de dezembro de 2009.

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento.

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.23.3.

8.23.4.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.23.5.

8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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I9^DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei n? 14.133/2021 e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
i

9.1.1 .Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/cejs); e

em

no

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.Portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.

9.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.

9.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o 6.7 deste edital.

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

https://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/cejs
https://www.Portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;

9.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiiidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.8.1 .A inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.I.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.9. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta.

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.11.1.
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10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto ng 8.660. de 29 de ianeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 

financeira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais.

10.4.1.

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia.

10.6.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei n9 14.133/2021.

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,_L 

da Lei n9 14.133/2021).

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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10.9.0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

10.10.

10.10.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes.

10.10.3.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):

10.11.

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e

10.11.1.

10.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

10.12.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital.

10.13.
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Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

10.14.

trata o referido item.

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação.

10.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento.

Exigências de habilitação

10.17. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.18. Habilitação jurídica

10.18.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.18.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.18.3. Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/emDresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

MEI: Certificado da Condição de

10.18.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;

10.18.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de 

março de 2020.

10.18.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

10.18.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

no

https://www.gov.br/emDresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.18.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n9 

5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.18.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 49, §29 do Decreto n- 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021.

10.18.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.18.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.

10.19. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.19.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vlf-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 
5.452, de l9 de maio de 1943;

10.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

10.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.19.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados10.19.8.
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

10.19.9.
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal.

10.20. Qualificação Econômico-Financeira

10.20.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;

10.20.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.20.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.20.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um) assim aferidos:
#

11. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 12. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

13. Ativo Total
SG = 14. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15. Ativo Circulante
16. Passivo CirculanteLC =

9.20.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura.

9.20.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.20.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.

9.20.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de do valor total 
estimado da contratação ou valor 10% total estimado da parcela pertinente.

9.20.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 65, §15).
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9.20.10 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor.

9.21 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.21.5 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.

9.22 Documentos complementares:

9.22.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:

9.22.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. A-, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§29 a 69 da Lei n. 

5.764, de 1971;

9.22.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados;

9.22.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;

9.22.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.22.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e

9.22.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.22.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

em

#

i

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três ) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
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prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

10.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou física e disponibilizada 

no sistema de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado.

10.2.1.

10.2.2.

11. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

ll.l. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.

11.2.1.

11.1.1.

11.1.2.

11.2.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.

11.2.2.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver11.3.
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições11.3.1.
estabelecidos no edital; ou
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quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas11.3.2.

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do11.4.
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

prevista no edital, poderá:

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de11.4.1.
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,11.4.2.
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

^ i P°5 RECURS0S

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n914.133, 

de 2021.

12.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de12.3.1.

preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)12.3.2.

minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Is do art. 17 da Lei n9 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.

12.3.4.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DÁ REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n9 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

[Í4. DÃ GARANTIA DA EXÉCUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,14.1.
de 2021.

[l5. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
______ i

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000077
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação

15.1.4.

15.1.5. fraudara licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:

15.1.6.

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.2 12.846, de 2013.15.1.8.

15.2. Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:

15.2.1. advertência;

multa;15.2.2.
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15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.

15.3.4.

normas15.3.5.

15.4.1.

Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5,15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.4.2.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar v 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.10.

I

15.11.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.

15.14.

'Í6.' DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

n9 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através de protocolo no setor 

de licitações da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, localizado no endereço Avenida José

forma eletrônica, pelos seguintes email:Balbino de Souza, S/N, centro, por 

sobradinho.licitacao@gmail.com.

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.4.1.

t
I]17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

I7.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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17.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

17.10.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:17.11.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II -QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS 

ANEXO III -PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONA;

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

ANEXO VII- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO Vl/I - MINUTA DE CONTRATO;

Sobradinho, 13 de junho de 2024.

Raimundo Nonato de Oliveira 
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

http://www.bll.org.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento SocialSECRETARIA DEMANDANTE:
009/2024NSDFD:

|1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Aquisição de leite em pó, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:

VALOR UNIT. 
ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ESTIMADODESCRIÇÃO QUANT.UNDITENS

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.

R$R$90.000PCT1

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei n® 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.

1.3.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro 
contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

|2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 69, inciso XLI da Lei n9 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de 
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 
acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.

|3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1.0 Programa do Leite é considerado o maior programa social do município de Sobradinho. Foi criado pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e tem como objetivo doar leite as crianças (com idade 
entre 6 meses a 3 anos de idade), gestantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade 
social, cadastrados nos programas assistenciais do município.

3.2.0 Programa do Leite distribui 02 (dois) quilos de leite, o equivalente a 10 pacotes de 200 gramas, por 
pessoa cadastrada, garantindo o alimento para mais de 600 famílias.

3.3. Considerando que o Programa está em atividade desde o ano de 2015, a presente solicitação tem como 
justificativa dar continuidade ao atendimento às crianças, gestantes e idosos que dependem de 
Assistência do Município.

|4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

|5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
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5.1.0s requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico Estudo Técnico 
Preliminar

□[6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização 
da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso;

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

6.3. A entrega deverá ser realizada no XXXXXXXXXXXXXXXXX, no horário das XX:XX horas às XX:XX horas;

6.4. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o prazo de 
entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele 
contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários 
de expediente;

6.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega;

6.6.0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal administrativo, através da elaboração de relatório 
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

6.7.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

6.8.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

[7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS;

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria para o 
exercício de 2024 na classificação abaixo:

ORÇAMENTO:
ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

|8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:

8.1.0 custo estimado da contratação é de R$ XXX.XXX,XX
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|9. bASUBCONTRATAÇÃa

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

[10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

[11. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO.

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
£ normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de11.2.
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, VI);

11.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §19.

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

11.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.9.4.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

11.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

bAfF.ORMATECRITÉRTOS:DESELEÇÃOlDOLÍ:ORNÉCEDOR?

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.

12.1.

i
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[Exigências de habilitação
1

17.12. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.13. Habilitação jurídica

17.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

17.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

17.13.3. Microempreendedor Individual

17.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;

17.13.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.9 77, de 18 de 

março de 2020.

17.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

17.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

17.13.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n9 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

17.13.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 49, §29 do Decreto n9 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021.

17.13.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

no

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000037
17.13.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.

17.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

17.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 

5.452, de le de maio de 1943;

17.14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;

17.14.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.14.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

17.14.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal.

17.15. Qualificação Econômico-Financeira

17.15.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;

17.15.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n5 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

17.15.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

17.14.1.
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índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um) assim aferidos:
17.15.4.

18. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
19. Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG =

20. Ativo Total
SG = 21. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

22. Ativo Circulante
23. Passivo CirculanteLC =

9.22.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura.

9.22.7 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.22.8 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.

9.22.9 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de do valor total 
estimado da contratação ou valor 10% total estimado da parcela pertinente.

9.22.10 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 65, §1-).

9.22.110 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor.

9.23 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.23.5 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.

9.24 Documentos complementares:

9.24.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

9.24.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
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e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4®, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2^ a 69 da Lei n. 
5.764, de 1971;

9.24.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados;

9.24.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;

9.24.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.24.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e

9.24.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.24.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

i

|l2. DO PAGAMENTO.

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n9 14.133/2021.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

( 6 / 100 ) I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%

l = (TX) 1 =

365

13.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §79 da Lei n9 14.133/2021.
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13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

[l4. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei 

Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida 

com a contratação;

14.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação;

14.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa;

14.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos nna 

legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

□|15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 14.133/2021, a Contratada que:15.1.

a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;
f. Apresentar declaração ou documentação falsa;
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Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ng 12.846/2013.

O licítante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa, 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

g-

15.2.

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n? 
14.133/2021.

15.3.

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

15.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n9 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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15.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.

15.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou 
entidade pública.

][16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, 
de 2021

^ |l7.QBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

17.1. São obrigações da Contratante:

17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

17.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n9 14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com17.2.
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

|l8.0BRIGAÇÔES DA CONTRATADA. ]
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,18.1.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local18.1.1.
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,18.1.2.

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n5 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em18.1.3.
razão da execução do contrato;
18.1.4.
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expenses, no total ou em parte,

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data18.1.5.
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações18.1.6.
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;18.1.7.

Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses,18.1.8.
em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §49 da Lei n9 14.133/2021;

Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para18.1.9.
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213/1991.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.
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□ANEXO II - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) NS XX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. XX/XXXX 000095

VALOR
UNIT.

VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO QUANT.UNID.ITEM

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: 
INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 
GRAMAS.
COTA PRINCIPAL (75%)-AMPLA CONCORRÊNCIA. 
LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: 
INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 
GRAMAS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

67.500PCT1

22.500PCT2
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□ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO NS XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS XXX/XXXX 000096
SESSÃO PÚBLICA: 
LOCAL:

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:
E-MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE:
TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

Ns DA AGÊNCIA:
VALOR 

TOTAL R$
VALOR 

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.MARCAITENS

1.
TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

A 2 VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXX) DIAS.
W 3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECÍ MENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N2 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA SEADS (SECRETARIA DE ASISTENCIA^E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL), TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ

QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

000097
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ADMINISTRATIVO N® XXX/XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/XXXX

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o 

n9 [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 

[PROFISSÃO], inscrito no CPF n9 [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente 

de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico 9 014/2024, instaurada pelo Município 

de Sobradinho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação.

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de
i

i

EMPRESA/CNPJ

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada 
com o número do CNPJ.
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□ANEXO V - DECLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

000098
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 79 DA CF.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 XXX/XXXX

) devidamente inscrita no CNPJ sob o n9 XXX, com sua sede à Rua {endereço 

completo), Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n9 14.133/21, acrescido pela 

Lei n.9 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

(Nome da Empresa

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz { )

Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima.

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL ____

00009?
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N? XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 XXX/XXXX

,, por intermédio de seu representante 
portador(a) da Carteira de Identidade ne e do 

,, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2024, do Município 
de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

A empresa (razão social) inscrita no CNPJ n° 
legal o(a) Sr(a)
CPF n°

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Dedarante)

i
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ANEXO VII - MINHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

000100MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/XXXX

PE XXX/XXXX (SRP)

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob 

■ o ne 16.444.804/0001-10, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, representado pelo 

Prefeito Municipal, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação, Pregão 

Eletrônico n? 014/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n^ 043/2024, RESOLVE registrar 

os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:XXXXXXXXXXXX, localizada a 
G XXXXXXXXXXXXXXXX, n9 XXXXXX - Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cidade:

representada pelo Sr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão,

XXXXXXXXXXX, CEP:

XXXXXXXXX,

inscrito no CPF n9 XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de leite em pó, visando 

atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA , 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n9 014/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade PrazoModeloMarca
X

Valor Un garantia ouMínimaQuantidadUnidade(se exigido noEspecificação (se exigida no
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validadee Máximaedital)edital)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE{S)

3.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo a 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

ou

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.

4.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 

na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 
RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, 
de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n9 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.2.1.

5.4.1.

5.4.2.
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos5.4.3.
fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses:

5.7.1.
estabelecidos no edital; e

5.7.2.
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada..

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021.

5.9.1.
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.1.



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000104
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições5.13.
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
como

6.1.1.
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a6.1.2.
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de6.1.3.
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a7.2.1.
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o7.2.2.
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o7.2.3.
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao7.2.4.
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço7.2.5.
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem7.2.6.
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9
14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n9 11.462, de 2023.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.
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Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.5.

8.6.

8.7.

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2Q, do Decreto n- 

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n914.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou9.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se9.4.3.
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n9 
11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7$, inc. XIV, do Decreto ng 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, 
inc. ÍX, do Decreto n5 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Se for o caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade.

11.1.

11.2.

Local e data

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
Nome:
CPF/MFn.

2-
Nome:
CPF/MFn.
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l

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:
i

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade

Mínima

PrazoModeloMarca

garantia ou 

validade

Valor UnQuantidadUnidade(se exigido no 

edital)

(se exigida no 

edital)

EspecificaçãoX

e Máxima

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade PrazoModeloMarca

Valor Un garantia ou 

validade

Quantidad MínimaUnidadeEspecificação (se exigida no 

edital)

(se exigido no 

edital)

X

e Máxima
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS XXX/XXXX
000109

PREGÃO ELETRÔNICO N* XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, E A EMPRESA 
XXXXXXXX PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n- 16.444.804/0001-10, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, através da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, aqui denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA 

XXXXXXXX, aqui denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n^ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX com sede XXXXXXXXXXXX,XXXXX, n° XXXXXX, - XXXXXXX/XX, CEP: XXXXXX, aqui 

representada pelo SR.XXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o N9 

XXXXXXXXXXXX e RG.: n9 XXXXXXXXXX SSP/XX, aqui denominado Contratada, tendo em vista no que consta 

no Processo Administrativo N* XXX/2024/XXXXX, e em observância às disposições da Lei n^ 14.133/2021 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico N9 XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92.1 E II)

1.1. Contratação de empresa especializada para eventual aquisição de leite em pó, visando atender às 

necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA.

1.2. Objeto da contratação:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

UNIDADE 
DE MEDIDAESPECIFICAÇÃOITEM QUANT.

1
2
3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

contados do(a)2.1. O prazo de vigência da contratação é de.........

forma do artigo 105 da Lei nc 14.133. de 2021.

, na

contados do(a)2.2. O prazo de vigência da contratação é de 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.l.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIIQ

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fART. 92, IV, VII E XVIII)

4.1. Não será permitida subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$..........(......)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92. V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em _J_/_ •

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice{s} definitivo(s).

índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5. Nas aferições finais, o{s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92# XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.a 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 2021;

9.1.8.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do contrato.

no
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9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado dá Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021);

9.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.9 14.133, de 2021);

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o contratado que:

1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

1.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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I. 1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l5 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas acima descritas as seguintes sanções:

II. 2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, §2Q, da Lei nQ 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156. § 4Q. da Lei nQ 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5g, da Lei nQ 14.133, 

de 2021).
11.2.4. Multa: Em qualquer hipótese de infração administrativa;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, §9g, da Lei nQ 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7g, da Lei ng 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021)

11.5.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, da Lei nQ 14.133, _de 

2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (DEZ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei ng 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1Q, da Lei ng 14.133, de 2021):

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

11.9.
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na Lei n* 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ns

11.10.

14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161. da Lei nQ 14.133. de 2021)

11.11.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

11.12.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME ng 26. de 13 de abril de 2022.

11.13.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;a)
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

000113

• Gestão/Unidade:

• Fonte de Recursos:

• Programa de Trabalho:

• Elemento de Despesa:

• Plano Interno:

• Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

l4.l.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^ 

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nQ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 

14.133, de 2021.

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO:

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 85, §2^, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §19)

17.1. Fica eleito o Foro de Sobradinho/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei 

n9 14.133/21.

000117

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1-
Nome:
CPF/MFn.

2-
Nome: 
CPF/MF n.

t
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 014/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 043/2024

PARECER JURÍDICO

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS. 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

ADEQUADA.MODALIDADE
RECOMENDAÇÕES.

1. Relatório

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a "eventual aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA".

Nos autos do processo administrativo vieram os documentos que fazem 

parte da fase preparatória da licitação, conforme previsão do caput do art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, sendo relevantes para a análise jurídica:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar - ETP;

• Documento de Oficialização de Demanda;

• Pesquisa de preço;
• Termo de Responsabilidade - Cotação Prévia de Mercado;

• Termo de Referência;
• Despacho de autorização de abertura do procedimento de contratação;

• Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e os seguintes anexos: I - Termo de 

Referência; II - Modelo de Proposta de Preços; III - Modelo de Declaração de 

Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos 

Supervenientes; IV - Modelo de Declaração do Porte da Empresa; V - Modelo 

Declaração de Cumprimento ao art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
&
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VI - Declaração de Idoneidade; VII - Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; VIII - Minuta de Contrato Administrativo.

2. Da análise jurídica

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, 

da Lei n° 14.133/2021:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.
§ Io Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;

redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica".

II

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Ele se pressupõe em relação 

ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 

devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe,

è
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isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em proi da segurança da própria autoridade assessorada 

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração.

Do procedimento licitatório2.1.

O consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório para a 

contratação de empresa, por meio da modalidade Pregão Eletrônico com fundamento 

no art. 29 da Lei n° 14.133/2021.

Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoção da 

modalidade licitatória Pregão, tendo em vista que o serviço a ser prestado possui 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da legislação acima 

mencionada.

Do planejamento da contratação2.2.

A Lei n° 14.133/2021, estabeleceu que fase a preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida iei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no 

caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento. Vejamos: 2^
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"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei".

No caso dos autos, verifica-se que a Administração formalizou a demanda, 
e realizou a pesquisa de preços através de pesquisa no Banco de Preços e em site 

especializado, nos termos do inciso I e III, do §1°, do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.
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De mais a mais, o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado e juntado ao

processo.

Com relação ao Termo de Referência, estão presentes os parâmetros e 

elementos aplicáveis à contratação, previstos no inciso XXIII, do art. 6o da Lei n° 

14.133/2021.

Em análise do edital verifica-se que ele atende às exigências do caput do 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, posto que estão presentes as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Estão presentes nos autos a indicação do Pregão Eletrônico como a 

modalidade de licitação adotada, ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação 

é o menor preço por item, e o modo de disputa é o aberto, conforme previsão do 

inciso VIII, do art. 18.

O inciso IX, do art. 18 também está devidamente demonstrado, uma vez 

que a exigência de índice contábil para a satisfação da Qualificação Econômico- 

Financeira está devidamente justificada.

No que concerne à minuta do contrato, possui previsão no Anexo IX do 

editai em análise, conforme estabelece o inciso VI, do art.18, prevendo cláusulas 

contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao 

objeto, preço, prazo, garantias, dotação orçamentária, obrigações das partes, 
fiscalização e aceitação, penalidades, remuneração, condições de pagamento, rescisão 

contratual, norma aplicada e foro.

As demais hipóteses previstas nos incisos do art.18, a exemplo da análise 

de riscos e da motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
previstas nos incisos X e XI, não se aplicam ao presente processo.

3. Conclusão
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Diante do exposto, salvo melhor juízo, esta Assessoria Jurídica opina pela 

realização do certame licitatório pretendido por esta municipalidade, na modalidade 

Pregão Eletrônico.

É o parecer.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho (BA), 07 de junho de 2024.

HÉLDER LUIZ FREITAS MOREIRA 
Subprocurador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N$, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 07 de junho de 2024.

Do: Agente de Contratação 
Para: Controle Interno

Assunto: Análise, seguido de parecer, do Processo Administrativo N° 043/2024 - Modalidade 
Pregão Eletrônico N° 014/2024, para aquisição de leite em pó, visando atender a necessidades da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA.

^^Processo Administrativo: 043/2024

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, onde o departamento figura como linha de defesa da 
administração, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer para que o 
mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, documento de 
formalização da demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de recursos 
orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração.

Atenciosameni

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente de Contratação/Pregoejpa 

Decreto n° 008/2024^^

i
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CONTROLADOR!A GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2024

Senhora Pregoeira,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da razoabilidade e 

regularidade relativas ao Pregão Eletrônico 014/2024, apresentamos o nosso parecer com base nas 

seguintes considerações:

CHECK-LIST PREGÃO ELETRÔNICO

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S N NA

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado? obs: Notar que o processo 
realizado por meio de sistema eletrônico e atos e documentos constantes 
dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos os efetivos 
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

X

Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada conforme art. 
23, da Lei n° 14.133/2021, e regulamento estadual X

A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização da 
licitação consta do processo? X

A justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 
consta do processo? X

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e 
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários (com a 
indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das 
obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma?

X

Foi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma 
precisa, suficiente e clara? X

O termo de referência contém elementos capazes de propiciar a avaliação 
do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 
com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de 
execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva?

X

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: cqmsobradinho@Qmail.com CEP: 48.925-000

mailto:cqmsobradinho@Qmail.com
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CONTROLADO RIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHECK-LIST PREGÃO ELETRÔNICO

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S N NA

O termo de referência consta do processo? X

A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de acordo 
com os ditames da legislação? X

A minuta do contrato, se for o caso, consta do processo? X

O parecer jurídico aprovando as minutas do edital e do contrato consta do 
processo? X

.0 Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 014/2024, tipo “menor preço unitário”, objetivando a 

escolha da proposta mais vantajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando 

atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de

Sobradinho/BA.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO
i

v Os Artigos 31, 70 e 74 da CF/88, determinam as competências do controle interno 

na administração pública municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o 

cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do estabelecimento de mecanismos 

de controle que possibilitem informações à sociedade, impedindo a ocorrência de fraudes e 

desperdícios, servindo de instrumento que visa garantir a efetividade, a produtividade, a 

economicidade e a rapidez na prestação do serviço público.

i

i
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O controle interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em qualquer 

organização. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes previnem o erro, a 

fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.
Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do que dispõe a Lei n.° 

14.133/21, incumbe a essa Controladoria emitir parecer sob o prisma estritamente técnico, não 

lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da administração.

2. DA FASE INTERNA

2.1. Da Instrução do Processo Administrativo:

Foram encaminhados os referidos autos para análise junto ao Controle Interno desta 

municipalidade para seu parecer legal e pertinência quanto aos ditames legais, na fase interna 

do procedimento licitatório.
Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar;
• Documento de Oficialização de Demanda;

• Solicitação de Despesa;

• Pesquisa de Preços;

• Mapa comparativo de preços;

• Termo de Referência;

• Despacho de autorização para abertura de processo licitatório;
• Despacho de existência de recursos orçamentários;

• Termo de Autuação;
• Minuta de Edital, Contrato e anexos;
• Parecer Jurídico.
Face ao exposto, após análise dos documentos previstos no Art. 18 da Lei n° 

14.133/21, no qual trata sobre a fase preparatória, a instruir a fase interna do procedimento
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licitatório na modalidade pregão, no formato eletrônico para aquisição de bens e serviços 

comuns, consideramos abaixo sobre a regularidade do Processo PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 014/2024.
Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços 

comuns, incluindo serviços comuns de engenharia, não importando o valor da contratação e 

ocorrendo a disputa pela prestação de serviços através de propostas e lances em sessão virtual 

(via Internet).
No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou 

seja, o Pregão Eletrônico, ao amparo do Art. 29 da Lei n° 14.133/21, haja vista, tratar-se de 

aquisição de bens e serviços comuns, “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para a realização do certame 

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a 

necessidade da aquisição do objeto.

Por fim, após análise dos documentos presentes nos autos do processo, até o 

presente momento, os mesmos atendem aos parâmetros e elementos aplicáveis à contratação, em 

conformidade com a Lei 14.133/21.

3. CONCLUSÃO

Após o exame do processo, entendemos que o mesmo está de acordo com a 

legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer. S.M.J.
i

Sobradinho-HAi 10 de junho de 2024.

—^ (JjJUO
JeEDO^JOSEL1XC ANTOS-lVfcW

ConfroladõHntemo
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/m, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PARECER TÉCNICO SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 043/2024

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A justificativa para contratação foi satisfatoriamente 

elencada, atendendo ao art. 29 da lei 14.133/21.

DA INDICAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 
requisitante, pesquisas no Banco de Preços, e Site especializado, com os itens e unidades de medidas 
devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida em lei.

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO TERMO DE REFERÊNCIA: Ambos os instrumentos 

se encontram presentes na solicitação de despesa, com todas as informações pertinentes a elaboração do 
edital e minuta de contrato.

DA ESCOLHA DA MODALIDADE: A indicação da modalidade Pregão para a referida contratação. A 
modalidade licitatória denominada Pregão, instituída pela Lei 14.133/21 para viger no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, é faculdade trazida pela lei aos administradores públicos com fins 
de tomar mais ágil e eficaz os procedimentos administrativos licitatórios para aquisição de bens e serviços 
comuns.

DO PARECER JURÍDICO: O processo foi submetido ao Departamento Jurídico deste município, 
visando a análise de legalidade do respectivo, tendo o respectivo opinado favoravelmente pelo processo.

O PARECER DO CONTROLE INTERNO: O processo foi submetido ao Departamento de Controle 
_-temo deste município, visando a análise de legalidade e razoabilidade do respectivo, tendo o respectivo 
opinado favoravelmente pelo processo.

Dessa forma, entendemos que o processo se encontra regular.

Sobradinho-Ba, 11 de junho de 2024.

Tnaciana Carla Silva Mangabeira.
Agente de Contratação/Pj&gü&ífa 

V Decreto r£J/d875024
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EDITALl

l. Regência Legal
LEI FEDERAL 14.133/2021

II. ÓRGÃO INTERESSADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENSENVOLVIMENTO SOCIAL

IV. Processo Administrativo n°
043/2024

III. Modalidade
Pregão Eletrônico Ne. 014/2024 '

V. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA

Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO

VI. Objeto:
É a escolha da proposta mais vantajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VIII - Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura da 
Proposta:
DATA: 27/06/2024 
HORA: 09:00 h
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br
IX - Das datas do recebimento e acolhimento DAS PROPOSTAS:
Início de acolhimento de propostas: dia 14/06/2024
Propostas recebidas até: 08h30min do dia 27/06/2024
Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 27/06/2024

X-Vigência:
12 (DOZE) MESES A CONTA DA DATA DE SUA ASSINATURAé

Xll - Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 07H ÀS 13H, EM DIA ÚTIL OU ATRAVÉS DO

E-MAIL: SOBRADINHO.LICITACAO@GMAIL.COM

XHI - Pregoeiro responsável:

Thaciana Carla Silva Mangabeira

XIV - Responsável pela elaborpção deste edital de convocação:

Raimutid^Nonato de Oliveira/ 

Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

http://www.bll.org.br
mailto:SOBRADINHO.LICITACAO@GMAIL.COM


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000131
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação serão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do órgão para o exercício de 2024, na formalização do contrato ou nota 

de empenho ou documento equivalente.

_13. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

|4. DO CREDENCIAMENTO
L._

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - 

BLL, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA.

4.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL4.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação.

4.3.

O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4.
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.

|5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Portal 

Bolsa de Licitações do Brasil ~ BLL

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação.

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

5.5. Para o item 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar n^ 123. de 14 de dezembro de 2006.

5.5.1 .A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artieo 16 da Lei ns 14.133. de 2021. para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n9 123. de 2006.

5.7. Não poderão disputar esta licitação:
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5.7.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;

5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.7.8.Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.7.9.Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (precisa apresentar justificativa para impedir a 

participação. Um exemplo de justificativa é a simplicidade do objeto);

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa5.7.10.

condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do 

art. 92 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.7.11.
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5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei n9 14.133/2021.

6. ÒA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.

6.2. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

6.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.5.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.5.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição;

6.5.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art, is e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

6.5.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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6.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123. de 2006. estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 

66 19 ao 39 do art. 48. da Lei n.e 14.133, de 2021.

6.7.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123. de 2006. 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

n^ 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e

6.12.1.

6.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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6.13.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e

6.13.1.

6.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.14.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.

6.16.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

|7.— DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:

7.1.1.Valor unitário ou desconto unitário, conforme o caso, e total do item;

7.1.2.Marca;

7.1.3.Fabricante;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.2.1.0 licitante NÃO poderá oferecer prosta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

a contratação.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.7.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.

7.7.2.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.7.3.Ca$o o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos órgão de controle e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou grupo de itens.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos).

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa fechado e aberto.

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.

8.11.3.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

8.11.4.
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de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.

8.11.5.

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.12.1.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance fina! e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.12.2.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.12.3.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.

8.12.4.

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

8.13.1.
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8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.

8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.

8.13.4.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.

8.13.5.

Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.

8.13.6.

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9123, de

2006.

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.

8.20.3.

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.

8.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133. de 2021. nesta ordem:

8.21.1.

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;

8.21.2.

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;

8.21.3.

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.21.4.
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8.21.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

8.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos o.u prestados por:

8.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.

8.22.2.

8.22.3.

8.22.4.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.

8.23.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

8.23.2.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.

8.23.3.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.23.4.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.23.5.

8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei n9 14.133/2021 e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 .Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.

9.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.

9.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o 6.7 deste edital.

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

https://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.7.1 .contiver vícios insanáveis;

9.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.7.3.apresentar preços inexequtveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;

9.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.8.1 .A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:

9.8.I.I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta.

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.11.1.
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10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133. de 2021.

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto n^ 8.660. de 29 de ianeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 

financeira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais.

10.4.1.

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia.

10.6.0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei n^ 14.133/2021.

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, 

da Lei ns 14.133/2021).

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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10.9.0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.

10.10.

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

10.10.1.

10.10.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes.

10.10.3.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

10.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e

10.11.

10.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital.

10.12.

10.13.
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Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o referido item.

10.14.

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação.

10.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento.

Exigências de habilitação

10.17. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.18. Habilitação jurídica

10.18.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.18.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.18.3. Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio httos://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

MEI: Certificado da Condição de

10.18.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;

10.18.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de 
março de 2020.

10.18.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

10.18.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4S, §22 do Decreto n2 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021.

10.18.8.

10.18.9.

10.18.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.18.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

10.19. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.19.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS);

10.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 
5.452, de 1® de maio de 1943;

10.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

10.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.19.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados10.19.8.
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

10.19.9.
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal.

10.20. Qualificação Econômico-Financeira

10.20.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;

10.20.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n5 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.20.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.20.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) assim aferidos:

11. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 12. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

13. Ativo Total
SG = 14. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15. Ativo Circulante
16. Passivo CirculanteLC =

9.20.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura.

9.20.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.20.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.

9.20.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de do valor total 
estimado da contratação ou valor 10% total estimado da parcela pertinente.

9.20.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 65, §19).
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9.20.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.

9.21 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.21.5 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.

9.22 Documentos complementares:

9.22.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

9.22.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 43, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§23 a 69 da Lei n. 
5.764, de 1971;

9.22.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados;

9.22.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;

9.22.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.22.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e

9.22.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.22.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
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prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

10.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

10.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou física e disponibilizada 
no sistema de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

11. DA FORMAÇAO DE CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

11.2.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver11.3.
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições11.3.1.
estabelecidos no edital; ou
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quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas11.3.2.

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do11.4.
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de11.4.1.
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,11.4.2.
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

prDOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n214.133, 

de 2021.

12.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de12.3.1.

preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)12.3.2.

minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.

12.4.0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

[13. DÁ REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n2 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

[14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
L_

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n214.133, 
de 2021.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS È SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:

15.1.2.

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação

15.1.4.

15.1.5. fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:

15.1.6.

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação15.1.7.

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.2 12.846, de 2013.15.1.8.

15.2. Com fulcro na Lei n^ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:

15.2.1. advertência;

multa;15.2.2.
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impedimento de licitar e contratar e15.2.3.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.2.4.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida.15.3.1.
J

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública15.3.4.

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

15.3.5.

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.

15.4.1.

Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5,15.1.6,15.1.7 e 15.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.4.2.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lei n.s 

14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.10.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.

15.14.

i!6. DA IMPUGN AÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

ns 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.
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16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através de protocolo no setor 

de licitações da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, localizado no endereço Avenida José 

Balbino de Souza, S/N, centro, por forma eletrônica, pelos seguintes email: 

sobradinho.licitacao@gmail.com.

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.4.1.

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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17.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.orR.br

17.10.

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II -QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS 

ANEXO III -PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO V-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONA;

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

ANEXO VII- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO Vl/I - MINUTA DE CONTRATO;

Sobradinho, 13 de junho de 2024.

Raimundo Nonato de Oliveira 
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

http://www.bll.orR.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento SocialSECRETARIA DEMANDANTE:
009/2024NS DFD:

|1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Aquisição de leite em pó, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:

VALOR UNIT. 
ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ESTIMADODESCRIÇÃO QUANT.UNDITENS

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, 
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.

R$ 597.600,00R$ 6,64PCT 90.0001

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei ns 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.

1.3.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do respectivo exercício financeiro 
contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

|2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM

2.1.0s bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 6^, inciso XLI da Lei n9 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de 
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 
acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.

|3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1.0 Programa do Leite é considerado o maior programa social do município de Sobradinho. Foi criado pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e tem como objetivo doar leite as crianças (com idade 
entre 6 meses a 3 anos de idade), gestantes e idosos oriundos de famílias em estado de vulnerabilidade 
social, cadastrados nos programas assistenciais do município.

3.2.0 Programa do Leite distribui 02 (dois) quilos de leite, o equivalente a 10 pacotes de 200 gramas, por 
pessoa cadastrada, garantindo o alimento para mais de 600 famílias.

3.3. Considerando que o Programa está em atividade desde o ano de 2015, a presente solicitação tem como 
justificativa dar continuidade ao atendimento às crianças, gestantes e idosos que dependem de 
Assistência do Município.

[4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

|5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

:
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5.1.0s requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico Estudo Técnico 

Preliminar

[6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização 
da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso;

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

6.3. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central, no endereço Av. Paulo Afonso, s/ns, Vila São 
Francisco, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas;

6.4. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o prazo de 
entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele 
contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários 
de expediente;

6.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega;

6.6.0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal administrativo, através da elaboração de relatório 
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

6.7.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

6.8.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

|7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria para o 
exercício de 2024 na classificação abaixo:

ORÇAMENTO: 0207- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ATIVIDADE: 8.306.010.1.023 - Distribuição De Leite Para Famílias Carentes 
ELEMENTO: 3.3.9.0.32.00 - Material de distribuição gratuita
FONTE: 1.500.0000

|8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:
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8.1.0 custo estimado da contratação é de R$ 597.600,00 (quinhentos e noventa e sete mil e seiscentos 

reais).

|9. DA SUBCONTRATAÇÃÕ"

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

|10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

|11. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO.

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, VI);

11.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §is.

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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11.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

11.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.9.4.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

11.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000163
;d"atformateicrltéríõsde:seíeção!po:f.ornecee?ori!

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.

Exigências de habilitação

17.12. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.13. Habilitação jurídica

17.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

17.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

17.13.3. Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio httDs://www.gov.br/empresas-e-negocios/ot-br/empreendedor

MEI: Certificado da Condição de

17.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;

17.13.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de 
março de 2020.

17.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

17.13.7.

17.13.8.

17.13.9.

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/ot-br/empreendedor
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^, §22 do Decreto n2 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021.

17.13.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

17.13.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

17.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista

17.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

17.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 
5.452, de l9 de maio de 1943;

17.14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

17.14.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.14.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovartal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

17.14.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal.

17.15. Qualificação Econômico-Financeira

17.15.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples;
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17.15.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n9 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

17.15.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

17.15.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) assim aferidos:

18. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 19. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

20. Ativo Total
SG = 21. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

22. Ativo Circulante
23. Passivo CirculanteLC =

9.22.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura.

9.22.7 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.22.8 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.

9.22.9 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de do valor total 
estimado da contratação ou valor 10% total estimado da parcela pertinente.

9.22.10 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 65, §le).

9.22.11 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.

9.23 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.23.5 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.

9.24 Documentos complementares:
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9.24.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:

9.24.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 45, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§29 a 62 da Lei n. 
5.764, de 1971;

9.24.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados;

9.24.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;

9.24.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.24.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e

9.24.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.24.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.i

|12. DO PAGAMENTO.

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n2 14.133/2021.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

I
i
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12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

( 6 / 100 ) I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%l = (TX) I =

365
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[13. DO REAJUSTE.

13.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §72 da Lei ns 14.133/2021.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

114. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei 

Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida 

com a contratação;

14.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação;

14.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa;

14.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos nna 

legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

*

|l5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS?

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 14.133/2021, a Contratada que:

a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
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convocado dentro do prazo de validade da proposta;
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;
f. Apresentar declaração ou documentação falsa;
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846/2013.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

b) Multa, 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 
14.133/2021.

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.#

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a15.5.1.
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n2 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à15.9.
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.

15.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou 
entidade pública.

|l6. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, 
de 2021

|17.QBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

17.1. São obrigações da Contratante:

17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

17.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n2 14.133/2021;

17.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

|18.QBRIGAÇÔES DA CONTRATADA.

18.1.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
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Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local18.1.1.

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

18.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em18.1.3.
razão da execução do contrato;
18.1.4.
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data18.1.5.
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações18.1.6.
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;18.1.7.

18.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 
em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4? da Lei n2 14.133/2021;

Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para18.1.9.
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n9 8.213/1991.

Luanna Yukary Oliveira Ribeiro
Assistente Administrativo - NÚCLEO/SEADS 

Matrícula: 14184

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para participação deforma clara e concisa.

Raimundo Nonato de Oliveira
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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ANEXO M - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

000172PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) NS 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 043/2024

VALOR
UNIT.ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALQUANT.UNID.ITEM

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: 
INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 R$ 448.200,00R$ 6,6467.500PCT1
GRAMAS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.
LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA:

R$ 149.400,00R$ 6,6422.500INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 
GRAMAS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

PCT2

i

i
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PREGÃO ELETRÔNICO N? 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 043/2024 000173
SESSÃO PÚBLICA: 26/06/2024, ÀS 09:00H.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:
E-MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE:
TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

Ns DA AGÊNCIA:
VALOR 

TOTAL R$
VALOR 

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITENS MARCA

1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXX) DIAS.
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N* 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA SEADS (SECRETARIA DE ASISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL), TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

http://www.bll.ore.br
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

000174
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ADMINISTRATIVO N2 043/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 014/2024

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o 

n® [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 

[PROFISSÃO], inscrito no CPF n® [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente 

de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico ® 014/2024, instaurada pelo Município 

de Sobradinho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação.

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada 
com o número do CNPJ.

i
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

000175
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7? DA CF.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 043/2024

) devidamente inscrita no CNPJ sob o n? XXX, com sua sede à Rua (endereço 

completo), Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n^ 14.133/21, acrescido pela 

Lei n.s 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

(Nome da Empresa

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

000176
PREGÃO ELETRÔNICO N9 014/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 043/2024

,, por intermédio de seu representante 
, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 

para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2024, do Município 
de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

A empresa (razão social) inscrita no CNPJ n0 
legal o(a) Sr(a)
CPF n°

Por ser verdade, firmamos o presente.

de 2024.(Local), de

EMPRESA/CNPJ

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)
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ANEXO VII - MINHA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

000177
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne XX/2024

PE 014/2024 (SRP)

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o ns 16.444.804/0001-10, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, representado pelo 

Prefeito Municipal, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

002.905.395-10 e portador do RG n° n® 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação. Pregão 

Eletrônico n* 014/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n* 043/2024, RESOLVE registrar 

os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJrXXXXXXXXXXXX, localizada a 

XXXXXXXXXXXXXXXX, ne XXXXXX - Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cidade: XXXXXXXXXXX, CEP:

XXXXXXXXX, representada pelo Sr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, 

inscrito no CPF n$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a 

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de leite em pó, visando 

atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA , 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n2 014/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Modelo QuantidadeMarca Prazo
X

Especificação (se exigida no (se exigido no Unidade Quantidad Mínima Valor Un garantia ou
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validadee Máximaedital) edital)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

4.4. O prazo de que trata-o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.

4.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 
na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, 
de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n$ 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.2.1.

5.3.

5.4.

5.4.1.

5.4.2.



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000180
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos5.4.3.
fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições5.7.1.
estabelecidos no edital; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas5.7.2.
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada..

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.8.

5.9.

5.9.1.

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.1.



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000181
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

6.1.2.
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

6.1.3.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. *

7.2.1.
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o7.2.3.
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao7.2.4.
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

7.2.6.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.
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Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.6.

8.7.

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n® 
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 42, ambos do Decreto n^ 
11.462, de 2023.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 0 preço de mercado tornar-se

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 75 inc. XIV, do Decreto n^ 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8£, 
inc. IX, do Decreto n^ 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. Se for o caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade.

Local e data

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
Nome: 
CPF/MF n.

2-
Nome: 
CPF/MF n.
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ANEXO DA ATA - CADASTRO DE RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade PrazoModeloMarca

Quantidad Mínima Valor Un garantia ou 

validade

(se exigido no 

edital)

UnidadeEspecificação (se exigida no 

edital)

X

e Máxima

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade PrazoModeloMarca

Quantidad Mínima Valor Un garantia ou(se exigida no 

edital)

(se exigido no 

edital)

UnidadeEspecificaçãoX

validadee Máxima
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 043/2024 000186
PREGÃO ELETRÔNICO NS 014/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, E A EMPRESA 
XXXXXXXX PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

ne 16.444.804/0001-10, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, através da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, aqui denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA 

XXXXXXXX, aqui denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 

XXXXXXXXXXXXXXXXX com sede XXXXXXXXXXXX,XXXXX, n° XXXXXX, - XXXXXXX/XX, CEP: XXXXXX, aqui 

representada pelo SR.XXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o N® 

XXXXXXXXXXXX e RG.: ne XXXXXXXXXX SSP/XX, aqui denominado Contratada, tendo em vista no que consta 

no Processo Administrativo Ne XXX/2024/XXXXX, e em observância às disposições da Lei ne 14.133/2021 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico Ne XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92.1 E 11)

1.1. Contratação de empresa especializada para eventual aquisição de leite em pó, visando atender às 

necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA.

1.2. Objeto da contratação:

UNIDADE 
DE MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃOITEM QUANT.

1
2
3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

contados do(a)2.1. O prazo de vigência da contratação é de.........

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

, na

contados do(a)2.2. O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n014.133. de 2021.

2.2.1.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fART. 92. IV, VII EXVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fART. 92, IV. VII E XVIII)

4.1. Não será permitida subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92. V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fART. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / / .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

(.... )
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5. Nas aferições finais, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;

9.1.7. Nãocontratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n9 14.133. de 2021:

9.1.8.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do contrato.
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9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.s 14.133, de 2021);

9.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021);

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n214.133, de 2021, o contratado que:

1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

l.l.S.der causa à inexecução total do contrato;

1.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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I. 1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei 12.846, de l9 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas acima descritas as seguintes sanções:

II. 2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §29. da Lei n914.133. de 2021):

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, 5 49 da Lei n9 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 559. da Lei n9 14.133. 
de 2021).

11.2.4. Multa: Em qualquer hipótese de infração administrativa;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.599, da Lei n9 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §79, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n914.133. de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §89. da Lei n9 14.133. de 
2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (DEZ) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n9 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $19, da Lei n9 14.133. de 2021):

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

11.9.
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na Lei 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nQ 

14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161. da Lei nQ 14.133. de 2021)

11.11.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

11.12.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nQ 26. de 13 de abril de 2022.

11.13.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e; nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

• Gestão/Unidade:

• Fonte de Recursos:

• Programa de Trabalho:

• Elemento de Despesa:

• Plano Interno:

• Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nQ 

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nQ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 

14.133, de 2021.

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO:

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n? 14.133, de 2021, e ao art. 89, §22, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12)

17.1. Fica eleito 0 Foro de Sobradinho/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei 
n9 14.133/21.

# CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1-
Nome:
CPF/MFn.

2-
Nome:
CPF/MFn.
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Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 014/2024 

N° PROC. ADM. 043/2024

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema 
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o 
órgão MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, de acordo com a regulamentação 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por THACIANA CARLA 
SILVA MANGABEIRA e tendo como autoridade RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO.

PUBLICAÇÃO: 13/06/2024 09'S3 
^BlNÍCIO REC. PROPOSTA: 14/06/2024 08:00

FIM REC. PROPOSTA: 27/06/2024 08:30 
INÍCIO DISPUTA: 2 7/06/2024 09:00 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO; FECHADO E ABERTO 
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 597.600,0000

OBJETO DO PROCESSO

Escolha da proposta mais v/antajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA

Para demais informações contato via e-maii: sobradinhc.iicítacaogpgmail.com, telefone: 7435383030 ou acesso

<3
IACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

SOBRADINHO-BA- 13/06/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ 8ALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRAOINHO/BA 
PREGÃO ELETRÔNICO N‘. 014/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n®. 043/2024. PREGÃO ELETRÔNICO ns. 014/2024, regida pela Lei 14.133/21. Objeto: A escolha da 
proposta mais vantajosa para contratação de empresa para aquisição de leite em pó, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistôncia e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA. DATA DA SESSÃO: 
27/06/2024 às 09:00h, no ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.ora.br. Publicação para conhecimento dos 
interessados, nos termos do Diploma regulador. Informações através do e-mail: 
sobradlnho.licltacao@amaH.com

Sobradlnho-BA, 13 de Junho de 2024.

Thacfana Carla Silva Mangabelra 
Agente de ContrataçSo/Pregoeim 

Decreto 008/2024

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.hr 
Documento assinado digitolmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/03/2001, que institui o infroestrutura de Choves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.mk

\

http://www.bll.ora.br
mailto:sobradlnho.licltacao@amaH.com
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Prefeitura abre 5Q restaurante popularCriança morre 
por dengue 
grave em Feira 
de Santana

FAZENOA COUTOS Um novo 
restaurante popular foi 
Inaugurado em Fazenda 
Coutos 111, no Subúrbio Fer
roviário, ontem (13). Auni- 
dade é a quinta entregue pe
la prefeitura c vai oferecer 
400 refeições gratuitas por 
dia. O funcionamento será 
de segunda a sexta feira, 
sempre das Uh às 13h.

As outras unidades est3o 
em Pau da Lima, S3o Tomé 
de Paripe, Aguas Claras e 
Periperi. Outros cinco serllo 
entregues ainda este ano nos 
Mares, Sussuarana, Valéria, 
Sâo Cristóvão e Pemambués. 
A escolha dos locais onde 
serão instalados os restau
rantes é definida com base 
na vulnerabilidade.

O restaurante de Fazenda 
Coutos fica no número 105 
da Rua E, em um espaço alu
gado e com ar-condiclona- 
do. N3o é preciso pagar nada 
pela refeição e os atendi
mentos são feitos por ordem 
de chegada.

O prefeito Bruno Reis 
(União Brasil) participou da 
inauguração e disse que o lo
cal foi escolhido devido ao 
panorama de insegurança 
alimentar na região. “É um 
bairro que tem um dos iDHs 
(índice de Desenvolvimento 
Humano) mais baixos da ci
dade, que tem insegurança

mm

EPR)EMA Uma criança de 
quatro anos morreu por 
dengue grave em Feira de 
Santana. O caso foi confir
mado pela Secretaria Muni
cipal de Saúde (SMS) do mu
nicípio ontem (13), mas o 
óbito ocorreu no dia 1* de 
maio. A morte foi certificada 
após a análise das amostras 
que a Vigilância Epidemiolót 
glea encaminhou ao Labora
tório Central de Saúde Pú
blica do Estado (Laccn). A 
Criança residia no bairro 
Tomba c fot atendida cm 
unidade da rede privada.

Durante o período da infec
ção, a paciente apresentou fe
bre, dor de cabeça, v&mitoe 
manchas vermelhas pelo cor
po. Além disso, foram identifi
cadas hemorragias nas vias 
respiratórias e a criança tam
bém testou positivo pára HINT.

Segundo a SMS de Fdrn, 
desde o Início dc 2024 até 
essa quarta (12). a Vigilância 
Epidemiológfca confirmou 
4.532 casos de dengue. Des
se total, 684 manifestaram 
sinais de alarme ou graves. 
Entre os locais com maiores 
números de notificações es
tão: Humildes (659), Tomba 
(480) e Mangabefra (477).

Em todo o estado, até o dia 
1* de junho deste ano. 213.156 
casos prováveis de dengue. O 
númeroé 655,67» maior do 
que o registrado no mesmo 
período do ano passado, 
quando Saram 28.210. Durante 
o período, o estado registrou 
85 mortes - número superior 
ao registrado no primeiro se - 
mestre do ano passado (nove).
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4* Nós
escolhemos
ondehavfa
maior
necessidade

“Parece uma atitude sim
ples, mas para a gente que 
mora em comunidade é algo 
muito Importante. Muita 
gente vem passando por di
ficuldade por conta do de
semprego c não consegue 
fazer todas as refeições em 
casa. Esses restaurantes são 
uma ajuda para todas essas 
pessoas, além daquelas que 
vivem nas ruas", disse eta.
GL SANTOS

alimentar. Nós escolhemos 
onde havia maior necessida
de para garantir a refeição, o 
prato de cada dia", disse o 
gestor.

Minutos antes da inaugu
ração da unidade, a flla já es
tava dobrando o quarteirão. 
Para a dona de casa Nand 
SUva. 46 anos, a medida é 
importante para a sobrevj - 
véocia de multas pessoas que 
estão desempregadas.

Unidade no 
Subúrbio vai 
oferecer 400
reMcfics
grattitasde
segiatdaa 
sexta-feba, 
sempre das 
Tlh às 13h

para
garantira 
refeição, 
o prato de 
çqrfa tUa 
Bruno Reis
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aafa. «4 H Kto llierkrto d* BnA) do d* 00 04 Ww dt 2024. pau dütoaomin actora: 
li)a4ConB404 0tiB3rt4»da40«mM«ByaMHi»nc«Untl4MMaoBB<dctoBXlM«ido 
am 31 dt daontn da 20n;(b} a oaaMwcdtdo rwuudo do Msticto; t. (c)» dvoann dt 
(UdhorittPMna.CBiMWiM.11dtiuMiOd*aQ24.JÒÍlOROIN«lUEBTEUEmAJUNIOR. 
PMaUtratdoCentMioãtMnMinçAa__________________________________

(LHA 06 CANAV1BRAS EMPREENOU4ENTD8 MOBIUiRlOS SJL 
CHP4n*04 OMSTroOK* • NtflE 29300028904 

eCHTAL 06 COHVOCAÇiO 
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d^aL por mtio dt PItalonrB TkaoB. OtapoiiidBzBiilMM n dia» do MaMO to tnOMnio 
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kiUKBAtt&ttSLhamanMCacAnda irJnmm da 40 hort» tm rabçde ao hortdo mtfftdo 
pás o Moto da AGD, tu «afa. «I aa lOOOh (Nxdno 0* Bietlw dt da OS d# Mno oo 
2£a4, oaa diMamn «oBv (ak aa Ccniaa da nnaoda a uaa OanwnftaçOaa F%»iieana 
fNrtual ao Baiototo aotitl «ido «m 31 da dtantoio da 2023; M ■ datOmcdo do rtaUbda 
do awcUo: a. (4 a dtpanaa dt BidtBria adMna.Can«>Wia4.11 da paM dt 2024. JOto 
RODRIGUES TnXBRAJWdOR-PrwiíMnM do Con«eio da Amurtarnâo__________

CONFIRA AS DATAS 
DE VENCIMENTO DO 
IPVA EM JUNHO

OPOSTO Foram divulgadas 
os daras de vencimento do 
Imposto sobre Pmprkdade de 
Veíoilos Automotores (IPVA) 
em junho. Os donos de auto - 
móveis de placas com Onais 1. 
2,3,4,5,6,7e 6 possuem 
prazos terminando neste mês.

Para trials informações, o 
contribuinte pode utilizar o 
atendimento do Balcão Vir
tual, disponível no site. en
viar e-mail ou ligar para o 
call center, no 0800 0710071 
(para ligações de telefone fi
xo) ou no 713319-2501 (para 
ligações de celular ou de te - 
lefone fixo). Os proprietários 
dc veículos com placas dc fi
nais 7 e 8 podem quitar o 
Imposto cm cota única com 
8% de desconto.
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SOBRADINHO-BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 67.500 Unidade: PACOTE Vai. Ref.: 6,64
Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
00 GRAMAS.

^^utor ValorMarca/Modelo
ietânia / BetâniaKARINE DANTAS ALVES EIRELI 6,64

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS PRONTU / NACIONAL 6,64
SA
8RUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO PIRACANJUBA / PCT 6,64

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 22.500 Unidade: PACOTE Vai. Ref.: 6,64
Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS.
Autor
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

Marca/Modelo
PIRACANJUBA / PCT

Valor
6,64

DOCUMENTOS ANEXADOS

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
^^orário: 27/06/2024 08:23

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/66f44674a15d4077a40eb1e2680ab6f9.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f691b392bee740aca5f115586969815e.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23

Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Horário: 27/06/2024 08:23

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f9d353ada12c449bbeff800aeb4b1620.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2eb4800e38ce417683394dded6423894.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23.............. Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5e1002475d494e6d9fc3cd4d7a14727a.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://ianceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c1481832a7984ff7a9be3436723c5bc8.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcac6c7343344a9dab943e8eb0865bc8.pdf
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/58db3364802d4e629f8a7761344f9bf9.pdf
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000199
MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0386967fba9644de9c324be6d2305c42.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3523591a9d2647029e09143baee869cc.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8899637bfc4a4290bbd1efffbeadd266.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07e14ed62ea945499a4f6ab36f3d1258.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f1459adb18b142ef94f770e428f010b4.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/86bb54a07b504c548e37b810819fd90f.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0d6871c924b048dcb64a40e48de802f2.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

orário: 27/06/2024 08:23

Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1599cdee2ed24dfd81af0b1410748d16.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3ed1f91e361446b9acf15162e53d23b6.pdf
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f3b7e7d5a3049abb698f07329a4d1b4.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b9cfd9f48d9c4934b49b7110af9e7157.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dc533b293fce4ab387e953be42dda002.pdf
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/09b77bf64f49429d9fc52d273f9478b8.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

J=ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d83b971fea094f1aa444967b90c0d27c.pdf 
^R>rário: 27/06/2024 08:23 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/5469619bc81e42a5960acda8bac832ac.pdf
Documento: Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/953f86d53e7f437f87f6d1b1b7190f6d.pdf

Horário: 27/06/2024 08:23

KARINE DANTAS ALVES EIRELI
Horário: 26/06/2024 14:43 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/624eb5332ad44c3581f9a97c4865be82.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/98c6168196534fd0a2d85a3828118rad.pdf 
Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/790a5l45f5db44b2a4fd16365e1a200a.pdf 
Horário: 26/06/2024 14:43.......................................................................................................................Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d13a5c3e18bd4992acb376403927306b.pdf
Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0905721b84434b7d92352f42e6b5aaa3.pdf 
Horário: 26/06/2024 14:43...........

Horário: 26/06/2024 14:43

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d785bb03ede74395b471672478020867.pdf
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000200MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0034b787f3d4ed6b8b4fae00d73bd33.pdf ^

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ba141ca34f546ebbef5829172ed3ee3.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/277dd069096f4e39ade4004288c4c99a.pdf __ _ ____

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6c126670107948faa9885dc38391c41d.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c7eedaf12f7242599ad4c383aaa8b28c.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

dereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/11455a4124294760a6b83326f0ec5aaf.pdf __

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c2153bdd65474eab928758552e53c79a.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ce787e18d40d4a1aa79a9dc8c17537d8.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/305ef33811d8489daff117ae566c9531.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/48d6d134109b4186af2cd6dc3340a400.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a83069a80ef43e3b5bb78eb8878e77a.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d04828160fd24850a85855adb06b5f6c.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b9b431dfe9049d9be186fb350bb5362.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade

dereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e98e3f12da0f4da28459ea11edd4ab99.pdf

Documento: Outros documentos 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5a423932f94f4c19afbcaa6a68a7bc0e.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/202414:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb239e388d22455a9d2f53a60c24e17d.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d271b0625f6742ba93c303d3b6827112.pdf 
Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fb3ea66c5b604b5d9f808d645fff540e.pdf

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be235bai0a66468aaeb23a338fcfdf35.pdf 
Horário: 26/06/202419:11

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c82d1e0dc9314b6aaeab84dcb9e5f567.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:11

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0cb60d8556e0432e98de8d68903270c0.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:11

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d8cfe7692f34d35b1ac3e1f6299078a.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Documento: Cadastro de CNPJ

3 de 4

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0034b787f3d4ed6b8b4fae00d73bd33.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ba141ca34f546ebbef5829172ed3ee3.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/277dd069096f4e39ade4004288c4c99a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6c126670107948faa9885dc38391c41d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c7eedaf12f7242599ad4c383aaa8b28c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/11455a4124294760a6b83326f0ec5aaf.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c2153bdd65474eab928758552e53c79a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ce787e18d40d4a1aa79a9dc8c17537d8.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/305ef33811d8489daff117ae566c9531.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/48d6d134109b4186af2cd6dc3340a400.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a83069a80ef43e3b5bb78eb8878e77a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d04828160fd24850a85855adb06b5f6c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b9b431dfe9049d9be186fb350bb5362.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e98e3f12da0f4da28459ea11edd4ab99.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5a423932f94f4c19afbcaa6a68a7bc0e.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb239e388d22455a9d2f53a60c24e17d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d271b0625f6742ba93c303d3b6827112.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fb3ea66c5b604b5d9f808d645fff540e.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be235bai0a66468aaeb23a338fcfdf35.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c82d1e0dc9314b6aaeab84dcb9e5f567.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0cb60d8556e0432e98de8d68903270c0.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d8cfe7692f34d35b1ac3e1f6299078a.pdf
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Documento: Cédula de identidade e CPF dos sóciosHorário: 26/06/2024 19:11
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5aa834e55d2a490b9d0d3315529e47ad.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3123e836b6ea43bc91d529f3f1a13d4d.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8eafceacfb1f44ea8d55b55d9c669501.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b51ea21ccb2c4f7cb4ecbdc9b0dd04d6.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2079d141ff949d289e1e7560859ac0c.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Horário: 26/06/202419:11

Horário: 26/06/202419:11

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/202419:11

Horário: 26/06/2024 19:11

^^Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e59ffd5d462a4597aa2f9d7296045847.pdf 
^^Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5542fd71cff64bcf8281900549a16067.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceéletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/abc31d45d165479d9a1fe5f08d0500e7.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64d5601316247f38cb392b51b27d029.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Horário: 26/06/202419:11

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/2024 19:11

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea9e7da2e29a45129eae1efb05a81c8c.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b05c4d9f663a4d4c952cca5eca992786.pdf

Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9d1df83cb2b4cdc8e5d017169a12709.pdf

Horário: 26/06/202419:11 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/36d1cba8b7814485b99b74dde4be7646.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0c65e27654e4c46aa22ed651d3369be.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9cb15579afd64a77b22f383f05759c46.pdf

orário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/935be0c683494a6c896208fd060a1603.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9b5d8159cf3a497f908e8ff6fc82ca7f.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9fdc2b043943456c9132841b009242da.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:1?

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a1b85fc383cc4277a08f67bc9a158777.pdf 
Horário: 26/06/202419:11

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9a5b739c5d8b48db884131c5e8508cb5.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual

Documento: Prova de Inscrição Municipal

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

TOTAL DO PROCESSO: 448.200,00

448.200,0024.996.741/0001-32KARINE DANTAS ALVES EIRELI
Total: 448.200,00Num: 091LOTE 1 Quant.: 1

fe»m: 1 Modelo: BetâniaMarca: BetâniaUnidade: PACOTE

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS.

Total Item: 448.200,00Valor Unit.: 6,64Vai. Ref.: 6,64Quantidade: 67.500

DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/624eb5332ad44c3581f9a97c4865be82.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/98c6168196534fd0a2d85a3828118f3d.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/790a5145f5db44b2a4fd16365e1a200a.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/202414:43

Horário: 26/06/2024 14:43
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d13a5c3e18bd4992acb376403927306b.pdf 

^jprário: 26/06/2024 14:43

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0905721b84434b7d92352f42e6b5aaa3.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d785bb03ede74395b471672478020867.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Horário: 26/06/2024 14:43

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0034b787f3d4ed6b8b4fae00d73bd33.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ba141ca34f546ebbef5829172ed3ee3.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/277dd069096f4e39ade4004288c4c99a.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6c126670107948faa9885dc38391c41d.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c7eedaf12f7242599ad4c383aaa8b28c.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/11455a4124294760a6b83326roec5aaf.pdf

Horário: 26/06/202414:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43
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Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c2153bdd65474eab928758552e53c79a.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ce787e18d40d4a1aa79a9dc8c17537d8.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/305ef33811d8489daff117ae566c9531.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/48d6d134109b4186af2cd6dc3340a400.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supen/enientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a83069a80ef43e3b5bb78eb8878e77a.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43
^federeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d04828160fd24850a85855adb06b5f6c.pdf 
^Rrário: 26/06/2024 14:43 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b9b431dfe9049d9be186fb350bb5362.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e98e3f12da0f4da28459ea11edd4ab99.pdf

Documento: Outros documentos

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5a423932f94f4c19afbcaa6a68a7bc0e.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb239e388d22455a9d2f53a60c24e17d.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d271b0625f6742ba93c303d3b6827112.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/fb3ea66c5b604b5d9f808d645fff540e.pdf

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

Horário: 26/06/2024 14:43

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

TOTAL DO PROCESSO: 448.200,00

448.200,0010.498.270/0001-28PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Total: 448.200,00Num: 135LOTEI Quant: 1

^bm: 1 Modelo: NACIONALMarca: PRONTUUnidade: PACOTE

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS.

Total Item: 448.200,00Valor Unit.: 6,64Quantidade: 67.500 Vai. Ref.: 6,64

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 26/06/202419:11 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be235ba10a86488aaeb23a338fcfdf35.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c82d1e0dc9314b6aaeab84dcb9e5f567.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0cb60d8556e0432e98de8d68903270c0.pdf

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/202419:11 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d8cfe7692f34d35b1ac3e1f6299078a.pdf 
^^>rário: 26/06/2024 19:11

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5aa834e55d2a490b9d0d3315529e47ad.pdf 
Horário: 26/06/202419:11

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3123e836b6ea43bc91d529f3f1a13d4d.pdf

Horário: 26/06/202419:11 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8eafceacfb1f44ea8d55b55d9c669501.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b51ea21ccb2c4f7cb4ecbdc9b0dd04d6.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2079d141ff949d289e1e7560859ac0c.pdf

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/202419:11

Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e59ffd5d462a4597aa2f9d7296045847.pdf
Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5542fd71cff64bcf8281900549a16067.pdf 
Horário: 26/06/2024 19:11 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comerciai 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/abc31d45d165479d9a1fe5f08d0500e7.pdf
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Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64d5601316247f38cb392b51b27d029.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea9e7da2e29a45129eae1efb05a81c8c.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob,core.windows.net/participantdocuments/b05c4d9f663a4d4c952cca5eca992786.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9d1df83cb2b4cdc8e5d017169a12709.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/36d1cba8b7814485b99b74dde4be7646.pdf

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/202419:11

Horário: 26/06/202419:11

Documento: Declaração de inexistência de parentes

^^ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0c65e27654e4c46aa22ed651d3369be.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9cb15579afd64a77b22f383f05759c46.pdf

Horário: 26/06/2024 19:11

orário: 26/06/2024 19:11

Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/935be0c683494a6c896208fd060a1603.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 27/06/2024 10:50
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6232716ca6bb460c973299c2999f21d6.pdf

Horárío: 25/07/2024 11:55
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bfa12cbcabc44289a63db6a8bccdc438.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/abd6b439a9ad40f2a1304f16e467670b.zip

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dea012d0252046c7b3a5c6a677dd1b21.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Horário: 25/07/2024 14:22

Horário: 25/07/2024 14:28

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c1a132fd800a453da0ba58b1ff2f5786.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Horário: 25/07/2024 14:29

Horário: 25/07/2024 14:39
^^ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/35db145313d647ceb269b020937a5d06.pdf

Documento: Outros documentosorário: 26/06/202419:11
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9b5d8159cf3a497f908e8ff6fc82ca7f.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9fdc2b043943456c9132841b009242da.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a1 b85fc383cc4277a08f67bc9a158777.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9a5b739c5d8b48db884131c5e8508cb5.pdf

Horário: 26/06/2024 19:11

Horário: 26/06/202419:11

Horário: 26/06/2024 19:11

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

TOTAL DO PROCESSO: 597.600,00

597.600,0047.158.149/0001-67BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
Total: 448.200,00Num: 142Quant.: 1LOTE 1

1 Modelo: PCTMarca: PIRACANJUBAUnidade: PACOTE
Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS.

Total Item: 448.200,00Valor Unit.: 6,64Vai. Ref.: 6,64Quantidade: 67.500
Total: 149.400,00Num: 040Quant.: 1LOTE 2

Modelo: PCTMarca: PIRACANJUBAUnidade: PACOTEItem: 1
Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS.
Quantidade: 22.500 Total Item: 149.400,00Valor Unit: 6,64Vai. Ref.: 6,64

DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/66f44674a15d4077a40eb1e2680ab6f9.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Horário: 27/06/2024 08:23

orário: 27/06/2024 08:23

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f691 b392bee740aca5f115586969815e.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f9d353ada12c449bbeff800aeb4b1620.pdf

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2eb4800e38ce417683394dded6423894.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5e1002475d494e6d9fc3cd4d7a14727a.pdf ____ __ _ __

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c1481832a7984ff7a9be3436723c5bc8.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcac6c7343344a9dab943e8eb0865bc8.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/58db3364802d4e629f8a7761344f9bf9.pdf_______ __ _

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0386967fba9644de9c324be6d2305c42.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3523591a9d2647029e09143baee869cc.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23
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Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8899637bfc4a4290bbd1efffbeadd266-pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07e14ed62ea945499a4f6ab36f3d1258.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f1459adb18b142ef94f770e428f010b4.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/86bb54a07b504c548e37b810819fd90f.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0d6871c924b048dcb64a40e48de802f2.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1599cdee2ed24dfd81af0b1410748d16.pdf^

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3ed1f91e361446b9acf15162e53d23b6.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f3b7e7d5a3049abb698f07329a4d1b4.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b9cfd9f48d9c4934b49b7110af9e7157.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dc533b293fce4ab387e953be42dda002.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e5174afa50314dc69b8b718d3720b4af.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/206a012dda4c47ef87bb6f00c8ca1fec.pdf 
Horário: 27/06/2024 08:23
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/09b77bf64f49429d9fc52d273f9478b8.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d83b971fea094f1aa444967b90c0d27c.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5469619bc81e42a5960acda8bac832ac.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/953f86d53e7f437f87f6d1b1b7190f6d.pdf

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

^Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

Horário: 25/07/2024 11:48

Horário: 25/07/2024 14:34

Documento: Outros documentos

Horário: 27/06/2024 08:23

^Ílorário: 27/06/2024 08:23

Horário: 27/06/2024 08:23

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f1459adb18b142ef94f770e428f010b4.pdf
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http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0d6871c924b048dcb64a40e48de802f2.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1599cdee2ed24dfd81af0b1410748d16.pdf%5e
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3ed1f91e361446b9acf15162e53d23b6.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f3b7e7d5a3049abb698f07329a4d1b4.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b9cfd9f48d9c4934b49b7110af9e7157.pdf
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000208
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 
CNPJ: 10.358.190/0001-77
AVENIDA GUARARAPES N° 2114 - CENTRO - PETROLINA - PE. 
CEP: 56.302-905

Atestamos para os fíns de que a empresa.

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
CNPJ: 47.158.149/0001-67
RUA, JERONIMO PEREIRA ^118, BAIRRO SÃO JOSE, PETROLINA-PE. 
^.P: 56.328.060

Declaramos que este fornecedor
Vem fornecendo agua mineral e gêneros alimentícios para atender ao nosso 

consumo, com fornecimento de forma parcelado e entregas semanais, O qual 
vem executando de forma Satisfatória as entregas e em Grandes quantidades

para prefeitura municipal de Petroiina.

* if=66.WniHO22O23OaO7a30 X ‘

3!

m

PETROLINA - PE 20 02 2023

:AOADMINISTRAÇ

í ^ *v«"is»o p. santos 
Difffor Patrimônio 

Mat. 7008
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AfiROBRASIL EXPORT

Agrobrasil-Agricultura, Com. Exp. e Imp. LTDA 
CNPJ 07.247.958/0001-20

Área Rural 03 Complemento: Lote 03 Maniçoba Bairro: Area Rural de juazeiro
CEP: 48909-899 

Município: Juazeiro/BA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Brunno Heberthy Borges de Carvalho, 
inscrita no CNPJ N° 47.158.149/0001-67, com sede na Rua Jerômmo pereira, n n» 
Bairro São José - Petroiina/PÊ, vem fornecendo gêneros alimentícios perecíveis e nao 

perecíveis, como também materiais de limpeza para o nosso consumo. O qual vem 
cumprindo os prazos previstos de forma satisfatória.

%

cw5£PETROLIN A - PE 23 11 2022 ■•J

________________ ^ A/n/s <4-
Ricardo Cesar Cavalcanti Nogueira 
CPF: 370.631.704-49

—_______ ■ . I I . .. . „ ^

NOGUEIRA
testemunho de-verdade.i0jyjKíjT5] 1

'Atendente TeyWte OÒmes^ereira Santos EVnol, 4,26, fSNk RS 0,85 ■ - .<4 . -
FEPGRS0.48, FEftM»SO,05. RJNSEQR50,10J554f24Total:R$ !e 
6.10.iJ&S- — - r\-j »i

J* *. - *i —
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'OS. 07056 ^7^ i.4
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

000210
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 23/11/1998, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 099.644.854-33, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 06857662726, órgão expedidor 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - PE, residente e domiciliado(a) 
no(a)
56328060, BRASIL titular da empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE 
CARVALHO, registrada Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n° 
26104020662, com sede Rua Jerônimo Pereira, 118 , Sao Jose Petrolina, PE, CEP 
56328060, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
47.158.149/0001-67, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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RUA JERONIMO PEREIRA, 118, SAO JOSE, PETROLINA, PE, CEP

W 2
CD (D 
33 CT

ALTERAÇÃO DA SEDE

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na PRACA 
PIO XII, 265, SALA F, CENTRO, PETROLINA, PE, CEP 56.304-430.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA BRUNNO HEBERTHY BORGES DE

CARVALHO o
<gCNPJ: 47.158.149/0001-67
8g
fD

£DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO.

Cláusula Segunda - O Empresário Individual terá sua sede localizada na PRACA PIO XII, 
265, SALA F, CENTRO, PETROLINA, PE, CEP 56.304-430.

o
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3
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§DO CAPITAL

Cláusula Terceira - O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) totalmente subscrito 
e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 100.000,00 (cem mil reais) em moeda 
corrente do país.

H

►fla

23/05/2024
Certifico o Registro em 23/05/2024

JlICiPe Ar<:1uivament0 20249232464 de 23/05/2024 Protocolo 249232464 de 23/05/2024 NIRE 26104020662

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 310257163437522

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

000211DO OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: M H-

Cl 3
M 01
H a
PSMERCADORIAS EM GERAL, COM

MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E 
FRIOS 
COMÉRCIO
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES FORNECIMENTO 
DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA.

CNAE FISCAL

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.
4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominância de revenda.
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios.
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros.
5611-2/03 - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares.
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sâo 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto nò 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da 
mencionada lei.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

COMERCIO VAREJISTA DE 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
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O.PETROLINA PE, 23 de maio de 2024.

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

23/05/2024
Certifico o Registro em 23/05/2024

IIIOEDE Arquivamento 20249232464 de 23/05/2024 Protocolo 249232464 de 23/05/2024 NIRE 26104020662 
Nome da empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 310257163437522

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


249232464

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 000212
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHONOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 249232464 • 23/05/2024
ATO 002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

NIRE 26104020662
CNPJ 47.158.149/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2024
SOB N: 20249232464

EVENTOS

151 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO; 20249232464

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 09964485433 - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - Assinado em 23/05/2024 às 11:14:20

Assinado eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secretário-Geral

1

23/05/2024

Certifico o Registro em 23/05/2024
jyC€pÈ Arquivamento 20249232464 de 23/05/2024 Protocolo 249232464 de 23/05/2024 NIRE 26104020662

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL

NÚMERO ALVARÁ
9572/2021

VALIDADE
22/08/2024

PARA
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INTERESSE À SAÚDE

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

CNPJ/CPF
47.158.149/0001-67

SETORNOME FANTASIA
BH DISTRIBUIÇÃO

CEPENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA)
PRACA Pio XII, 265, SALA F 56304-430

FONECOMPLEMENTO
SALA F

fyURRO
^cENTROCentro

PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
CNAE DA EMPRESA
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

RESPONSÁVEL TÉCNICO REGISTRO CC/UFCPF

OBSERVAÇÃO

De acordo com o código Sanitário do município de Petrolina/PE (Lei 3347/2020).

LOCAL E DATA
PETROLINA, 29/05/2024

AUTORIDADE DE SAÚDE

Kesla Ribeiro Da Silva Matos
Mat: 191023 CRV: 4945

PROTOCOLO: 10761/2021

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 28 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 14/07/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO, 
estabelecida no(a) Rua Jerônimo Pereira, n° 118, bairro Vila Eduardo, CEP 
56328-060, cidade Petrolina, estado PE, inscrita no 
47.158.149/0001-67 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO sob o n° 26104020662 por despacho de 14/07/2022.

C.N.P.J.

Petrolina-PE, 14 de Julho de 2022
Documento assinado dígitalmente

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
Data: 28/11/2023 08:45:18-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

j Assinado de forma digitai por LUIZ 
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ADMINISTRADOR 
099.644.854-33

3 Comercial do Estado de Pernambuco 
fco 0 Registro em 26/02/2023
Ivamento 228373344 Protocolo 226373344 de 10/10/2022 

■Mie da empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
NWe 26104020 
Este documento pode ser verificado em
http .//redeslm.juce pe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacso.aspx 
Chancela 178256742033
Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 28/02/2023
por AMANDA AIRES VIEIRA 04768039421 - Responsável pelo expedienle da JUCEPE (Conforme ato n" 079, publicado em

662JHMmifUHMI

13/01/2023 no DOE/PE)
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ: 47.158.149/0001-67 
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118,
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269 
NIRE: 26104020662 - Data: 14/07/2022
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ: 47.158.149/0001-67
NIRE: 26104020662 - Data: 14/07/2022
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118,
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269 
Estabelecimentos: 0001 - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARV; Centros de Resultado: 001 - Geral
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434 
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ:
47.158.149/0001-67
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118,
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269 
NIRE: 26104020662 - Data: 14/07/2022
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Nota 1

A BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO e uma Empresa ME com sede a R 
JERONIMO PEREIRA 118 VILA EDUARDO PETROLINA-PE CEP 56.328-060 e foro na 
cidade de PETROLINA-PE tendo como objeto social Atividades 47.12-1-00 -
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preparados preponderantemente para empresas com inicio de atividades em 
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2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira.
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, 
proporcionais até a data do balanço;
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3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das 
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência;
3.3) imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434 
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ:
47.158.149/0001-67
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118 
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269 
NI RE: 26104020662 - Data: 14/07/2022
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3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os 
tributários pelo regime de competência;
4) EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS
A empresa conta com um passivo, relacionado à 
financiamentos, no valor de R$ 0,00 junto ao titular
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que 
o titular da empresa, não apontam contingências de qualquer natureza.
6) CAPITAL SOCIAL O capital social é de 100.000,00

de R$ 1,00(Hum Real) cada.
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a 
sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ: 47.158.149/0001-67 
Mês/Ano: 12/2022
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118,
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269
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O 0)C101/C201Liquidez Corrente 
109.589,38/4.552,00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Imediata 
20.615,72/4.552,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Rentabilidade do Ativo 
(5.037,38/109.589,38 )*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 28 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 14/07/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO, 
estabelecida no(a) Rua Jerônimo Pereira, n0 118, bairro Vila Eduardo, CEP 
56328-060, cidade Petrolina, estado PE, inscrita no 
47.158.149/0001-67 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO sob o n° 26104020662 por despacho de 14/07/2022.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 44 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 44 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO, 
estabelecida no{a) Rua Jerônimo Pereira, n° 118, bairro Vila Eduardo, CEP 
56328-060, cidade Petrolina, estado PE, inscrita no C.N.P.J. 
47.158.149/0001-67 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO sob o n° 26104020662 por despacho de 14/07/2022.
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Junta Comercial do Estado da Pernambuco 
Xertifico o Registro em 22/04/2024
Arquivamento 249413655 Protocolo 249413655 de 22/04/2024 
■lome da empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
NIRE 26104020662
Este documento pode ser verificado em
Ottp/Zredesim.juoepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 1636435365110
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2024 
por Joao Paulo Rocha Damascene 00968800406 - Secretário Geral
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ: 47.158.149/0001-67 
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118,
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269 
NIRE: 26104020662 - Data: 14/07/2022
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Demonstração do Resultado do Exercício
000223Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434

Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ: 47.158.149/0001-67 
NIRE: 26104020662 - Data: 14/07/2022 
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118, Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) E 
981608269
Estabelecimentos: 0001 - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARV; Centros de Resultado: 001 - Geral_________________________ ________
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35.779,65
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Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc, e Serviços 

Vendas de Mercadorias 
Deduções da Receita 

Impostos Faturados 
Simples

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 
Custo das Mercadorias Revendidas 

Lucro Bruto
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 
Despesas Tributárias 

Res. Antes das Participações e Contrib. 
Resultado Liquido do Exercido
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434 
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ:
47.158.149/0001-67
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118 
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269 
NIRE: 26104020662 - Data: 14/07/2022
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Nota 1

com sede a RA BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO e uma Empresa ME 
JERONIMO PEREIRA 118 VILA EDUARDO PETROLINA-PE CEP 56.328-060 e foro na 
cidade de PETROLINA-PE tendo como objeto social Atividades 47.12-1-00 -

com predominância de

2 •

Comércio varejista de mercadorias em geral, 
produtos alimentícios - minimercados/mercearias e armazéns 47.21-1-02 - 
Padaria e confeitaria com predominância de 
Comércio varejista de laticínios e frios 
varejista de hortifrutigranjeiros 56.11-2-03 - Lanchonetes,

56.20-1-01

TJ Oo o 
50 3

47.21-1-03 -
Comércio 

casas de 
Fornecimento de alimentos 
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crrevenda
47.24-5-00
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chá, de sucos e similares
preparados preponderantemente para empresas 

^.4-07-2022

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira.
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
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elaboradas em consonância com os

3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, 
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores 
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência;
3.3) imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

dos rendimentosacrescidos
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434 
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ:
47.158.149/0001-67
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118,
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269 
NIRE: 26104020662 - Data: 14/07/2022
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A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os 
tributários pelo regime de competência.
4) EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS
A empresa conta com um passivo, relacionado à 
financiamentos, no valor de R$ 0,00 junto ao titular
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que 
o titular da empresa, não apontam contingências de qualquer natureza.
6) CAPITAL SOCIAL O capital social é de 100.000,00 
dividido em 100.000(CEM MIL) quotas de R$ 1,00(Hum Real) cada,

^totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: Nome do 
Empresário: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO participação percentual: 
100%
7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito relevante 
sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: LUIZ GONZAGA COSTA 19466765434
Empresa: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO - CNPJ: 47.158.149/0001-67 
Mês/Ano: 12/2023
Endereço: Rua Jerônimo Pereira, Complemento:, N.°: 118,
Bairro: Vila Eduardo, Cidade: Petrolina, Estado: PE, CEP: 56328060, Telefone: (87) 981608269
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164.078,63/23.261,60
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Imediata 
18.939,11 / 23.261,60

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
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Rentabilidade do Ativo 
(35.779,65/164.078,63 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor.
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Contém o presente livro 44 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 44 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 

31/12/2023, da firma BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO, 
estabelecida no(a) Rua Jeronimo Pereira, n° 118, bairro Vila Eduardo, CEP 
56328-060, cidade Petrolina, estado PE, inscrita no 
47.158.149/0001-67 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO sob o n° 26104020662 por despacho de 14/07/2022.
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—Junia Comercial do Estado de Pernambuco 
S&rtifico o Registro em 22/04/2024
Arquivamento 249413655 Protocolo 249413655 de 22/04/2024 
Hliome da empresa 8RUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
' NIRE 26104020662 

Este documento pode ser verificado em
http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumemos/autenticacao.aspx 
Chancela 1636435365110
Esta cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 22/04/2024 
por Joao Paulo Rocha Damasceno 00968800408 • Secretário Geral

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumemos/autenticacao.aspx


Governo do Estado de Pernambuco
Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação 
Junta Comercial do Estado de Pernambuco - JUCEPE

Termo de Autenticação
Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim examinado e 
conferido.

000228

Nome Empresarial: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
r^/

Natureza Jurídica: 2135 / a'

NIRE: 2610402066? /.

CNPJ:

Protocolo: 249413655^
\ «t:1Tipo de Livro: DIÁRIO

cNúmero de Ordem: 2

ID do Arquivo: Balanço 2D23.pdf 

Início da Escrituração: 01/01/2023 

Término da 31/12^23

"RíN
«>

X'
Data da Autenticação: 22/04/2024'17Í04^C0 /*i

ri* &N. da Autenticação: 249413655 {} v^—^

Hash do Requerimento:
Hash do Livro: 11eb22fe5af6c596b77142d03d0fd331f88b9a9fba6fc33eaaa36c32f6e9d938

Recife - PE, 22/04/2024 17:04:00

Joao Paulo Rocha Damascene 
Secretário-Geral

Assinantes do Livro Digital:
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHONome:
471.581.490-00167CPF:

ADMINISTRADOR22/04/2024 17:04:00Assinado em:

MARCIA ROBERTA SILVA COSTANome:

033.012.164-20CPF:
CONTADOR22/04/2024 17:04:00Assinado em:
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Junta Comercial do Estado de Pernambuco 
Certifico o Registro em 22/04/2024 
Arquivamento 249413655 Protocolo 249413655 de 22/04/2024 
Nome da empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES OE CARVALHO 
NIRE 26104020662 
Este documento pode ser verificado em
http://redesim.iucep0.pe.oov.br/autentlcacaodoajmentos/autenticacao.aspx 
Chancela 1636435365110
Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 23/04/2024 
por Joao Paulo Rocha Damascene 00968800408 - Secretário Geral

jycipe

NIRE: 26104020662 
CNPJ: 47.158.149/0001-67 

Protocolo: 249413655 
Arquivamento: 22/04/202417:04:00 

Nome Empresarial: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

JU££PE

Código de Autenticidade: .1
Para validar 0 documento impresso acesso: http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx e 
informe 0 código de autenticidade.

http://redesim.iucep0.pe.oov.br/autentlcacaodoajmentos/autenticacao.aspx
http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
000230

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
14/07/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.158.149/0001-67
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BH DISTRIBUIÇÃO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.21- 1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21- 1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
56.11-2-03 • Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTO
SALA FLOGRADOURO

PC PIO XII 265

UFMUNICÍPIO
PETROLINA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP PE56.304-430

TELEFONE
(87) 9816-0826

ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRUNO-BORGES-12@HOTMAiL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/07/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/05/2024 às 10:09:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about;blank

mailto:BRUNO-BORGES-12@HOTMAiL.COM
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000232
L MINISTÉRIO DA FAZENDA 
P Secretaria da Receita Federal do Brasil 
k Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
CNPJ: 47.158.149/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:14:31 do dia 15/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2024.
Código de controle da certidão: FAFA.170E.8249.3EC0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SECiSTAJBA DA FAZEKOA

000233
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 23/04/2024Número da Certidão: 2024.000004192372-20

DADOS DO CONTRIBUINTE
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHORazão Social:

RUA JERONIMO PEREIRA N. 118, VILA EDUARDO, PETROLINA, PE, CEP: 56.328-060Endereço:

47.158.149/0001-67CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
0 na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÂO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em: 23/04/2024 13 17:44

http://www.sefaz.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
000234N° 23093/2024

RAZÃO SOCIAL

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79743

Endereço

Rua JERONIMO PEREIRA, 118, , SÂO JOSÉ, Petrolina CEP: 56328-060

Dados do Contribuinte ou Responsável

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

Numero Documento Jurídico

47.158.149/0001-67

Endereço

Rua JERONIMO PEREIRA, 118, , SÃO JOSÉ, Petrolina CEP: 56328-060

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e 
j Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NAO 

CONSTA A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que venham a ser apuradas posteriormente.

no

PETROLINA - PE, Segunda-feira, 15 de Abril de 2024 

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 14/07/2024

Chave de Validação: 779flded

1/1
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ÉMÜ 000235
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.158.149/0001-67 
Certidão n°: 2920788/2024 
Expedição: 12/01/2024, às 14:57:47
Validade: 10/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição.

Certifica-se que BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO (MATRIZ E FILIAIS),
47.158.149/0001-67, NÃO CONSTA comoinscrito (a) no CNPJ sob o n° 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts, 

das Leis do Trabalho,
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e

Tribunais do Trabalho.
de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários , 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador17/06/2024, 16:39

Voltar mpnmir
000238

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

47.158.149/0001-67

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARV

R JERONIMO PEREIRA / VILA EDUARDO / PETROLINA / PE / 56328-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/06/2024 a 07/07/2024

Certificação Número: 2024060804335838987618

Informação obtida em 17/06/2024 16:39:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


000237
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

PODER JUDICIÁRIO
FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA

CERTIDÃO NEGATIVA

Eu, ELIANE DELAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo os registros computacionais no sistema de consulta processual unificada Io 
grau deste Poder Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a 
INEXISTÊNCIA DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, nos últimos 
dez (10) anos, contra: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO. Inscrito 
(a) no CNPJ/MF sob n°. 47.158.149/0001-67. “ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS 
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA 
QUE EM TRAMITAÇÃO”. O referido é verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi 
a busca e digitei). Dado e passado nesta cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na 
quinta-feira, 13 de junho de 2024 às 11:22.

ELIANE DE LAVOR FREITAS 
Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina 

Matrícula 178224-0

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina 
Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016 

“A afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29)
Praça Santos Dumont, s/n - Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304 - 200. Fone: (0xx87) 3866-9553/3866-9554.

— Documento autenticado por: Gilson Gledson Medeiros 
S TÉCNICO JUDICIÁRIO - TP) - Informação 

ç! Autenticado em 13/06/2024 às 11:24 
2 conforme art. 12, III, "b\ da Lei 11.419/2006

Kttps://autenticacaodocumentos. app.tjpe.jus. br

EUA
Autenticação: *âÉl|
H1.3D.JA.S2.99B



VALIDAÇÃO QR Coda/g\
SíPEfRÒÜNA 0.Q0002

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ALVARÁ
ALVARA DE FUNCIONAMENTO

NÚMERO DO ALVARÁ DATA DE VALIDADEINSCRIÇÃO MUNICIPALANO
10/01/202520339797432024

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHONOME EMPRESARIAL
iTITULO FANTASIA BH DISTRIBUIÇÃO

47.158.149/0001-67IDOCUMENTO
Tributacao NormalREGIME

ÁREA ESTABELECIMENTO 15.00M’

Praça: PIO XII, N°: 265, Comp.: SALA F Bairro: CENTRO - Petrolina - CEP: 56304-430
ENDEREÇO

BRUNO-BORGES-12@HOTMAIL.COME-MAIL
(87)99816-0826TELEFONE

4712100-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns______ _________________________________________
4721102-Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4721103-Comércio varejista de laticínios e frios 
4724500-Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
5611203-Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
5620101-Forneclmento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

ATIVIDADE PRINCIPAL

'ATIVIDADE SECUNDÁRIA

INFORMÁÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES
O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO

ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE 

PARÁ VALIDAR O ALVARÁ
CHAVE DE VALIDAÇÃO: d94aaffd

verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.petrollna.pe.gov.br 
Na aba tributos, selecione a opção Alvará.

INFORMAR A PREFEITURA QUANDO:
1. Não receber o camft de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade

4. Mudar Razão Social 6. Encerrar a Atividade da Empresa________________

Petrolina • Quarta-feira. 29 de Maio de 2024

mailto:BRUNO-BORGES-12@HOTMAIL.COM
http://www.petrollna.pe.gov.br


Perfil do Contribuinte29/05/2024 14:24

Acessibilidade: Ç Alto contraste

GflSaCO Home
6*o«urtt A Pn^nM da fn«M M Pw«i*flibuM

Relação de Contribuinte de ICMS SINTEGRA >

000223IdenüAeaçio

inscrição 
Estadual do 
Contribuinte:

1051559-30

47 153.149/QQQ1-67CPF/CNPJ:

IBRUNNO HEBERTHY BORGES OE CARVALHORacâo Sodal

Nome
FanlBsra:

Endereço

[58;3q|W30CEP.

IPRACAPIO XIIRua:

Número-
|- SALftFComplemento:

ZjBairro1 CENTRO

Uunicipio1 PETROLINA

Municipio
)E:

[11101
ISO

[pe"]Estado

[i  ̂[B I 608269 jTelotónê'

[BHDISTRIBUjCAOl2gqUTLOOK.COMEmail.

In for 
Com

meç^ee
plemenleroa i

Netureza
Jurldtca.

[E^^ESARlo'lNDiWD^

iüiirCapital St - e
'simples WCjONAL”ReBime1

J ^KTEGRA. 
^Contribuinte:

Situa ATIVO

Ãffvo
Data desta
SltUQi 
Cada

"14/07/2022"çôo
istraj:

Credandamen
ICMS
Antecipada

[sim

Atlvldides
Eeonòmku

4712» 1/00 | .............................................................................................................. ........................................................
COMERClÕ^VÃRE jísfÀ~DÉ M^CAPÒrIAS EM GERAL. COM PREDÒMINANClA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ■ MINIMERCADOS, MERCARIAS E ARMAZÉNS □Atividade

Principal:

5611-2/03...]
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES.

5620-1/01
PORNECIMENTO DE ALIMEKÍTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

4724-5/00Atividade
Secundária. COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEiROS

4721-1/D 3
COMERCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS
4721-1/02
PAD AR LA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA OE REVENDA

;Oá dadoe aoma afio baseatíoc em informações fornecidas peío contribuinte, estando aulaitfls à postsnor confirmação pelo Fisco.

iConsJt» realizada: Quarta-Feira, 29 da Maio de 2024 às 14:24:24.

Voltar fv)

1/1https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_lrti_gcic/PRConsultarExtratoCadastroContribuinteSINTEGRA

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_lrti_gcic/PRConsultarExtratoCadastroContribuinteSINTEGRA
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1. fUzâo Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001*^7 
2. Enderoço-PRAÇA PIO XI), N® 265 SALA F CENTRO PETROLINA PE Fone: (87) 98160 8269 

E-mail: BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

À
Superintendência Geral de Licitações 
Sr, Pregoelro, (a)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

A empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001-67, por
Intermédio de seu representante Legal, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inüusive 
as crJmigaifcfi-SQlLSS penas Da lei, que todas as documentações anexadas ao sistema sao autenticas.

SOBRADINHO BA 27 06 2QZ4

lEB^THY BÒRGES DÊ CARVALHO
M/m /Uk

Assinatura seu réftresentapíe le 
CPF: 099.644f654o3 RG^llASJoWsi - MEX PE

l/.iss.Mg/oooi-eT1
BRUNNO HtBERTHr BORGES DE CARVALHO 
R. JfRÔNIUO PEREIRA, 118 • SAO JOSÉ 

CE£ 56.323-060 • PtTROUflVPEL. J

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ 47.158.149/0001-67 PRAÇA PK) Wl, N« 265 SALA F, CENTRO PETROUNA PE 
CEP. 56.304-430 FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: BHDISTRIBUICAOU@OUTlOOK.COM

mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
mailto:BHDISTRIBUICAOU@OUTlOOK.COM
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1. Razfio Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.1S8.149/0001-S7 
2. Endereço - PRAÇA PIO XII, N° 265 SALA F CENTRO PETROLINA PE Fone: (87) 98160 8269 

E-mail: BHDISTR1BUICA012@OUTLOOK.COM

À
Superintendência Geral de Licitações 
Sr. Pregoeiro, (a)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 i

declaraçAo oe cumprimento de requisitos de habiutaçAo

A empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO-ME inscrita no CNPJ N® 47.158.149/0001-67, sediada na 
10 pereira. Ns118, BAIRRO SÃO JOSÉ. declara, sob as penas da Lei, que até a presente data cumpre

processo e que está
RUAJi

isitos qe habilitação e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no p 
edade de declararjdcoftciente da obni

OBRADINHO BA 27 06 202
!Wlz/////

ORGEÍDE CARVALHOAssinatura seu reppesenta 
CPFlQ9&644^S^33 RG: 211493013

r47.158.149/0001-671
BRUNNO HEBERTHY 80RCES OE CARVALHO 
R. JERÔNIM0 PEREIRA. 118 • $À0 JOSÉ 

CEP. £6.328060 • PüROUHA-PÍ
l

BRUNNO HEBERmV BORGES OE CARVALHO CNPJ 47.156.149/0001-67 PRAÇA PIO Xil, N« 265 SALA F, CENTRO PETROUNA PE CEP. 56.304-430 '
FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-maíl: BHOISTRI8UICA012@OUTIOOK.COM j

mailto:BHDISTR1BUICA012@OUTLOOK.COM
mailto:BHOISTRI8UICA012@OUTIOOK.COM
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1. Razão Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.14^0001-ST 
2. Endereço - PRAÇA PIO XII, N* 265 SALA F CENTRO PETROUNA PE Fona: (87) 98160 8269 

E-mall: BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

Superintendência Geral de Licitações 
Sr. PregoeJro, (a)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 043/2024

DECLARAÇÃO DE IDONEiDAE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licrtatório, sob a modalidade de 
Pregão, na forma eletrônica, n*. 003/2023, instaurado pela Secretaria de Administração de S0BRA0INHO BA, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar asm o Poder Público, em qualquer de suas esferas,

«*2===^---------O

SOBRADI 27 06 2024

m-/ Assinaturas^epr^entantelegal ^UNI^EbMh^ORGÉSIíECAHVALHCK 
L J^XPFr099C644.854-33 RC: 2U493013281MEX PE

I .j.i. 411 ■ '

r47.158.149/0001-671

L

BRUNNO HEBERTHY BORGES D£ CARVALHO CNPJ 47.158,149/0001-67 PRAÇA PIO XI!, N» 265 SAU F. CENTRO PETROLÍNA PE CEP. 56.304-430 
FONE: (87) 98160-3269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: 8HDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COIV!

mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
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t Razão Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001^7 
2. Endereço - PRAÇA PIO XII, N8 255 SAU F CENTRO PETROUNA PE Fone: (87) 98160 8269 

Enmail: BHDlSTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
À
Superintendência Geral de licitações 
Sr. Pregoeiro, (a)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 643/2024

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO-ME inscrita no CNPJ N* 47.155149/0001-67, sedbda na 
«Jis 265 SALA F, CENTRO PETROUNA PE, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

abilitaçâo e que inexístem fatos impeditivos para sua habíiitaçâo no presente processo e 
i obrigatoriedade de dedarar^j^rrências posteriores.

cumpre os requisito; 
que está derv

SOBRADINHÍTBAJCT 06 2024

Jfrs/y msíte legai >i(tJNNO HEâERTH
ÃG: 211493013281 MEX>^

CARVALHOAssinatura seu represei 
CPF:

r47.158.149/0001-671
KfiUNNO HEBERTHY BORGES DE CMAIHO 
l JERÔNIMO rEREiRA. 118 - SÂO JOSÉ 

CEP, 56J28O50 - PETROUNA-PE |L-

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ 47,158.149/0001-67 PRAÇA PIO XII, N» 265 SALA F, CENTRO PETROUNA PE CEP. 56304-430 
FONE: {87) 98160-8269 WHATSAPP: {87) 98160-8269 e-mall: SHDISTRIBUICA012@QUU00K.C0M

mailto:BHDlSTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
mailto:SHDISTRIBUICA012@QUU00K.C0M
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1. Razão Social-BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ; 47-15M8;^^1af J. 
2. Endereço - PRAÇA PIO X», N8 265 SAU F CENTRO PETROUNA PE Fone: |87) 98160 8269 

E-mall: BHDISTR1BUICA012@OUTLOOK.COM

Superintendência Geral de Licitações 
Sr. Pregoelro, (a)

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 0I4/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 043/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULAÇÃO COM O QUADRO FUNCIONAL DO MUNICÍPIO

A empresa 8RUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVAIHO-ME, pessoa jurídica de direito privado, irsscflta no CNPJ 
sob o ns 47.158.149/0001-67, com sede na PRAÇA PIO XH N*265 SALA F, CENTRO, na cidade de PETROUNA-PE, 
DECLARA para os devidos fins e de direito, em observância ao disposto no art. 9s, inciso ill, §32, da Ui 8666/1993, 
que não possui servidor integrante do quadro funcionai do Município de SOBRADINHO BA mesmo que inativo, seja 
como sócio, cotista, dirigente ou empregado, ou ainda, como cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou 
colateral, consanguíneo ou afim de servidor público da Secretaria de Administração de SOBRADINHO BA, que nele |
exerça cargo em comissão ou função de confiança, ou seja membro da comissão de licitação, pregoelro ou j|
autoridade ügada â contratação. Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais e 
jurídicos.

.3

2

^OBRADINHO fôU? (36 2024 
^ )#////>

HyIúRGISM CARVALHOAssinatura 
CPFTÕ9&644.854*33 RG: 211493013281

47.158.i49/0Q01-671
..v;

BRUNN0 HEBERTHY BORGES DE CARV/UHO 
R. JERÔKIM0 mmK 118 - SÃO JOSÉ . 

{ 56.22^060-PSTROUftó-Pt J .

2£

I

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ 47.1S8.149/0001-67 PRAÇA PIO Xif, NS 265 SAIA F, CENTRO PETRQUNA PE CEP. 56.304-430 
FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: BHOI5TRIBUiCA012@OUUOOK.COM

mailto:BHDISTR1BUICA012@OUTLOOK.COM
mailto:BHOI5TRIBUiCA012@OUUOOK.COM
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1. Razão Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.1S8.149/0001-67 
2, Endereço - PRAÇA PIO XII, H° 265 SALA F CENTRO PETROUNA PE Fone: (87) 98160 8269 

E-mail: BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

Superintendência Gerai de licitações 
Sr. Pregoeíro, (a)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024

!
■

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão Eletrônico 003/2022 da Secretaria 
Administração de Santa María da Boa vista/PE, que a empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO Insenta 
no CNPJ: 47.IS8.149/0001-67 tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação rts Licitação 
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer material de qualidade, sob as penas da tef.

i

50BRADJNHG BA 27 06 2024

ím
nteíegal^BRUNNO 

;«C§54-33 RG: 211493013281MEXPE
Assinatura seu rei

Th 158.149/0001-67^
. iHSOHEBBfflVMROESOE —

JLaw*

BRUNNO HEBERTHY BORGES ÜE CARVALHO CNPJ 47.158.149/0001-67 PRAÇA PIO Xli, M 265 SALA F, CENTRO PETROUNA PE CEP. 56.304-430 
FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: BHOiSTWBUiCAOi2@OUTLOOK.COM

mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
mailto:BHOiSTWBUiCAOi2@OUTLOOK.COM
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1 Razão Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001-67 
2, Endereço - PRAÇA PIO XH, N° 265 SALA F CENTRO PETROLINA PE Fone; (87) 98160 8269 

Ê-mall: BHDISTRIBÜICAD12@OÜTLOOK.COM

À
Superintendência Geral de Licitações 
Sr. PregoeirOj (a)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 043/2024

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE E^REGADO

Dedaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoa! empregado(s) com menos de 18 
(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
Trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do índso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federai de 1998 (Lei n° 9.854/99).

5£
I

a
IA 27 06 2024

Assinatumseuispxesefftánte lega! ^BRUNNÔiTEBERTHy S^GES Dl
—TÕMIÍ44ÍS4-33 RG: 211493013281MEX PE

r47.158.I43/000I-871
wunm mmm bosses bs cmw® 
r. mòmm mwx m ■ sAo íosê 

| ca ■ KimiM i

ÍR

BRUNNO HEBERTHY BORGES OE CARVALHO CNPj 47.158.149/0001-67 PRAÇA PíO Kil, N9 265 SALA F, CENTRO PETROLINA PE CEP, 56.304-430 
FONE: Í87J 98160-82S9 WHATSAPP: 187198160-8269 e-maii: BHDiSTRiBUICAO;i2®OUTl.OOK.COM

J
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PROPOSTA DE PREÇOS

1. Razão Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001-67 
2. Endereço - PRAÇA PIO XII, N° 265 SALA F CENTRO PETROLINA PE Fone: (87) 98160 8269

E-mail: BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°043/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°014/2024 
Superintendência Geral de Licitações 
Att. Sr. Pregoeiro, (a)

Proposta que faz a empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001- 
67, com sede a PRAÇA PIO XII, N° 265 SALA F CENTRO PETROLINA PE, para o fornecimento 
abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico/SRP em epígrafe.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
RAZÃO SOCIAL: Brunno Heberthy Borges de Carvalho 
NOME FANTASIA: BH DISTRIBUIÇÃO 
CNPJ: 47.158.149/0001-67
ENDEREÇO: PRAÇA PIO XII, NS 265 SALA F PETROLINA PE
REPRESENTANTE LEGAL: Brunno Heberthy Borges de Carvalho, Brasileiro, Solteiro, 
Empresário CPF:099.644.854-33 RG: 211493013281 MEX PE 
CONTATO: 87 98160-8269 / Bhdistribuicaol2@outlook.com

Valor TotalValor UnitUnid. QuantMARCAEspecificaçãoItem
R$448.200,00LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: 

INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200
67.500 6,64PCTPIRACANJUB1

A
GRAMAS.

R$149.400,00LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: 
INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 
GRAMAS.

22.500 6,64PCTPIRACANJUB2
A

VALOR TOTAL RS 597.600,00 
(QUINHENTOS E NOVENTA E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS)

DISPOSIÇÕES GERAIS:

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à 
Especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as 
Condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de 
Administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras 
Necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços 
Ofertados.
O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edital e seus 
Anexos.
CUMPRIREMOS TODAS AS EXIGÊNCIAS DO T.R. E DO EDITAL.
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.)

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ 47.158.149/0001-67 PRAÇA PIO XII, NS 265 SALA F, CENTRO 
PETROLINA PE CEP. 56.304-430 FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: 
BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
mailto:Bhdistribuicaol2@outlook.com
mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
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Banco do BRASIL agência: 8074-8 N° da conta corrente: 25511-4
Documento assinado dígitaimente 
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
Data: 27/06/2024 07:3«r50-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

SOBRADINHO BA 27 06 2024

Assinatura seu representante legal BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
CPF: 099.644.854-33 RG: 211493013281 MEX PE

*

#

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ 47.158.149/0001-67 PRAÇA PIO XII, Ne 265 SALA F, CENTRO 
PETROLINA PE CEP. 56.304-430 FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: 
BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

https://validar.iti.gov.br
mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
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DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AUHEKTAÇÀOES 
■TE DA DIRETORIA

MmràmmcMÂmím iígmcahsM

Afetamos para os devidos fins, que a empresa PRONTO ALIMENTOS, inscrita no 

CNPJ de n& 10.498170/0001.26, situada Lot Sales, lote 03, cptadra AC-O, Pêlo industriai na 
cidade de Santo Antônio de Jesus-Bahia, forneceu paia o Programa de Alimentação Escolar do 
Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria de Estado da Educação, o produto abaixo 
discriminado no ano de 2017, em sua quantidade e condições de fornecimento previstos em 
Contrato e solicitações por pedidos, ressalvando sua pontualidade, zelo e responsabilidade no 
trato comercial, segue abaixo relação de produtos fornecidos.

QUANTIDADEUNIDADE
27.128KGLEITE EM PÓ INTEGRAL
33,935MISTURA P/PREPARO DE MUNGUZÁ KG

Aracajn, 25 de setembro de 2017.

sr-*
Diretora do DAE/ SEED

MarfaCrtpaRde Figueiredo 
R$108.161 $$P/SE 
mietsraOAE/SKD

-Àr**jürSE-C£P:4«02-490
Tetefax: (79) 323J-»02D2S3-S00t
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO; DO ESPORTE E DA CULTURA 
DEPARTAMENTO DE AUMENTAÇAO ESCOLAR • DAE 

GABINETE DA DIRETORIA

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRONTU INDUSTRIA E 
COMERCIO DE AUMENTOS, inscrita no CNPJ de n° 10.498.270/0001-28, situada Lot. 
Sales, lote 03, quadra AGG, Pólo Industrial na cidade de Santo Antônio de Jesus-Bahia, 
forneceu para o Programa de Alimentação Escolar do Departamento de Alimentação Escolar 
da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura, o produto abaixo discriminado 
no ano de 2019, em sua quantidade e condições de fornecimento previstos em Contrato e 
solicitações por pedidos, ressalvando sua pontualidade, zelo e responsabilidade no trato 
comercial, segue abaixo relação de produto fornecido.

QUANTIDADEUNIDADEPRODUTO
2.522KGCOMINHO

28.923KGMISTURA P/PREPARO DE MINGAU
CARTÔRIC^OOa^OFjÇIO |

AUTKNTICAÇAO 
Confer* com o orfgln&l aprtttnttd» dou fi. 
t«lo TJSf: 202229527138054 
Actit*: http://Www.tiw.iua.lsri 
Artctju. 22/09/2022195M 
Thtndor da Sitva Baifeoza • tocrovanta AutorUado 
treol.:ltS9.ie tolo:ft*0.00 aiAO:R$0,M Total:W3.Tf-.

Aracaju, 18 de dezembro de 2019.

Edneia Elisabete
Diretora do(DAE/ SEDUC

Rus Gutcmberg Chagis, 169 - Dl A - CEP: 49040*478 - Araaüu - SE 
Telefone: 3194-3397/31940363

i

http://Www.tiw.iua.lsri
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GOVERNO D£ SERGIPE 

SECRETARIA 06 ESTADO DA EDUCAÇAO 
DEPARTAMENTO OE ALMENTAÇAO ESCOLAR - DAE 

GABINETE DA OU^TORtA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAl. 4
1

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRONTU ALIMENTOS, inscnta no 
CNPJ de n° 10.498.270/0001-26, situada Lot Sales, lote 03, quadra AC-G, Pólo Industrial na 
cidade de Santo Antônio de Jesus-Bahia, forneceu para o Programa de Alimentação Escolar do 
Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria de Estado da Educação, o produto abaixo 
discriminado no ano de 2017, em sua quantidade e condições de fornecimento previstos cm 
Contrato e solicitações por pedidos, ressalvando sua pontualidade, zelo e responsabilidade no 

trato comercial, segue abaixo relação de produtos fornecidos.

QUANTIDADEUNIDADEPRODUTO
27.954KGFARINHA DE MILHO

Aracaju, 20 de agosto de 2017*

/ o

11I0 i C.
Maria Crema Brito de Figueiredo 

Diretora do DAE/SEED'
Marta CmaãdeFigKiredo

RG:108'161 SSP/SE 
Diretora OAE/SEED

i Lfi)

o <
8:0 i I im %> 9*<

O

ê 2 f a i s iz«0

2;íí
d 8I 9

«..msiiís siMt! 1 S‘| slllíi

o

B« .
*

Avenida Murilo OmaSSI - Bairro Faroltodit - Aiwúu/SE - CEP: 49032490 
Tekíkx: (79) 32524002^2934001



I

I

000252

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, DO ESPORTE E DA CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - DAE 
GABINETE DA DIRETORIA

•ATÈSTAÍjÔ.Í)E CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRONTU INDUSTRIA 
COMERCIO DE ALIMENTOS, inscrita no CNPJ de n° 10.498.270/0001-28, situada Lot. 
Sales, lote 03, quadra ACG, Pólo Industrial na cidade de Santo Antônio de Jesus-Bahia, 
fomeceu para o Programa de Alimentação Escolar do Departamento de Alimentação Escolar 
da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura, o produto abaixo discriminado 
no ano de 2018, em sua quantidade e condições de fornecimento previstos cm Contrato e 
solicitações por pedidos, ressalvando sua pontualidade, zelo e responsabilidade no trato 
comercial, segue abaixo relação de produtos fornecidos.

t

\

QUANTIDADEUNIDADEPRODUTO
2.522KGCOMINHO

14.864KGMISTURA P/PREPARO DE MINGAU
285.556KGFARINHA DE MILHO

| OPfcrete'. ...___ .
' CARTÓRIO DO 8*OFlCIO* v- TAttltAOiBAnlltMCatT*

~ÁüTÍNTICAÇÀO 
, Confv* eom o original aprauntado dou fè.

V Saio TJtl: 20322B5371SSMr
Aeaaaa: http:/toww4tt*,jua.brfa/B44JHH 

• Aracaju, 22/09/20221141:0* 16SW
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PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 07 DE JULHO DE 2023

na sede daData, Hora e Local: Realizado no dia 07 de julho de 2023, às 10:00,
PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., localizada na no
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loteamento Rua Progressão, n.° 157, Anexo I, Galpão I e II, Distrito Industrial, Santo 
Antônio de Jesus/BA, CEP 44.437-646.

Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em razão do 
comparecimento dos acionistas titulares das ações representativas da totalidade do capital

Livro de Presença de
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social da Companhia, como se verificou pelas assinaturas apostas no 
Acionistas, nos termos do §4°, do artigo 124, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976,
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conforme alterada (“Lei das S.A.”).

Mesa: Jandira Malvessi (Presidente), Cleonice Maria Andrade da Silva (Secretária) e 
Cristina Malvessi(Diretora).
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Ordem do Dia:4.

4.1. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA(AGE): (i)a cessão da totalidade das 
ações ordinárias da Companhia, de classe única, pelas atuais acionistas; (ii) aprovação da 
renúncia da Sra. Jandira Malvessi, da presidência e da Sra. Cleonice Maria Andrade da Silva, 
da Vice-presidência da Companhia; (iii) nomeação do Sr. Richardson Andrade da Silva para 
presidência e do Sr. Cario Culau para diretor da Companhia; e (iv) Acréscimo de Atividades 
Secundaria.
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Deliberações: Após exame, análise e discussão das matérias da ordem do dia, as 
acionistas presentes deliberam, por unanimidade, pela aprovação total da ordem do dia:
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5.1. Assembléia Geral Extraordinária:
£

(i) Os acionistas, por unanimidade de votos, deliberaram, sem quaisquer restrições ou 
ressalvas por aprovar a transferência onerosa da totalidade das ações ordinárias de classe 
única da Companhia, de titularidade das acionistas Jandira Malvessi, titular de 2.850.000 
(duas milhões e oitocentos mil) ações , representativas de 95% (noventa e cinco por cento) 
das ações e Cleonice Maria Andrade da Silva titular de 150.000 (cento e cinquenta mil) 
ações, representativas de 5% (cinco por cento) das ações, em favor dos adquirentes CARLO 
CULAU, brasileiro, maior e capaz, solteiro, estudante, portador do RG n. 15374079-53, 
inscrito no CPF n. 055.859.625-82, residente e domiciliado na Rua Campanula, 70, Cond.
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000254 mVerde Ville, Maria Preta, CEP: 44.435-408, Santo Antônio de Jesus/BA e RICHARDSON jg||| 
ANDRADE DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, divorciado, empresário, portador do g|j|| 
RG n. 08.571.722-39 SSP/BA, inscrito no CPF n° 782.737.495-68, residente e domiciliado 

Rua Campanula, 70, Cond. Verde Ville, Maria Preta, CEP: 44.435-408, Santo Antônio 
de Jesus/BA, na proporção de 50% (cinquenta por cento) da totalidade das ações ordinárias 
de classe única da Companhia, para cada adquirente.

(ii) aprovação da renúncia da Sra. Jandira Malvessi, da presidência e da Sra. Cleonice Maria 
Andrade da Silva, da Vice-presidência da Companhia;
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(iii) nomeação do Sr. Richardson Andrade da Silva para presidência e do Sr. Cario Culau 
para diretor da Companhia, de forma que, a diretoria da sociedade fica consolidada da 
seguinte forma: (a) como Presidente o Sr. RICHARDSON ANDRADE DA SILVA; (b)

Diretora administrativa-financeira

l/l

§
como diretor, o Sr. CARLO CULAU; (c) como 
CRISTINA MALVESSI, brasileira, maior e capaz, solteira, empresária, portador do RG n. 
21630877-19 SSP/BA, inscrito no CPF n° 017.166.069-26, residente e domiciliado na Rua 
Campanula, 70, Cond. Verde Ville, Maria Preta, CEP: 44.435-408, todos com mandado de
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(iv) acrescentar as seguintes atividades secundária: FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E 
BOLACHAS; CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; CRIAÇÃO DE BOVINOS 
PARA LEITE; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; e ATIVIDADES DE 
APOIO A PECUÁRIA.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
10.92-9-00 FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS 
01.51-2-01 CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 
01.51-2-02 CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA LEITE 
01.61-0-99 ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA 
01.62-8-99 ATIVIDADES DE APOIO A PECUÁRIA.
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Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo 
tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida, conferida, e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes.
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55Assinaturas: Mesa: Jandira Malvessi (Presidente da assembléia e acionista) e 
Cleonice Maria Andrade da Silva (secretária da assembléia e acionista) e Cristina 
Malvessi(Diretora).

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
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Santo Antônio de Jesus/BA, 07 de julho de 2023.

Jandira Malvessi
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Cleonice Maria Andrade da Silva 
CPF 126.056.625-00 
Secretária

Cristina Malvessi 
CPF 017.166.069-26 
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PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/MF n° 10.498.270/0001-28 

NIRE 29203230081 000257
10a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - TRANSFORMAÇÃO EM

SOCIEDADE ANÔNIMA

Na sede da sociedade de responsabilidade limitada PRONTU INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. sita no Loteamento Sales, sn, Lote 03, Quadra 
ACG, Distrito Industrial, Barro Vermelho, Santo Antônio de Jesus-BA, CEP 44572- 
610, pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados: JANDIRA 
MALVESSI, brasileira, natural de São Carlos-SC, nascida em 08 de novembro de 
1948, casada em comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na 
Avenida Fernando Machado, no. 1819 D, Apto 07, Bairro São Cristóvão na cidade de 
Chapecó-SC, CEP 89803-000, portadora do CPF n.° 257.423.379-49 e da Carteira de 
Identidade n.° 12R-401.497 expedida pela SSP-SC e CLEONICE MARIA ANDRADE 
DA SILVA, brasileira, nascida em 30/08/1958, Divorciada, Empresaria, CPF n° 
126.056.625-00, Carteira de Identidade n° 02.027.548-04, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliada na Rua Teodoro Dias Barreto, n° 102-Bairro Andaiá na cidade 
de Santo Antonio de Jesus-BA-CEP:44.434-532, únicos sócios da empresa PRONTU 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA resolvem, de pleno e comum . 
acordo através deste instrumento de alteração N° 10, alterar o referido Contrato Social 
da seguinte forma:

1 - Adequação do novo endereço, fixando-o como: Rua Progressão, n°157, Anexo I, 
Galpão I e II, Distrito Industrial Santo Antonio de Jesus-Bahia, CEP: 44.437-646.

2-Transformar o tipo jurídico da sociedade, passando a mesma de sociedade limitada 
para sociedade anônima de capital fechado, nos termos e condições ora 
estabelecidos e indicados no correspondente Estatuto Social, que passa a fazer parte 
do presente instrumento como Anexo I.

3 - Eleger, como Presidente e Diretores da Sociedade, para um mandato unificado de 
03 (três) anos: Como Presidente a sra. JANDIRA MALVESSI, brasileira, natural de 
São Carlos-SC, nascida em 08 de novembro de 1948, casada em comunhão parcial 
de bens, empresária, residente e domiciliada na Avenida Fernando Machado, no. 
1819 D, Apto 07, Bairro São Cristóvão na cidade de Chapecó-SC, CEP 89.803-000, 
portadora do CPF n.° 257.423.379-49 e da Carteira de Identidade n.° 12R-401.497 
expedida pela SSP-SC; como Vice-Presidente a sra. CLEONICE MARIA ANDRADE 
DA SILVA, brasileira, natural de Santo Antonio de Jesus-BA, casada em regime de 
separação parcial de bens, nascida em 30 de agosto de 1958, empresária, residente 
e domiciliada na Rua Teodoro Dias Barreto, n° 102-Bairro Andaiá na cidade de Santo 
Antonio de Jesus-BA-CEP:44.434-532, portadora do CPF: 126.056.625-00 e da 
Carteira de Identidade n° 02.027.548-04 expedida pela SSP-BA; e como Diretora 
Administrativo-Financeira a sra. CRISTINA MALVESSI, brasileira, nascida em 
12/07/1976, Solteira, Empresaria, residente e domiciliado na Rua Campanula, n° 70, Cond. 
Verde Ville, Maria Preta, Santo Antônio de Jesus-BA, CEP: 44.435408, portadora do CPF/MF _ 
n® 017.166.069-26 e da Carteira de Identidade n® 2163087719 expedida pela SSP-BA' 
conforme Anexo I. Os diretores são investidos, neste ato, em seus respectivos cargos, 
mediante a assinatura dos termos de posse que passam a fazer parte integrante do
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•• .»•

Certifico o Registro sob o n° 29300039268 em 08/03/2021 
Protocolo 203878388 de 28/07/2020
Nome da empresa PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA NIRE 29300039268
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 182019325694094
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


.-•/-V

0QÜ256
presente instrumento como Anexo il, por meio dos quais declararam seus respectivos 
desimpedimentos, nos termos da legislação aplicável.

4 • Ainda em decorrência da transformação acima, a denominação social da 
Sociedade passará para PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

5 - JANDIRA MALVESSI e CLEONICE MARIA ANDRADE DA SILVA são as únicas 
componentes da sociedade limitada que gira nesta praça, sob a denominação de 
PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, sita na Rua 
Progressão, n°157, Anexo I, Galpão I e II, Distrito Industrial Santo Antonio de Jesus- 
Bahia, CEP: 44.437-646, cujo alteração e consolidação contratual foi devidamente 
arquivado na M. Junta Comercial do Estado da Bahia, sob n° 97794092 em 
21/09/2018, com o capital registrado e integralizado de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais) constituído por 3.000.000 (três milhões) de quotas no valor de R$1,00 (um 
real) cada uma, pertencendo a cada um dos sócios as quotas, todas integralizadas, 
da seguinte forma:

jf- s'- !»í ji
Jandira Malvessi 2.850.000 2.850.000,00 95%
Cleonlce Maria Andrade da Silva 150.000 150.000.00 05%
Totais 3.000.000 3.000.000.00 100%

6-0 objetivo da sociedade é o de fabricação de laticínios, fabricação de produtos â 
base de café, fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos 
de frutas, fabricação de açúcar de cana refinado, fabricação de coco ralado e leite de 
coco e cereais, fabricação de mistura para preparo de sorvete em pó, fabricação de 
sopas, risotos, curau, amido, grãos, chantilly, condimento, colorífico, flocão, proteína 
de soja, pipoca, cereal matinal milho e chocolate, leite e derivados, comércio 
atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, comércio atacadista de cereais e 
leguminosas beneficiados e gêneros alimentícios em geral como feijão, arroz, milho, 
trigo, centeio.

7 - A seguir, após os esclarecimentos necessários, propôs a transformação da 
sociedade limitada, que tem girado nesta capital sob a denominação de PRONTU 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. em sociedade anônima, sob a 
denominação de PRONTU INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.. 
continuando a sociedade com o mesmo objetivo social, tudo de modo a não haver 
solução de continuidade nos negócios ora em curso mantendo a nova denominação 
e todos os direitos e obrigações que compõem o patrimônio da sociedade ora 
transformada, nos termos dos arts. 220 a 222 da Lei n° 6.404/76, sendo a proposta 
unanimemente aprovada e decidindo-se também que o capital da sociedade anônima 
será igualmente de R$3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido em 3.000.000 
(três milhões) de ações ordinárias e nominativas e sem valor nominal, subscritas na 
exata proporção do valor das respectivas quotas, emitindo-se oportunamente as 
ações representativas. Outrossim, por se encontrar o capital inteiramente realizado, 
foi esclarecido estar a sociedade anônima dispensada de efetuar o depósito previsto 
no número III do artigo 80 da Lei n° 6.404/76. Finalmente, propuseram que a PRONTU -
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUMENTOS S.A. se regesse pelos estatutos a seguir
transcritos:

•nlpv -t
95%2.850.000 2.850.000,00Jandira Malvessi
05%150.000.00150.000Cleonlce Maria Andrade da Silva

100%3.000.000 3.000.000,00Totais

8 - Os sócios aprovaram, por unanimidade, o Estatuto Social que passará a reger a 
Sociedade, o qual, lido e rubricado por todos, faz parte do presente instrumento como 
seu Anexo I.

9 - Por fim, ficaram os administradores da Sociedade incumbidos de ultimar as 
formalidades remanescentes relativas à sua transformação, e atualização dos 
registros pertinentes perante os órgãos competentes, bem como a praticar todos os 
atos necessários para a efetivação das deliberações acima.

10 - Finda a leitura do estatuto, os sócios, à unanimidade, deliberaram e apovaram 
tanto a sua proposta de transformação da sociedade como o projeto de estatuto, tendo 
como definitivamente transformada a sociedade anônima PRONTU INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., com o capital de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais) rnteiramente integralizado, conforme discriminação anterior, restando 
apenas eleger-se a Diretoria, que pode ser composta por acionista ou não, ficando 
eleita e a seguir proclamada a seguinte Diretoria:

Presidente: JANDIRA MALVESSI, brasileira, natural de São Carlos-SC, nascida em 
08 de novembro de 1948, casada em comunhão parcial de bens, empresária, 
residente e domiciliada na Avenida Fernando Machado, no. 1819 D, apto 07, Bairro 
São Cristóvão na cidade de Chapecó-SC, CEP 89.803-000, portadora do CPF n.° 
257.423.379-49 e da Carteira de Identidade n.° 12R-401.497 expedida pela SSP-SC. ,

Vice-Presidente - CLEONICE MARIA ANDRADE DA SILVA, brasileira, natural de 
Santo Antônio de Jesus-BA, casada em regime de separação parcial de bens, nascida 

30 de agosto de 1958, empresária, residente e domiciliada na Rua Teodoro Dias 
Barreto, n° 102-Bairro Andaiá na cidade de Santo Antônio de Jesus-BA-CEP:44.434- 
532, portadora do CPF: 126.056.625-00 e da Carteira de Identidade n° 02.027.548-04 
expedida pela SSP-BA.

DIRETORA AdministraTIVO-FiNANCEIRA - CRISTINA MALVESSI, brasileira, nascida em 
12/07/1976, Solteira, Empresaria, residente e domiciliado na Rua Campanula, n° 70, Cond. 
Verde Ville, Maria Preta, Santo Antônio de Jesus-BA, CEP: 44.435-408, portadora do CPF/MF 
n° 017.166.069-26 e da Carteira de Identidade n° 2163087719 expedida pela SSP-BA.

Os Diretores ficam de logo empossados nos respectivos cargos.

em

E por estarem, assim, justos, contratados e combinados, validado o presente 
instrumento em todo seu teor assinam em via única, devendo após assinaturas, ficar 
arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA.
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ANEXO I à 10a Alteração Contratual

ESTATUTO SOCIAL 
CAPÍTULO I

Da Denominação, Objeto, Sede, Foro e Duração

Artigo 1° - A PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. é uma 
sociedade anônima regida pelas leis e uso do comércio, por este Estatuto Social, 
assim como pelas disposições legais aplicáveis.

Artigo 2° - A Companhia tem por objeto social a fabricação de laticínios, fabricação de 
produtos à base de café, fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas, fabricação de açúcar de cana refinado, fabricação de coco ralado 
e leite de coco e cereais, fabricação de mistura para preparo de sorvete em pó, 
fabricação de sopas, risotos, curau, amido, grãos, chantilly, condimento, colorffico, 
flocão, proteína de soja, pipoca, cereal matinal milho e chocolate, leite e derivados, 
comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, comércio atacadista de 
cereais e ieguminosas beneficiados e gêneros alimentícios em geral como feijão, 
arroz, milho, trigo, centeio.

Artigo 3° - A sociedade é sediada na Rua Progressão, n°157, Anexo I, Galpão I e II, 
Distrito Industrial Santo Antônio de Jesus-Bahia, CEP: 44.437-646, onde tem foro, 
podendo, entretanto, abrir fifiais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior, aonde for de seu interesse, e a juízo exclusivo da 
Diretoria.

Artigo 4° - A duração da sociedade será por tempo indeterminado, cabendo á 
assembieia geral alterar sua constituição, modificar sua finalidade, ou promover sua 
dissolução legal.

Parágrafo Único - A sociedade poderá participar de outras sociedades comerciais ou 
industriais.

CAPITULO II 
Do Capital e Ações

Artigo 5° - O capital social, totalmente subscrito integralizado, é de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), divididos em 3.000.000 (três milhões) ações nominativas e 
sem valor nominal, sendo 3.000.000 (três milhões) ações ordinárias. O capital social • 
poderá ser aumentado em até o total de 10.000,000 (dez milhões) de ações, 
independentemente de alteração estatutária, na forma do artigo 168 da Lei n® 
6.404/76, por deliberação do Conselho de Administração, que fixará a espécie, classe 
e quantidade de ações a serem emitidas, bem como as condições de emissão e 
realização, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 170 da Lei n° 6.404/76.

Inc. 1° - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das 
Assembléias Gerais, não sendo atribuído ás ações preferenciais Classe A ou às ações 
preferenciais Classe B direito a voto em tais Assembléias Gerais.
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Inc, 2° - As ações preferenciais Classe A fazem jus á prioridade no reembolso do 
capital em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio e tem direito de indicar 
dois diretores.

Inc. 3® - A Companhia poderá emitir ações preferenciais Classe B. as quais farão ius
à prioridade no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia, e
dividendos obrigatórios oue poderão ser definidos em pela assembléia em percentual
superior mínimo previsto no artloo 17 da 6404/76.

Inc. 4°* As ações preferenciais Classe A e as ações preferenciais Classe B por não 
terem dividendos fixos ou mínimos, não adquirírâo o exercício do direito de voto se a 
Companhia deixar de pagar dividendos, sendo inaplicável o disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 111 da Lei 6.404/76.

Inc. 5°- A Companhia poderá deliberar pela conversão das ações preferenciais Classe 
B em ações ordinárias, desde que a conversão tenha sido aprovada ou ratificada em 
Assembléia Especial de acionistas para este fim, caso em que os dividendos cabíveis 
será o mesmo atribuído as ações ordinárias.

Artigo 6°- O montante a ser pago pela Companhia a titulo de reembolso pelas ações 
detidas por acionistas que tenham exercido o direito da retirada, nos casos 
autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser 
apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceito pela Lei 9.457/97, sempre 
que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei 
6.404/76.

CAPÍTULO III 
Da Administração 

Seção I - Normas Gerais

Artigo 7®- A Companhia será administrada exclusivamente por uma Diretoria, nos 
termos do artigo 138 da Lei 6.404/76.

Inc. 1®- Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas nos livros próprios, que deverão 
ser levadas para arquivamento, na Junta Comercial, sempre que as referidas atas se 
destinarem a produzir efeitos perante terceiros.

Inc. 2®- A remuneração global anual dos Diretores será fixada pela Assembléia Geral, 
respeitados os limites legais.

Seção II - Diretoria

Artigo 8o - A Diretoria será composta por 03 (três) membros, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente e 01 (um) Diretor Financeiro, eleitos pela 
Assembléia Geral, e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 03 (três) 
anos, admitida a reeleição.
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Inc. 1 ° - Cada membro da diretoria poderá cumular mais de um cargo de Diretor desde 
que respeitado o disposto no art. 143 da Lei 6.404/76, mas não cumulará a respectiva 
remuneração, fazendo jus apenas á maior das remunerações dentre os cargos de 
Diretor cumulados.

Inc 2°. Somente poderão ser cumuladas Diretorias com outras exercidas por 
indicações da mesma competência, ou seja, as Diretorias de indicação das Ações 
Preferenciais não poderão ser cumuladas com as Diretorias de Indicação do Conselho 
de Administração.

Inc. 3° - Em caso de destituição, renuncia, substituição, impedimento temporário ou 
permanente de qualquer Diretor da Companhia, deverá ser convocada uma reunião 
do Conselho de Administração ou acionistas preferências classe A, para eleição do 
substituto, dentro da sua respectiva competência nos termos do art. 11, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias da ocorrência do evento. O novo Diretor eleito ficará no 
cargo pelo tempo que faltava ao substituído.

Inc. 4° - Terminados os prazos dos respectivos mandatos, os Diretores não reeleitos 
permanecerão em seus cargos até a posse e investidura dos novos Diretores que 
forem eleitos.

Artigo 9° - A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez a cada mês e, 
extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir, preferencialmente na 
sede da Companhia, mediante convocação por qualquer Diretor, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis, podendo ser dispensada em caso de comparecimento 
de todos os Diretores em exercício.

Inc. 1° - Das convocações deverão constar data, hora, local da reunião e a ordem do 
dia, devendo ser acompanhadas de copias de todos os documentos pertinentes as 
deliberações a serem tomadas.

Inc. 2o - A Diretoria, quando funcionando como órgão colegiado, decidira sobre as 
matérias de sua competência pelo voto da maioria de seus membros.

Artigo 10 - Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete â Diretoria:

a) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o 
cumprimento das deliberações tomadas em Assembléias Gerais e nas suas 
próprias reuniões;

b) decidir, em reunião de diretoria, sobre a proposta de destinação do lucro 
líquido de cada exercício social;

c) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social;
d) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;
e) observadas as competências da Assembléia Gerai, transigir, renunciar, 

desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer 
aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma 
onerar bens moveis ou imóveis e conceder garantias, assinando os 
respectivos termos e contratos;

f) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
perante quaisquer repartições publicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais;

. Pâglna 7 de 17 -

Certifico o Registro sob o n° 29300039268 em 08/03/2021 
Protocolo 203878388 de 28/07/2020
Nome da empresa PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA NIRE 29300039268
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 182019325694094
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/03/2021 
porTiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


•• 000254
g) tomar todas as medidas necessárias inerentes as obrigações e direitos-^ 

assumidos pela Companhia através de seus contratos; e
h) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Conselho 

de Administração.

Artigo 11 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, perante quaisquer repartições publicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como nos atos e operações de gestão ordinária dos 
negócios sociais e em todos os documentos que importam responsabilidade 
comercial, bancaria, financeira ou patrimonial da Companhia, tais como escrituras de 
qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos em 
geral ou quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia ou que, total ou parcialmente, exonerem terceiros de 
suas obrigações para com a Companhia, somente serão validos com a assinatura de;
(a) 2 (dois) Diretores conjuntamente; ou (b) um Diretor em conjunto com 
procurador investido de especiais e expressos poderes.

Inc. I* - A$ procurações outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assinadas por 
pelo menos 2 (dois) Diretores; (b) especificar expressamente os poderes conferidos;
(c) vedar o substabelecimento; e (d) conter prazo de validade limitado a, no máximo,
01 (um) ano. O prazo previsto neste parágrafo e a restrição quanto ao 
substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos.

Inc. 2o - A Diretoria poderá designar um dos seus membros para representar a 
Companhia em atos e operações no Pais ou no exterior, ou constituir um procurador 
apenas para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução de 
Diretoria ser arquivada na Junta Comercial, se necessário.

Inc. 3o - A Companhia será representada isoladamente por qualquer dos membros da 
Diretoria, sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de 
citações ou notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal.

um

CAPÍTULO IV 
Da Assembléia Geral

Artigo 12 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercido social, para deliberar sobre as 
matérias constantes do artigo 132 da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer membro do 
Conselho de Administração.

Inc. 1o - A Assembléia Geral será instalada e presidida pelo acionista que, dentre os 
presentes â Assembléia, seja o titular da maior participação no capital social votante 
da Companhia. O Presidente da Assembléia escolherá um ou mais secretários.

Inc. 2® - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas pelos votos de 
acionistas representando a maioria do capital social com direito a voto, não 
computados os votos em branco.

.♦V
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Inc. 3° • As seguintes matérias serão submetidas à deliberação da Assembléia Gerai, 
e deverão ser aprovadas por votos representando a maioria.do capita! votante da 
Companhia, não se computando os votos em branco: • -

a) fusão, transformação, cisão, dissolução, liquidação, ou incorporação da 
Companhia ou incorporação de qualquer sociedade a Companhia;

b) alteração do Estatuto Social;
c) conversão de ações de emissão da Companhia em espécie ou classe 

distinta;
d) criação de nova classe de ações ordinárias ou preferenciais ou aumento de 

determinada classe existente sem guardar proporção com as demais;
e) alteração das preferências, vantagens e condições de resgate ou 

amortização de uma ou mais classes de ações ordinárias ou preferenciais, 
ou criação de nova classe mais favorecida;

f) alteração do capital social autorizado da Companhia;
g) aumento do capital social da Companhia, acima do capital social autorizado;
h) redução do capital social da Companhia;
i) alteração da política de distribuição de dividendos da Companhia;
j) aprovação de qualquer operação de emissão de debêntures, parte 

beneficiaria, bônus de subscrição ou quaisquer outros títulos ou valores 
mobiliários emitidos pela Companhia;

k) concessão de avais, fianças, emissão de cartas de garantia ou qualquer 
outra garantia ou contra garantia a ser prestada pela Companhia e emissão 
de declaração de dívida; e

Parágrafo Único: A assembléia geral, por maioria qualificada de 75% (setenta e cinco 
porcento) do capital acionário da companhia mais um, poderá vetaras indicações dos 
Diretores nomeados peias Ações Preferenciais Classe A.

Inc. 4o - Os acionistas poderão ser representados nas Assembléias Gerais por 
mandatários nomeados na forma do parágrafo 1o do artigo 126 da Lei 6.404/76, 
devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social da 
Companhia com 3 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da 
respectiva Assembléia Geral.

CAPÍTULO V 
Do Conselho Fiscal

Artigo 13-0 Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, 
somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será 
composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembléia Geral em que for requerido o seu funcionamento.

Artigo 14-0 funcionamento do Conselho fiscal terminará na primeira Assembléia 
Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros ser reeleitos. 
Artigo 15 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como sua 
competência, deveres e responsabilidades obedecerão ao disposto em iei.

íá
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CAPÍTULO VI

Do Exercício Social e Lucros

* ^
Artigo 16-0 exercício social inicia-se em 1® de janeiro e encerra-se em 31 de 
dezembro de cada ano.

Artigo 17 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria deverá elaborar o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela lei, que 
compreenderão a proposta de destinaçâo do lucro líquido do exercício.

Artigo 18 - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer outra participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto 
sobre a Renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem.

Artigo 19 - Do lucro líquido do exercício, definido no artigo 191 da Lei n® 6.404/76, 5% 
(cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinaçâo, na constituição 
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social.

Parágrafo Único - A constituição da reserva legal será dispensada no exercício em 
que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata 
o parágrafo 1® do artigo 182, da Lei n® 6.404/76, exceder a 30% (trinta por cento) do 
capital social.

Artigo 20 - A Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício 
social, 25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 
6.404/76, para todas as classes de ações.

Artigo 21 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei e, 
se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da companhia.

Artigo 22 - A Assembléia Geral poderá aprovar a distribuição de dividendos com base 
lucros apurados em balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em 

períodos menores.

Inc. 1® - Ainda por deliberação da Assembléia Geral, poderão ser distribuídos 
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral.

Inc. 2® - Os dividendos atribuídos na forma do caput deste artigo 25 e do parágrafo 
anterior constituirão antecipação do dividendo obrigatório.

Artigo 23 - A Companhia poderá também fazer pagamento de juros sobre o capital 
próprio, observadas as limitações legais. O valor dos juros pagos ou creditados, a 
título de remuneração do capital próprio, nos termos da Lei n® 9.249/95 e 
regulamentação posterior, poderá ser imputado ao valor dos dividendos, integrando o 
montante dos dividendos distribuídos pela Companhia, para todos os efeitos legais.

nos
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CAPÍTULO VII 

Das Disposições Gerais

Artigo 24 - Os acordos de acionistas, que deverão ser registrados na sede da 
Companhia e na Junta Comercial, que dentre outras disposições, estabeleçam 
clausulas e condições para alienação de ações ou emissão da Companhia/ 1 
disciplinem o direito da preferência ou regulem o exercício do direito de voto dos 
acionistas, serão respeitados pela Companhia e por sua Administração.

Artigo 25 - Qualquer litígio entre os acionistas e a Companhia ou entre os próprios 
acionistas e relativos à respectiva participação na Companhia ou dela decorrentes, 
deverão ser resolvidos por meio de negociações de boa fé. Caso, dentro de um 
período de 30 (trinta) dias, após o recebimento por qualquer parte de uma notificação 
da outra parte nesse sentido as partes não alcancem uma solução de mútuo e comum 
acordo, então o conflito devera ser resolvido por arbitragem, conforme disposto 
abaixo.

§ 1° - Os conflitos que não tenham sido solucionados pelo procedimento de 
conciliação, conforme descrito no caput deste Artigo 29, deverão ser resolvidos em 
uma única instância por arbitragem.

§ 2° - A arbitragem deverá ser conduzida em conformidade com as Regras de 
Conciliação e Arbitragem da International Chamber of Commerce ("ICC”) em vigor no 
momento da arbitragem (Regras ICC), levando-se em consideração eventuais 
modificações a estas regras feitas mediante acordo mútuo entre as partes.

§ 3° - A decisão da arbitragem devera ser por escrito e motivada e será final e 
vinculante perante as partes, alem de exequível conforme os seus termos. As partes 
concordam que a decisão deve ser considerada como solução do conflito entre elas e 
que devem aceitá-la como expressão verdadeira de sua própria determinação a 
respeito de tal conflito.

§ 4° - O tribunal arbitrai será constituído por 3 (três) árbitros. Cada uma das partes 
nomeará um arbitro em até 20(vinte) dias contados ao término do período de 30(trinta) 
dias mencionado no caput deste artigo 29, e os árbitros nomeados indicarão o terceiro 
arbitro, que será o presidente do tribunal arbitrai. As decisões serão adotadas pela 
maioria dos árbitros do tribunal arbitrai. Caso qualquer das partes falhe em indicar seu 
arbitro para tal parte devera ser indicado pelo Presidente da Corte de Arbitragem da 
Câmara de Comercio Internacional Caso os árbitros nomeados pelas partes não 
alcancem consenso acerca do terceiro arbitro no prazo de 10(dez) dias da data da 
nomeação do segundo arbitro, aquele será nomeado pelo Presidente da Corte de 
Arbitragem da câmara de Comercio Internacional a pedido de qualquer uma das 
partes. Os árbitros a serem nomeados não poderão ter tido nos 2 (dois) anos 
anteriores à data de sua nomeação, qualquer relação ou vínculo comercial ou 
profissional com qualquer das partes, de modo a garantir sua imparcialidade, nos 
termos do artigo 14°, da Lei n° 9.307/96. Os honorários dos árbitros serão por eles 
fixados, devendo as partes concorrer em partes iguais para o seu custeio. O idioma 
oficial da arbitragem será o português. A arbitragem será realizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, local onde será proferida a sentença arbitrai, e será 
administrada pela Corte de Arbitragem da Câmara de Comercio Internacional. No
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caso de revelia de qualquer das partes, o procedimento arbitrai prosseguirá 
normalmente.

§ 5o - Os árbitros terão competência para decidir todas as questões que lhe forem 
apresentadas pelas partes, relacionadas à controvérsia objeto da arbitragem, tendo 
inclusive competência para decidir medidas acautelatórias e liminares em relação à 
matéria controversa. As partes expressamente comprometem-se a cumprir as 
decisões liminares acautelatórias proferidas pelo tribunal arbitrai, obrigando-se as.. . 
partes a não recorrer ao Poder Judiciário contra referidas decisões liminares ou 
acautelatórias. Nas controvérsias envolvendo aspectos técnicos, os árbitros poderão 
solicitar pareceres técnicos de pessoas físicas ou jurídicas de reconhecida 
notoriedade quanto ao tema em disputa. Referidas pessoas físicas ou jurídicas não 
poderão ter tido nos 2 (dois) anos anteriores a sua nomeação, qualquer relação ou 
vínculo comercial ou profissional com qualquer das partes, de modo a garantir sua 
imparcialidade.

§ 6o - cada parte suportará suas próprias custas de arbitragem, inclusive honorários 
de advogados e de peritos. No entanto, a sentença arbitrai condenará o vencido a 
pagar ao vencedor as despesas que este antecipou, além dos honorários dos árbitros, 
dos advogados e dos peritos.

§ 7° - Não será permitido aos árbitros julgar os litígios a ele submetidos com base no 
princípio de equidade, devendo ater-se ao previsto na disposição legal ao contratual 
aplicável. Não caberá qualquer forma de recurso sobre sentença proferida, exceto se 
ficar comprovada sua nulidade, conforme disposto no artigo 32, da Lei n° 9307/96, ou 
desconformidade com termos do presente Artigo. A sentença arbitrai será final e 
obrigatória para as partes. As partes elegem o foro central da Comarca de São Paulo, 
estado de São Paulo, com exclusão a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
para, se necessário, conhecer as ações que garantam a compíeta realização do 
procedimento arbitrai, nos moldes estabelecidos no presente Artigo, bem para intentar 
e obter junto a tal Juízo a execução das competentes medidas judiciais de urgência, 
como cautelares e ou da sentença arbitrai, a fim de, e tão somente com tal finalidade, 
coibir uma violação ou a continuidade de uma violação ao presente Estatuto por parte 
da outra parte.

§ 8o - As partes reconhecem que o ressarcimento econômico não se faz adequado 
para remediar qualquer violação ao presente Estatuto, razão pela qual uma parte terá 
o direito a execução específica e as medidas judiciais de urgência para remediar 
qualquer de tais violações. Tais remédios jurídicos não serão considerados como 
excludentes de quaisquer outras medidas judiciais cabíveis contra a violação do 
presente Estatuto, mas serão complementares a todos os demais remédios 
legalmente previstos.

§ 9o - As partes assumem o compromisso irretratável e irrevogável de cumprir todos 
os termos da sentença arbitrai, sob pena da incidência da multa não compensatória 
de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso no cumprimento das disposições contidas 
na referida sentença, sem prejuízo das determinações e penalidades constantes da 
sentença arbitrai e ou da execução judicial da mesma.

§ 10° - Em caso de omissões ou conflitos de disposições relacionadas a presente 
clausula arbitrai, prevalecerão:

: /*-
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a) Em primeiro lugar as disposições contidas na Lei n° 9.307/96 e suas alterações;

b) Em segundo lugar as disposições contidas nesta cláusula compromissória,

c) Em terceiro lugar, as disposições contidas nas normas de arbitragem da Corte de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional.

§ 11 - A presente cláusula arbitrai é autônoma ao presente Estatuto, de modo que a 
eventual nulidade de qualquer de seus dispositivos, ou de sua totalidade, não 
implicará de forma alguma a nulidade deste artigo 29.

§ 12 - Qualquer processo de arbitragem resultante deste Artigo 29 deverá 
conduzido de forma confidencial.

ou;

■ —ft
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(-) DESPESAS COM VENDAS 

(•) DESPESAS COM PESSOAL

(-) COMISSÕES SOBRE VENDAS____

{-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
(-) DESPESAS COM ENTREGA 
(-) DESPESAS COM VIAGENS E 

REPRESENTAÇÕES
(•) DESPESAS GERAIS 

(•) DESPESAS FINANCEIRAS 
(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(•) DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(-) DESPESAS COM PESSOAL_ _ _

(-) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
'(-) IMPOSTOS. TAXAS E 

CONTRIBUIÇÕES ________
(•) DESPESAS GERAIS 
(•) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
(•) DESPESAS Cl BONIFICAÇÃO 
(•) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
REVERSÃO DE PROVISÕES_____

RECEITAS DIVERSAS 
RESULTADO OPERACIONAL 
RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL 
(-)(•) CSLL

(■)_(■) ,RPJ

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

«.
If

>

*-
4

-t-t'

+

I4

T

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recibo de número 
BB.1C.6D.A2.17.F3.2B.F2.D9.BE.38.7C.3C.A0.tC.A5.FC.B5.D4.47-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ
10.498.270/0001-28

NIRE
29300039268
NOME EMPRESARIAL
PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS SA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

[PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022
NÚMERO DO LIVRONATUREZA DO LIVRO
24Livro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
BB.1C.6D.A2.17.F3.2B.F2.D9.8E.38.7C.3C.A0.1C.A5.FC.B5.D4.47

[ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
I N° SÉRIE DO
I QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME CERTIFICADO

responsável] 
LEGALVALIDADE

L
SOUZA.95735771515 ] 154

; PRONTU INDUSTRIA I !
COMERCIO DE 

AUMENTOS
1 SA:10498270000128 1

1
06/12/2022 a 
06/12/2023

; Nâo!95735771515Contabilista !
.1... !

150088885162101818 
064946982969626526.

i 11/04/2023 a ; 
10/04/2024 SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) ’ 10498270000128 •

109 !

NÚMERO DO RECIBO:
BB. 1C.6D.A2.17.F3.2B.F2.D9.BE.38.7C 

.3C.A0.1C.A5.FC.B5.D4.47-5

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

02/05/2023 às 19:46:43em

4A.51.8E.ED.45.5E.1E.04
9A.5D.38.BB.EA.1C.A2.57

i
Considera-se autenticado 0 livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO !;

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAEntidade:
Período da Escrituração: 101/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 25

CNPJ: j 10.498.270/0001-28

000274

TERMO DE ABERTURA

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS SANome Empresarial

i29300039268NIRE

I 10.498.270/0001-28CNPJ
...

£jmero de Ordem t 25

Livro DiárioNatureza do Livro

! Município SANTO ANTONIO DE JESUS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos ____________

' Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária __________

Data de encerramento do exercício social 131/12/2023

17/11/2008

■

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

i
'200487 !

TERMO DE ENCERRAMENTO

• PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS SAorne Empresarialê
i Livro DiárioNatureza do Livro

! 25Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

.200487

?—
01/01/2023Data de inicio

31/12/2023Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EE.DE.FB.56.81 .A7.60.88.FF.98.51.DB.9C.D9.0A.FF.A3.61.7A.45-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAEntidade:
Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 25 

Período Selecionado:

CNPJ: 10.498.270/0001-28

j J

■ 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 000275
Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 42.961.546,34 
R$ 37.987.142,57 

RS 2.787.210.22 
RS 533.092,63 

RS 13.440,90

RS 35.234.806,39 
R$ 29.734.518,40 
R$2.781.150.09 

RS 419.585,90

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL

CAIXA
RS 109.554,16BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA
CLIENTES

RS 2.240.676,69RS 2.252.010,03

RS 11.955.040,81 
RS 11.955.040,81 

R$ 6.328.354,91 
R$ 22.793,97 

R$ 1.331.625,62 
R$ 26.441,30 

R$ 4.603.920,23 
RS 343.573,79 

R$ 16.290.356,28 
R$13.428.795,12 
R$2.855.765,15 

RS 578,87 
R$5.217,14

RS 9.076.908.18 
R$9.076.908,18 
RS 8.294.491,23

DUPLICATAS A RECEBER 
OUTROS CRÉDITOS

RS 32.793,97OUTROS CRÉDITOS 
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

R$5.491.940.55

RS 39.082,53

RS 2.507.796,52TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 
OUTROS ADIANTAMENTOS R$ 222.877,66 

R$ 9.079.565.85 
RS 7.305.051,55 
R$1.774.514,30

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 
ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS 
REMESSA MATERIAL 
BENS EM COMODATO 

CONTAS COMPENSACAO ATIVA

R$0,00

R$0,00

R$626.180,35RS 492.522.44
R$626.180,35RS 492.522,44REMESSA E RETORNO

RS 0,00RS 9.880,61 
RS 9.880,61 

R$ 5.500.287,99

REMESSA MATERIAL
RS 0,00 

RS 4.974.403,77
REMESSA MATERIAL 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 
OUTROS CRÉDITOS 
DEPÓSITOS JUDICIAIS 
IMOBILIZADO 
IMÓVEIS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS
VElCULOS

SEMOVENTES
(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 

EXAUS. ACUMUL
INTANGÍVEL

MARCAS, DIREITOS E PATENTES 
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRÉSTIMOS

R$156.865,71RS 144.200,57

RS 156.865,71R$ 144.200,57 
RS 5.146.604,65 
RS 2.767.000,00 

R$ 41.100,45

RS 4.628.406,83 
RS 2.767.000,00 

RS 83.255.72

R$ 3.178.018,64R$2.956.152,70

R$ 2.342.378,96 
R$ 20.025.00

RS 2.671.263,36

RS 20.025,00

R$ (3.762.271,49) 

R$ 189.131,23 
RS 189.131.23

R$ (3.308.936,86) 

R$ 209.482,77 
RS 209.482,77 

RS 35.234.806,39 
RS 7.882.782,44 

RS 57.504,18 
R$ 11.437,60

R$ 42.961.546,34 
RS 9.677.035,05 

R$42.177,96

RS 11.437,60

R$ 30.740.36 
RS 7.475.545,57

RS 46.066.58OUTROS CRÉDITOS
RS 6.044.824,06FORNECEDORES



©£2DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAEntidade:
Período da Escrituração: j 01/01/2023 a 31/12/2023 
Número de Ordem do Livro: 25 
Periodo Selecionado:

— -1 CNPJ: 10.498.270/0001-28

00027601 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

' 1
Saldo atualr Saldo anteriorNotaI Descrição

RECEITA BRUTA RS 91.035.690.00RS 88.164.916.19
RECEITA BRUTAS OE VENDAS E 

MERCADORIAS
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(■) (-) IMPOSTOS.CANCELAMENTOS E 
DEVOLUCOES

RS 91.035.690.00RS 68.164.916.19

RS (10.630.531,14) 
RS (1.714.738,80)

RS (9.619.099,22) 
RS (1.264.823,79)

(-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E RS (8.915.792.34) 
RS (57.842.144.99) 

RS (2.621.085.69) 
RS (4.005,00)

RS (8.354.275.43) 
RS (58.011.260.29) 
R$(1.853.566.85) 

R$ (4.005.00)

SERVIÇOS
(-) CUSTOS

(•) MÃO-DE-OBRA DIRETA 
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E 

EXAUSTÕES
(•) CUSTOS DE MERCADORIAS 

ADQUIRIDAS
(-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

RECEITA LIQUIDA

RS (1.315.373.11) 
RS (53.901.681,19) 

RS 22.563.013.87 
RS 1.487.423.34 
RS 1.309.469.65 

RS 177.953,69 
RS 24.050.437,21 

RS (10.377.313,22) 
RS (8.381.643,82) 

RS (251.778,99) 
RS (2.260.148.44) 

RS (425.047,33) 
RS (4.366.072,86) 

RS (52.687,14) 
RS (1.025.909.06) 
RS (1.995.669,40) 
R$ (1.995.669,40) 
RS (7.864.751,20) 

RS (711.202,78) 
RS (161.280.10) 
RS (493.976.71) 

RS (5.465.331,09) 
RS (1.032.960,52) 

RS (493.341,72) 
RS (493.341.72) 

R$ 825.650.79 
RS 825.650.79 

R$ 6.140.681.86 
RS 1.213.022,37

RS (2.602.160,48) 
RS (53.551.527.96) 

RS 20.534.556,68 
RS 175.136,13 

R$ 96.359.85 
RS 78.776,28 

RS 20.709.692.81 
RS (7.842.374.42) 
RS (7.516.164.51) 

RS (237.375.92) 
RS (2.376.371,48) 

RS (430.617,06) 
RS (3.235.315,41) 

RS (40.312,45) 
RS (1.196.172.19) 

R$ (326.209,91) 
RS (326.209,91) 

RS (5.753.341,34) 
RS (726.851.04) 

RS (0,00) 
RS (112.300,85) 

R$ (4.815.911,91) 
RS (98.277.54) 

RS (459.156.72) 
RS (459.156,72) 

R$659.075.26 
R$ 659.075.28 

RS 7.313.895.61 
RS (0.00) 

R$0,00

RECEITAS FINANCEIRAS 
JUROS E DESCONTOS 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS 

LUCRO BRUTO

(•) DESPESAS OPERACIONAIS 
(-) DESPESAS COM VENDAS 

(•) DESPESAS COM PESSOAL 
(-) COMISSÕES SOBRE VENDAS 
(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
(-) DESPESAS COM ENTREGA 
(•) DESPESAS COM VIAGENS E 

REPRESENTAÇÕES
(•) DESPESAS GERAIS 

(•) DESPESAS FINANCEIRAS 
(•) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
(-) DESPESAS COM PESSOAL 
(-) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 
(-) IMPOSTOS, TAXAS E 

CONTRIBUIÇÕES
(-) DESPESAS GERAIS 
(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
(-) DESPESAS C/ BONIFICAÇÃO 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITAS DIVERSAS 

RESULTADO OPERACIONAL 
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS 
INCOBRÁVEIS

RECEITAS DIVERSAS 
RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL 
(-) (*) CSLL 
(-) (-) IRPJ

LUCRO LÍQUIDO DO EXERClCIO

RS 1.205.622,37

RS 7.400.00 
RS 7.353.704,23 
RS (406.926,75) 
RS (242.809,23) 
RS (164.117.52) 
RS 6.946.777.48

RS 0,00 
RS 7.313.695.61 
RS (286.673,97) 
RS (171.840.37) 
RS (114.833,60) 
RS 7.027.221,64

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EE.DE.FB.56.81.A7.60.88.FF.98.51.DB.9C.D9.0A.FF.A3.61.7A.45-0, nos termos do Decreto n0 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE
29300039268 
NOME EMPRESARIAL

I PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS SA

CNPJ
10.498.270/0001-28 000277

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
Tperíodo oa escrituração

01/01/2023 a 31/12/2023
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

- sem escrituração Auxiliar)Livro Diário (Completo
jNATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário

ÚMERO DO LIVROr»
^DENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

E.DE.FB.5B.81 -A7-60.B8.FF.98.51.DB.9C.D9.0A.FF.A3.61.7A.45

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGALVALIDADENOMEQUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

647484460228543447 ' 08/12/2023 a
07/12/2024 _

MARCELO ROCHA 
SOUZA:95735771515 . 

PRONTU INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS SA: 
10498270000128

Não95735771515Contabilista 7
i -

997993934707805057
336031786756447063 18/08/2023 a 

17/08/2024 Sim10498270000128 'Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)
07;

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

07/06/2024 às 09:50:43

NÚMERO DO RECIBO:
EE.DE.FB.56.81 .A7.60.88.FF.98.51.DB. 

9C.D9.0A.FF.A3.61.7A.45-0 em

FF.DB.0D.5B.65.06.04.51 
A7.AB.60.CF.32.E6.0C.70

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



alimentas INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

índice de Liquidez Geral

índice
3,9337.987.142,5737.987.142,57ACILC=

9.677.035,059.677.035,05PC3,93ILC=
3,92ILG=

3,9242.961.546,3442.961.546,34AC+RLPILG=3,92ISG=
10.966.262,5010.966.262,50PC+ELP

3,9242.961.546,34ISG= AT
10.966.262,50PC+ELP

I

Santo Antonio de Jesus-Bahia, 07 de junho de 2024.
Documento assinododígrtstmcnte 
HCHMDSON ANDRADE OASILW 
Data: 07/06/2024 11:08;50-0300 
Verifiqiie em hnns://vaíidar.iti.gov.br

ROCHA V Assinado de forma digital por MARCELO 
t^fiOCHA S0UZA:95735771S1S

SOUZA:957357715^,5 òaíiòs:2024.0607 lo^e-osw

Marcelo Rocha Souza CDRichardson Andrade da Silva 
CPF 782.737.495-68 
Presidente e Diretor

CD
CPF: 957.357.715-15 

Contador/CRC 028433/BA
CD
ro
■*'—j

CO

Loteamento Sales, Lote 03, Quadra ACG - Barro Vermelho - Santo Antônio de Jesus - Ba - CEP: 44.572-610 
CNPJ: 10.498.270/0001-28, IE: 079.061.858, e-mail: licita_prontu@hotmail.com 

www.prontualimentos.com.br TEL: (75) 3631-9712

mailto:licita_prontu@hotmail.com
http://www.prontualimentos.com.br
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Salvador, sábado, 4 de maio 2024 üPUBUODADE LEGAL

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A
CNPJMMO.

BALANÇO PATRIMONIAL • EM JANEIRO A DEZEMBRO PE 2023
ã» OEMONSTRAÇAO 00 RESULTADO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
-‘00028Í

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DEABERTURA
17/11/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.498.270/0001-28
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA

PORTE
DEMAISTÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRONTU

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.51-2-01 • Criação de bovinos para corte 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente
10.72-4-01 - Fabricação de açúcar de cana refinado
10.82-1-00 - Fabricação de produtos à base de café
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
10.99- 6-02 - Fabricação de pós alimentícios
10.99- 6-99 • Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
11.22-4-03 - Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 • Sociedade Anônima Fechada

COMPLEMENTO
ANEXO I GALPAOI E II

NUMEROLOGRADOURO
R PROGRESSÃO 157

UFMUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DE JESUS

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

CEP BA44.437-646

TELEFONE
(75) 3631-9712/ (75) 3631-0604

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FATURAMENTO@PRONTUALIMENTOS.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)«***«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/11/2008SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL****«*•« ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/06/2024 às 11:49:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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Emissão: 03/05/2024 13:58GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

000283SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20241933062

RAZÃO SOCIAL

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

10.498.270/0001-28079.061.858

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando a

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is); ICMS

identificado,

269141.0008/23-3 - lalnst/DISTRIBUICAO 

269141.0011/23-4 - la Inst/DISTRIBUICAO 

281318.0005/19-0 - Ajuizado/AJUIZADO

140780.0002/15-4 - Ajuizado/AJUIZADO 

269141.0010/23-8 - Inicial/PARCELAMENTO

269141.0012/23-0 - lalnst/DISTRIBUICAO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da BahiaAtiva,

cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.
Emitida em 03/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoEspecial.rptPAG -1 de 1

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 000284
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 6983/2024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

C.N.P.J.
10.498.270/0001-28

C.G.A
1020700188

Nome
PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA
Endereço:
RUA PROGRESSÃO, 157 ANEXO I GALPAO I E II

UF:Município:
SANTO ANTONIO DE JESUS

Bairro:
DISTRITO INDUSTRIAL

CEP:
44437646 BA

# CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo.

Código de Controle da Certidão:Certidão emitida via internet em: 
05/06/2024
Certidão Válioa até: Ò3/09/2024 150586.6983.20240605.N.40.3309542



Consulta Regularidade do Empregador26/06/24, 09:36
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-■'000285'

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.498.270/0001-28

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

LOT SALES SN LOTE 03 QUADRA ACG / BARRO VERMELHO / SANTO 
ANTONIO DE JESUS / BA / 44572-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
empresa

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2024 a 14/07/2024

Certificação Número: 2024061501531553712306

Informação obtida em 26/06/2024 09:36:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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000286
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA {MATRIZ E 

FILIAIS)
CNPJ: 10.498.270/0001-28 
Certidão n°: 6061320/2024 
Expedição: 26/01/2024, às 09:26:51
Validade: 24/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição.

Certifica-se que PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

10.498.270/0001-28, NÃO CONSTA

Certidão emitida com base nos arts, 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidão são de responsabilidade dosOs dados constantes 
Tribunais do Trabalho.

de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

{http://www.tst.jus.br).Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciãrios, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público do

a honorários, a custas, a

de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho,
disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Dúvidas e sugestões: ondtSítst . jus.br

http://www.tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

- 000287
CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

CERTIDÃO N°: 00484619E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 07/06/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA 
CNPJ: 10.498.270/0001-28
Endereço: AVENIDA PROGRESSÃO - CENTRO INDUSTRIAL, 157, LOTES 01,02 E 03 DA 
QDA AC-G, BARRO VERMELHO, CEP: 44572-610, Santo Antonio De Jesus - BA.

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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icnara MEKOft PREÇO POP rmu.OEOtalana>nn-M<leaMv«noataa:

msaMaaual>a.«~on a nmr/arewoovitWnipreaipWrraeataoalnfcaTMmretnaitjaaO-
MdA Mama HwmBnOaa a atdaraaiwaoa na Sana da ixueto dttOSnOCnan.ta iMXMi. 
adaa OhSOrtn. t» iTrÕOmln atavta do reread: taucaoQcaatrecaddv.ba, pato tatatana: (77)

•mlo com o* «laniKMKo* «
l?D6 u!5ÒLÔe zmta^àôocn. locfua da

aaoiaida a nnaaire. Penal (77)0644.2103. ou a»»v*a do area*: a»lu<t*aiiOtrnal.«om. (hda» 
aaVi-n>«^«. rrtATVTim. Efere QumOtreiia (Vtocna C«W

conaiaUB» nata &
da
RAIO-Xodon
daCatuaSA.

paaparruKA municipal ob cobaintina ___ _

____
naa>JTaal <e (ro BTea/carenana/tlial. alonnaedaa. CaAAarAVrAlMPç (77) 90044.043]. Naaon 
iea4 RodfVuaa.Praiaia

PNEFEITURA MUNICIPAL 08 OOOUIKA
AVISO 0E FUBklCAÇAO • PRECiO ELETftôMCO IP. 022.2031-PE A PREFEITURA MUNL 
a ML 0€ SOOUIRA. vam Krrm pútuai a afcarwa do cncaaao da tataçto Praeto Elaterto 
n*. 022-2023-PE. eefao: AauUcto da tanatnla» a ontNoa, datlinadoa a altnoa oa Oigtoa da
SacaalMia da Sadda dm irtaMplo. oadorma auadOcacOn comua no aeilal a anaca. THd 
da kMaranu: Man Praço por Lou. Hortilo, Data da Racadmanto daa oraooaat: a oanlr oo du
(OW2023a l&OS/anStUti OEdOlma, Sattlo: St QtiOOna do dla lSW2023(hortrtoa da 
eratlWOF), rre Bit impwwatOacoaa aocm.b». ESM Oocertvai: ra^nmMiMrada^ov. 
Cr » nCjAlfim-taacpaa eaanja ou na aoOa data PrtftUm. ttomaçOat: (77) 3645-3802 m 
■cBaCHCD00'*AR*4o>'e'- BoqklraeA, 02 da mao da 2023. LUCIANO OE OUVEIRA E SILVA 
• PraMB. _______________ __________________

l .1

MUNICIPAL 06 CUJU

1MMT»23.U OCndCnin. OtmU: t&OKOSS. ta 0«n.0&i*i (Horedoda Sratat). O
isrs»® 7SK

REP

d«a áYla CLASS!PICADA an 2* LUGAR a tfnpreaa CONSTRUTORA CENIO LTOA • EPP - RS

razanut a a area a do* rra taitcanna a taarea o aw retii a dazaauia canana). FP“*° 
aipoato, «ca abano o reato da raono da 05 (dnco) dlu úMa a pamrdatu daa. Pado «rei- 
to-Sa"28/0472023. KihannaAnitada Sanea Brendto-(PreiMana da CornitttoOa Uomto). J

PiecoaO! SAL-Ed>U are

AvSS?E UOTAC^^EÍ0402S-«SRP MreMiim: Pinto EUeOricO n*. PE10-20 
SRP. n*: OOOSSÍ. no tltuma Hdlacoopuamre*. 00|ao: CoraLtArea ob|ac dato Wttçto 
a MlticAo da imiooala» cara a luUa a rrecoal conoataçto da «rima para lomadinareo dt 
laft^m praniga. ttolamaBuBal tea-a«v<^a7no;o)«^mreiT^t ro Oawo da laoaj^mvt»

£«ÍSníIOu£S;tsSSSiiía iSílSmnSreStodaBnutoJOEdíalanréinaareada 
orewrei rea andtracoa aMOncoa msJTnaiiaaòow areana ou nejci» wsa^MoaniregMs/
ntBtiarerNt Ta-(73)3206-1221.Mucun-BA.(fedamaUda2023-AlanRodfiQiaaParare. J

23-11

MAIO
CONCHA
ACÚSTICA

PREFEITURA MUNICIPAL OE JUSSARI 
CKPJ N: at5T.*3T7S0014SOÇREMEB PREFEITURA MUNICIPAL OB JUSSARI AVISO

tenoPRàfENCIALaON UNE, tandoreiInapaio«Unn.Btremantum.br »pruanON 
na ttdt da Ctmara lAaiidptL «t/adt t Av, RaCm, l - Coreto. Ajtaari - BA. pcc tiarmadio do 
LEILOE RO OFICIAL Sr. JOtó PAULO MINEIRO BEZERRA. mtncUado na Jreit» CdnaroM do
Etinoda Batiaaobn* 180475164.üpomtirelano.comlaneeaapar«da«a(uBkare^O
ItUo n* 001(2025 oconwt 4m Ma tubaaçOaa, tando a pnmalra amacte no tU 2MSa03S.
MdaiMO aa W» borae: a aaounda auwaçto «a 0SW2023, A» B.00 nora» e a «mire «eaa^o
0* 160672023. tt600rural. HutrlodaBiattla.OEOM«nooncaudUponAreinoB» WlpJ 
nre.pmiutaartmrtooAcitaiaxoRLbr, MormafOn • ittvida» toCr. o adW dtrem aa» «iren«n- 
nadai omoarmaco da anail: ttiitlua»art2022Onialnnlieoni damah dadtiaa podreto aar 
ondea i» •«: wnr.barerrelaaoatAonire; no Odrio Ofldtl 00 LAnédiM, no S»«J» dtPtrtnWe 
dl PraMan da Anrei ata ptio MtlDna: (71) 96420-2A65 - Laioate oOdal: JOAO PAULO 
UINERO BEZERRA.

72023
SÁBADO mi

KQONAL OE NEMMA 00 ESTADO DA BAMA 
CKPJ 14J3L7l7Jt0014l

cKMEamj
CONSELHO

«ECSTROOE CHAPAS PARA ELSÇOES __

Ip Ut U720211 m iaarêfia ur» ENoUt *a CrereNia Raponaa dt ndón. mredM pah RttCAaae CFU 
n* 2SIS MAaM m OOU dT23J6Sã. TORNA PUBUCA t tHiUi d> tnas tare regaredt dopuBn
cenotaia tAMret t uuut de Cereato Rónd dt iMddnt ® Etaoi da Brea- CREIC9. gwlo 2)23- 
2IBI.diitndpeiigj«TrerepdarepMeardnpoeteRtanud»CRE-CimtjRnereiEBCiLtBiana
u aU MO RaSreaL imd» dt Ru Cut^^rt. 175. Man dl Ctn, Btrn. SNndre • 6l eoa bitde U 
««(•■») lua de Ma «MUt23 • ttnatae a Itaa (dnNe) here» dt * SJU02L Nte ado reBaitda

treataU «qao«n madam «eanctootc. in,i.aiiBTreawtrteTi
S*nv.2SdMtrtdia)23

Cent. OBrle Haremk da Stren
PietUm

oe irarA
O PREGÃO PRESENCIAL N*. 00972023 O Sr. Otnvtldo PMe Cawata. Pre-

™. cò^. ssa?s ár«53S^ag
TES OA SECRETARIA MUÍflCIPAL OE AGRICULTURA E ME® AMBI|m|. QUE VISAPRO- 

» » um mt. Mtamnnaanprentt reaUL tartVBA. 17 da April da 2023. D£ RIVAL 00 PINTO

WRiaUOR^FAUU^S OOIWICIPIO A SEMENTES OE OUAUOAOE. CONTRATADA: 
P.R. AOUINO RAMOS LTOA ME - CNPJ IP 162^04010001-20. VALOR: RS 101 AflO.OOICareti 
ton mi,quaaootniM a no*anureaU). OOTAÇAÒ: 1001 - 206S - 33W32000- 1.500.0000. 
VIGÊNCIA: 1710478)23 a 160472024. Daa da atariatwa 17 da atrt da 2023.

MUI
L N*.

NICIPAL
.0090023AVISO OE LOTAÇAO PrIgSopRUBNcSmSRP NrepM64n3%ia pitAce oqureCon- 

raaeso da amiaa atçuqtlcada no lemaumarep dt predtaoa da tmeaza a daaMactlo da 
auparfldaa am aanieoa ia ttOda, «Oardo manor eondlçOaa adreiiaWa oa aat/endada a ittfana 
ren arm ta dapandãndat da uUdada. com a Oiponiatdada da tonadmaMo da mawnals da
riciana, preaapa aannreaa. aoutanianiea, pan aondre at naoattididat do HovKal Mreedpal 
Ste Barardo, Ma 18705(2023-tSi.retiidaadM: mo a CPLdbmuriciplD.OOh at 15houno 
Ma retpaAdotmreB^ntaTatalac» - 'aAolt' - toBcaoakaPaca202ienaaTiMreim - GretBo

/SSVoÍÍJStAçÜÍÍopREGAO PRESENCIAL SRP IP PR0t402) Ibma pMAOO OCtaU: 
taiaeao da amprata part o tbrntc/mamo da maurtaia dt bnpere. ri^tna a dtacreltvaia para 
tanam at damandat dat taoaorlat moidpaia da lerma paroMada cortrem* com a naeatalOa- 
dadoaumaadapreianiarecadaSagatrettM.daAd(itretantePat6eaM>reopalaopredd- 
nando um matire aancltnam tea mreidpn out procuram oa MntçBtdul» Orsio púaco. Cam 
como matm» ODnacOM dt mdhd aet tarvioaret. dia 16052023-09ti, rebreda tdOL fm 
a CPLdonuidpio. Oih ta I3h ou no ■Uantctj/doamortrerba/tlmOaca. ‘«SM -IdticwMt- 

inho«na€coro-Gt»t*»*Apo-PreWPMreidptl.
UCITACAOPREGaO PRESENCIAL SRP IP PR 19-3023 Toma pOtACd etyMo: Core 

noetd da «r«ra*a aapadatzadi no Mmadmareo datcantveit part Mendtr aa naeaaMadat 
doHoaoBN lAnidpai sSo Bamardo.da 1M672023- 10H,rttiianadat:paNoaCPLnntPi- 

jrTbrealcoOaca. ‘tdab* - »daaoalco0aca202iq

AOl
EFE7TURA I 
PRESENCIALHOMOLOGAÇA 

laiw Utiidpal d

cstMea2a2i 
AVISO OE I

cm. Ott> ta 13h ou no alt mwaJ/doamorgreTba 
mtnatcom - Ghaldo Muniz - PreWlo (AridpM.

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO OE ALIMENTOS S/A 
CNPJ N> 10.49B.270A001-29

BALANÇO PATRIMONIAL - EM JANEIRO A DEZEMBRO OE 2022

COMPRE
AQUINBA S.A. - Assistência Médica e Hospitalar

CHWiF 'i‘0SASB.17aO0O1-22 • NAE 29mU7.<59 
R7A DA ASSEH6LE1A QERAL EXTRAOHDUOÜ6A REAUZAOa EN M Of JANEMO OE 103 

DATA. HORA C LOCAL No da 05 da Mne da 2023. M lOnOO, nt uot dt NBA SA.
Uton a HotpONr. CcMuda na Odadt da SMradre, Eono dt Brtt. nt Amto Pntunr Mag*** 
NtB, iF 154), Qoodt A B, C (P dt pont 16C9, BtoO EL BitTO PNiba. CEP 41910011 rConWta’V 
CGNV0C*<A0 E PRESENÇA: QNptnttat • cpnociçtd reMt coraorett o daocta no Ardoo 124, |4. 
da LNn* 6404.oa isotdaztraiooi 1976, credormaitaiada (Lai OMSoeadadMpreAcean.tmmzio 
da retareca da adenina rtpraunaiide a niMdt oe caetN todal a Ccmpaniu. COMPOSIÇÃO OA 
MESA: Emrem Unto Otmmoo ■ PiwMret: t Saptunt Sant P*a wtgnre • SaoeUrtt. ORDEN 
DO OU: OMbtrar KOre a M«M*e dat aMOdu dt udt dt Conpamt a ccnuqereuntnu, Manr 
o ArtQO r de Emu SccM da Concutib. OELBERAÇOES: A tdreJaa. apdt apradacie da naOda 

'9 da. rtaohau, a«n lattatret aaarif u itnadM dt ttda da Conpanu. Mcno no 
CHPiUF tob 0(1*05.409.17210001-22. a NKE 29300.027.456 Kmtada nt Arenldt PRtttaa Uioititaa 
N«0.7F t541,66CQ4 AB.C.iPdt pona 1609.6OC0 A Gdrro PAda, CEP 41519011.Cidadt da Sttrtdre, 
Fnna a BtTU. CMt 1*9 aUMnanu dutancMsaa M nMMdu da a«mctO • toràmçèo « 
toeaNdnaiau hoacaUiaa. • coda pattarloa Hr daatmdréloa. aim. 4««Oo»<9t UoidtBxa per 
tnapan, p9> regian TtM, pw ntMdt epaKnt» oa conpianianactoaaoMttci: atrr^oa dt emegrata; 
trevima da ruaentndi nigntliu: atrvicol dt itdirereapi»: «MotOa at nnçio t taM» runant a 
Mxatdet 04 reanUUi u reu dt taddt, ttaaha. mat nae u fenatnoo, aMoiOM dt Unadt. 
iMdadu da tnMmagtm. resiglo, tBoarepd • airldtdat dt ingaa dt nenmamot mtacoA razto call
quai e Anlob 3( d> Emu Seal a CdmpreMa paatail a ngreir com a ugitna redtgta: *AN«o S’. A 
Cmwu m rev «que am a apo^u a adnnaitcao at ataoaacmanta TiouuamA'tarMpa 
dt dNdMtúil par tiureii. tor rtpat» fldto por mNüdo» dptot t dt owpNroanacto dtpndueA 
ttnicu dt lanapaat; unOat dt reaonAidt/napiNia; uni(u dt redetam-tnatdn U atncaa t
tadat mraa »ttviacn o» preiatimaii ca tret dt ibIoa tiotam mat nto tt Bnanda ttwaada 0» 
■mun. atreNdw dt ailBmun. itUcJo tnareipit t trnidtda at twptzt dt ntaimtntct mddfcot 
A Conprent porért tM. attodtmd>nitettat.ccngtntretaunALb*mcrenoptrBUvdtaMtguar 
on tocNdtda. AvtgraM i*. Ita a iHlzacaa dt ttw M. a Companra mararet on inOdu t ctou 
ttaoaaetnaiut dt atrtNndt nrefimr a taro am pm out riret cnar, stm como pddtre ntretr 
crenMa pare t natlzapU dt taut rqiuwa: cu dt am ttMUdu com m canptMt M^aa r. 
A Cbi«w«. eaadt dua na* conendra put ot uni(ea PNMt dtMgir cu tantadaiar pre arnpo 
rerw cu matme Mmpo tidNanwtiacp t aairéiltngto do Crenpap HnmtiHr or da uaBrer are too 
diptnimaiua a are» paaau ai udtdtdA tm oadt tnabanalcanNtcudtnafcoA treitatiUAn 
renuttnaamarea a cedptcio dt maiM ot. ecnaand dr » daaamcind re, un tuonreMo 09 paWndab 
oM ou mM. Ream u Onam oa CompreiHa autrtadot a retdearem adoa oa aa rrecuctnu t 
«Chaelo»oaMai»etoa»Bmaot.lnaAiOAMn>iiatgtOiraatzituridiautuiiÉracjN«caoacatre 
da Compartia not drgloa pudcoa a rehredoa comceianiu. EKCERRANENIO E LAVRATURA: Nada mda 
navtndo a mu:, tnm tncaritda et nbtaa Mandoret • retttret to, «4 tot t uroreda. ta per 
Bdea oa reatanatutladi. ASSHATURAB: Preaiotrat dt uatKEnaraon Lrendm Qupamo; Scredila: 
Sophanre SOcaa Papa mgnar; c AOreita: Naragareu imrermoa a ^ntapacOu S.A A 7444011 
cdpia are da aa tanada «n Kre adprta ttagnuu SNua PoaRagnre • SaBOtta. AJCEB (F 66300610 
on U04i2021 Pieioa9lD n* 233912446 da 27802023. Ttaia Ragaa u. O.da AuljD • SareaUi* OaiaL

■ MataUda oemonstraçAo do resultado2022ATIVO 
Cireulanta 
CMittfBanco*
Adcaçto Rnflifi.
Euaqúw
tnpottot Rcaeonvtb 
ContM • roc*b«r 
Mtnamarto» Otmo*
Oulm
T0UÍ do drculant*
Kio cbvutantB 
Otp,Jodod 
Vnctiritado 
fitan#*l
Tout do nOe MreutinS 
TOTAL DO ATTVO 
PASSIVQ E PATRM6MO ÜQUOO. 
ClreutanH 
FomacadDraa
OuwNOoatMrettmaprBAdcno**!
OongafOaa btttainu
Emimilrrrea a Flnandamenlba 
Parcalamareoa Trtaiaoa 
Ouna
Total do dreutanta 
NSo dreutanta
EfnaraMmoa a Rnandamantaa 
Paretiimaraoa TneuBa 
QMLuaaaPagar 
Total do nlo cUeutanla 
Patnmdnie liquido 
Cap!id todal 
Raaarva taDatametM 
Raaarva tncSudana 
RaaareaLagal
Ratarre da lureea a Otunodr 
Total do patrimônio llqtado 
TOTAL DO PASSIVO E PL

411
529.140

60W5M '*>l<tt*a*prett*l*1 2.S07 797 Vtrxaa oa nNrcadonu 
9.075ÍW
5.751001 OadugOea daa reedtaa 

_ .53^197 
29.714,511

ftaealta eparadonai tnna s

Titbutoa Inddanua aobre mdaa (13064354) 
(1364324) 

4.710.576

oenaarea oacraamdo 0a«tag(0aa da «anda» 
txareree Daaanvolve 

'«»' Racall» sparaeiona] Iqulda 
5.143605 Cuta doa Produto» Van 
.3097*63 

Lsl6M4tt
ism

J0.5JA-.M1 40%Lucro bruto 
(Oatpuu) Racaiaa eporaeionaa: 
Garai» e areririursMa»
Daapaaaa Comardd

D8D8MDNTO.
(5449565) 
(751316$)

3044324 TrtbuCtrUa (96273)
541763 Ouoaa racaiaa 7 dauaaaaiDnrldoaoa 373055 
566.677 Tbtal daa racaiaa (daapaan)
103560 oparaeionia 
62.351 Oapredae6o7Annnireç*o 

Lucre Operadonal 
Oeepaaaa Flnancalra»
Lucre Anita daa Unpoaloa 
IRPJUoudo 
CoiviouMo Sodd

--------433333 Lucre ll»i»do do Exarddo

I123t93561
(2053051

_L559J9t
^262101=dSS Symplam731

23742
321243

(114
_t!7’éíSA

7.027,222

3.003000 
17.2B12S3 
2543.039 

903775 
3.193122 

—iltJCO» ~33MZfcl

Marealo Rocha Souza 
Contaddr

CRC7BA42S533 AUCMCE
v.:' ■ ■•/■fca.-M-



CorrekJ
Salvador, quarta-feira, 3 de maio 2023 1PUBLICIDADE LEGAL

PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS S/A
CNPJ N® 10.498.27tt0001-28

BALANÇO PATRIMONIAL • EM JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022
DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO2022ATIVO 

CircuLantt 
Câixa/Bancas 
Aplicação Financ.
SslOQues
Impostos Recuperavais 
Contas ■ receber Duplicatas 
Adiantamentos Diversos 
Outros
Total do circulante 
Nfto circulante 
Dep.Judidal 
Imobilizado 
Intangível

MMÃtS (0MP6M.IRecitaopef.okMl.:

Fornecedores 6.0*4.824 . (ft. ..
OtriKíiBílisaàniaaseprevidMiànaa 5*3.783 Oulra»rKailas/flespesaB/OMdDso» 375 
oungaçées triDulâriu 686 877 Total dam recalta» (dampaaam)
Empreslimoe e Financiamentos 106.SÔ0 operacionais
Parcelamentos Tributos 62.361 Depredaçâo/Amortizaçâo
Outros  S58..98I Lucro Operacional
Tbtsl do circulante 7J82.762 Despesas Financeiras
Nfto circulante Lucro Antes dos Impostos
Empréstimos e Financiamentos 26.742 irpj Liquido
ParMlameraoaTnbuIos 323 2« ContrOuiçao Sod.i
?sl^0“Pa9a; „ -------- Lucro Liquido do Eamrolclo
Total do nfto circulante *30 H
Patrimônio liquido 
Capital sodal 
Resi

2022
629,140 

2.252.010 
9.079.666 
2 507,797 Vendas ds marcadonas 
9.076.908
5.753.601 DeduçOes das receitas 

__§^5j9^ Tributos i no dentes sobra vendas 
29.734. Si 8 Devoluções de vendas 

Incentivo Desenvolve 
144.201 Receita operacional liquida 

6 146.605 custo dos Produtos Vendidos 
209.483

racional Bruta 
redutos

Receita
Vendas

ope 
de pi 84.994,220

3.170,696
.88.164,916

000290{13.064.854)
(1.264.824)

4.710.S3
7.8.546.

didoa J$0fl"li.2 ,
2Q.534S57

817
?6ÕT

Lucro brutoa CM 9M

(96. 278)
.055

Tributérias

(205.395)
7.640.106

W8&
(114.834)

3.000.000
17.283.253 
2.543.039 

900 275

Inc. Desenvolve 
Reserva Inc.Sudene 
Reserva L 
Reserva d 
Total do 1 
TOTAL 0

Marcelo Rocha Souza 
Contador

CRQBA-028433egal
eUi imcr09 a Distribuir 

patrimônio liquido 
iO PASSIVO E Pl

;gj Esta pLiDiicoçao foi feita do forma 100% fligitrl pela empreso 
'kH Jornal Correio em seu site oenotldas.
*. AUTENTICIDADE BA PÁGINA. A autentlcioade destemD4Sign 52C17703-4490-440B-a2i)7'132ca!í4G>!.30f - Para coiifiunoi ar- asslnatuias acesse httDS:;/3eciire.n4s:qr.i;oirs.l)r/veiificai

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10», §2.
2*3 documento podo ser ccnlerldadtravfs do OR Code ao laOu 
^ ou pelo link fiKpsr/ppssddodotó^i.cíjirefoJánoros.cwri.cr/m
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PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA

índice de Liquidez Geral

índice
ILC= AC 29.734.518,40 29.734.518,40

3,77

ILC= 3,77 PC 7.882.782,44 7.882.782,44

!LG= 4,24

ISG= 4,244,24 ILG= AC+RLP 35.234.806,39 35.234.806,39

PC+ELP 8.313.117,16 8.313.117,16

ISG= AT 35.234.806,39 4,24

PC+ELP 8.313.117,16

Antonio de Jesus-Bahia, 20 de junho de 2023.Documento assinado digrtalmcnte

JAN01RA MALVESSI
Data: 20/06/202315:l'/:51-0300
Verifique em https'//valiriar.iti.gov.br

[ Assinado de forma digital por MARCELO 
ÀjiOCHA SOUZA:95735771515 
/ ^ Dados: 2023.06.20 15:22:56-OS'OO1

MARCELO ROCHA
SOUZA:95735771515

Jandira Maivessi 
CPF:257.423.379-49 

Socia-Adm

Marcelo Rocha Souza
CPF: 957.357.715-15 

Contador/CRC 028433/BA
Rua Progressão, n® 157, Anexo I, Galpão I E II - Distrito Industrial - Santo Antônio de Jesus - Ba - CEP: 44.437-646 

CNPJ: 10.498.270/0001-28, IE: 079.061.858, e-mail: licita_prontu@hotmail.com www.prontualimentos.com.br
TEL: (75) 3631-9712
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mailto:licita_prontu@hotmail.com
http://www.prontualimentos.com.br
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t MINISTÉRIO DA FAZENDA 
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA 
CNPJ: 10.498.270/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:12:35 do dia 10/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2024.
Código de controle da certidão: 8DC7.4FDB.4FA3.0AE1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024

Prontu Indústria e Comércio de Alimentos S/A, inscrita no CNPJ n° 10.498.270/0001-28, 
situada Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro Industrial — Bairro - Barro 
Vermelho CEP-44572-610 Santo Antônio de Jesus - Bahia, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. Antônio Diógenes Santos Júnior, portador da carteira deidentidade RG 1.442.659 
SSP/SE e do CPF 636.363.345-00, DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de 
proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico 0 014/2024, 
instaurada pelo Município de Sobradinho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de 
habilitação.
Por ser verdade, firmamos o presente.

Santo Antônio de Jesus/BA, 27 de junho de 2024.

/f/ •

‘vU' 'L*

CPF636.3â3,345-co

Prontu Alimentos

Prontu Industria de Alimentos S/A - Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centrolndustrial 
Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Tel. (75) 3631-9712

Drontuserqipe@qmail.comwww.Drontualimentos.com.br

mailto:Drontuserqipe@qmail.com
http://www.Drontualimentos.com.br
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXID, DO ART.

T DA CF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024

Prontu Indústria e Comércio de Alimentos S/A, inscrita no CNPJ n° 10.498.270/0001-
28, situada Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro Industrial — Bairro — 
Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antônio de Jesus - Bahia, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Antônio Diógenes Santos Júnior, portador da carteira de 
identidade RG 1.442.659 SSP/SE e do CPF 636.363.345-00, Declara, para os fins do 
disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, acrescido pela Léi n.° 9.854/99, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (NÃO)

Santo Antônio de Jesus/BA, 27 de junho de 2024.

Prontu Alimentos
Prontu Industria de Alimentos S/A - Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro 

Industrial Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Tel. (75) 3631-9712

www.Drontualimentos.com.br prontuseraipe@Qmail.com

http://www.Drontualimentos.com.br
mailto:prontuseraipe@Qmail.com
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024

Prontu Indústria e Comércio de Alimentos S/A, inscrita no CNPJ n° 10.498.270/0001-
28, situada Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro Industrial - Bairro - 
Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antônio de Jesus - Bahia, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Antônio Diógenes Santos Júnior, portador da carteira de 
identidade RG 1.442.659 SSP/SE e do CPF 636.363.345-00, para fins do disposto no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 014/2024, do Município de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
Por ser verdade, firmamos o presente.

Santo Antônio de Jesus/BA, 27 de junho de 2024.

—ü*

#

CPF

Prontu Alimentos
Prontu Industria de Alimentos S/A - Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro 

Industrial Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Tel. (75) 3631-9712

prontuseraipe@amail.comwww.prontualimentos.com.br

mailto:prontuseraipe@amail.com
http://www.prontualimentos.com.br
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Secretaria Municipal de Saúde 
Serviço Municipal de Vifliiância Sanitária

Alvará N° 691ALVARÁ
SANITÁRIO *

Validade 15/09/2024

000299
SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA de acordo comaO (a) Diretor (a) de

, concede licença de Funcionamento a:299/23Legislação Sarítária vigente é conforme Processo n°

Razão Social:
PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS S.A

CNPJ/CPF
10.498.270/0001-28

Nome de Fantasia:
PRONTU

Endereço:
RUA PROGRESSÃO, 157 - ANEXO l, GALPÃO l E II

Cidade:
STOANT0 DEJESUS

Bairro:
DISTRITO INDUSTRIAL

CPF:Responsável Legai;
CRISTINA MALVESSI 017.166.069-26

N.® Registro no Conselho: 
0518795640

Responsável Técnico:
ROGÉRIO OLIVEIRA DE JESUS

Observações:
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 10.498.270/0001-28, com sede 

Rua Progressão, n° 157, Anexo I, Galpão I e II, Distrito Industrial, Santo Antonio de 

Jesus/BA, CEP 44437-646, representada por seu Presidente Richardson Andrade da Silva, 

brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o n. 782.737.495-68 e sua diretora 

administrativa Cristina Malvessi, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n. 

017.166.069-26, ambas com endereço profissional na sede da empresa.

na

OUTORGADO: ANTONIO DIOGENES SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob o 686.363.345-00, RG 1442659 — SSP/SE.

OBJETO: representar a OUTORGANTE em atos relativos a certames licitatórios.

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões 

públicas de habilitação e julgamento, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

manifestar interesse e oferecer impugnações e/ou recursos, renunciar ao direito de recursos e 

contrarrazòes, bem como assinar os documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato.

VALIDADE E SUBSTABELECIMENTO: O presente mandato terá validade de 06 (seis)

meses, contados da sua assinatura, ficando vedado o substabelecimento para terceiros.

Santo Antônio de Jesus/BA, 06 de Março de 2024.
Documento assinado digitalmente 
RICHARDSON ANDRADE DA SILVA
Data: 06/03/202408:33:31-0300 
Verifique em https://validar.iti.gou.br

Documento assinado digitalmente

CRISTINA MALVESSI
Data: 06/03/2024 08:34:52-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A 
CNPJ 10.498.270/0001-28 

Richardson Andrade da Silva / Cristina Malvessi

https://validar.iti.gou.br
https://validar.iti.gov.br
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
SESSÃO PÚBLICA: 26/06/2024, ÀS 09:00H.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
Razão Social: Prontu Indústria e comercio de alimentos S/A
Endereço: Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro Industrial -
Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Telefone
(75) 3631-9712/(79) 99157-1662 
CNPJ -10.498.270/0001-28 
INS. EST: 079061858 NO 
E-mail - prontusergipe@gmail.com
Banco - Bradesco - Agência 1502-4 - Conta Corrente 141-4 
OPT ANTE SIMPLES NACIONAL: NÃO

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO
CONTRATO
Nome: Antonio Diogenes Santos Junior 
CPF 686.363.345-00/RG 1.442.659 SSP/SE 
Endereço: Rua Jose de Brrito Cortez 715 AP 503 
Bairro: Jabotiana - Aracaju/SE
CEP: 49.095-780 ______________________

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

QUANT.UNID.ITEM

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, 
TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, 
ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM 

DE 200 GRAMAS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 
MARCA: PRONTU 

FABRICANTE: PRONTU S/A

RS 448.200,00R$6,6467.500PCT1

Valor Global: RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

A EMPRESA: PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A:
DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,

Prontu Alimentos

Prontu industria de Alimentos S/A - Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro 
Industrial - Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Tel. (75) 3631 -

9712 - CNPJ: 10.498.270/0001-28

Drontuseraipe@amail.comwww.prontualimentos.com.br

http://www.bll.org.br
mailto:prontusergipe@gmail.com
mailto:Drontuseraipe@amail.com
http://www.prontualimentos.com.br
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BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA SEADS (SECRETARIA DE ASISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL), TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Santo Antônio de Jesus/BA, 27 de junho de 2024.

— , r-
yj

Prontu Alimentos

Prontu Industria de Alimentos S/A - Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro 
Industrial - Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Tel. (75) 3631-

9712 - CNPJ: 10.498.270/0001-28

prontuseraiDe@amail.comwww.Drontualimentos.com.br

mailto:prontuseraiDe@amail.com
http://www.Drontualimentos.com.br


Consulta ao Cadastro07/06/24,11:59
TRIBUTOS : CONSULTAS ■ COHSOi-TB RO CRPftSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

000305Dados da empresa

Identificação
CNPJ: 10.498.270/0001-28

Razão Social: PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS SA 
Nome Fantasia: PRONTU
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 
Unidade de Fiscalização: IFEP NORTE

Inscrição Estadual: 079.061.858 NO

Endereço
Logradouro: RUA PROGRESSÃO

Número: 157
Bairro/Distrito: Distrito Industrial 
Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 
Telefone: (75) 36315505 
Referência: POLO INDUSTRIAL SAJ

Complemento: ANEXO:I;GALPAO:I E II 
CEP: 44437-646 
UF: BA
E-mail: marcelocontabil2008@hotmail.com 
Localização: ZONA URBANA

Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 28/11/2008 
Atividade Econômica Principal:
1052000 - Fabricação de laticínios 
Atividade Econômica Secundária

151201 - Criação de bovinos para corte 

151202 - Criação de bovinos para leite

161099 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

162899 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente

1069400 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente

1072401 - Fabricação de açúcar de cana refinado

1082100 - Fabricação de produtos à base de café

1092900 - Fabricação de biscoitos e bolachas

1099602 - Fabricação de pós alimentícios

1099699 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

1122403 - Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas 

4632001 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

4634601 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 
Forma de Atuação 
- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL
Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 
Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 31/07/2012

Endereço de Correspondência

Complemento: ANEXO:I;GALPAO:I E II 
Número: 157 
CEP:44437646 
UF: BA

Endereço: RUA PROGRESSÃO

Referência:
Bairro: Distrito Industrial 
Município: SANTO ANTONIO DE JESUS

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2

mailto:marcelocontabil2008@hotmail.com
https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp


Consulta ao Cadastro07/06/24, 11:59
Informações do Contador 

CRC: 28433 -BA Tipo CRC: OriginárioClassificação CRC: Profissional 
Nome: MARCELO ROCHA SOUZA

Responsável pela organização contábil 
Classificação CRC: Profissional 
Nome:
Endereço
Endereço: RUA ROSALVO FONSECA TERREO

Bairro: SAO
CRISTOVAO

000308
Tipo CRC: OriginárioCRC:

Município: SANTO ANTONIO 
DE JESUS

CEP:44440812

UF: BANúmero: 97

Referencia:
Telefone: (75) 
36316505

E-
Fax: ()Celular: () mail: MARCELOCONTABIL2008@HOTMAIL.COM

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

Data da Consulta: 07/06/2024

is

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2

mailto:MARCELOCONTABIL2008@HOTMAIL.COM
https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp
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N° ALVARÁ: 292/2024INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1020700188

NOME / RA2AO SOGIAl,:. PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE AUMENTOS SA -*000307-
NOME COMERCIAL / FANTASIA: PRONTU

DATA ABERTURA: 17/11/2008NATUREZA:, Pessoa Jurídica
. INSÇRiÇÁO ESTADUALR.GC.N.p;j7C.P.F.... .

79.061.858NO10.498.270/0001 *28

RÜA /[ÀVN / TRV: RÚA PROGRESSÃO, .157
®)MPLEMENfO: ANEXO I GALPAOI É F BAIRRO; DISTRITO INDUSTRIAL

CEP: 44437-646CIDADE: SANTO ANTONIO DE JESUS- BA

:i9OUTRAS ATiyiDADES NÃO ESPEGIFjCADAS ANTERIORMENTE 
' FABRICAÇÃO OE LATIClNIOS . __________ Í0.52-Ò/0Ò -

MOÃGEM E FABRICAÇÃO OE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL NÃO ESPECIFICADOS ÁNTERIORMENTE 
'FABRICÀCÃÒ ÒE-AÇÚCAR DE CANA REFINADO 
FÂBRÍCAÇÂÒ DE-PRODUTOS À BASE DE CAFÉ 

. .FABRICAÇÃO DE PÔS ALIMENTlClÒS
. FABRICAÇÃO DE OÚTRÒS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
FABRICAÇÃO DÊ REFRESCOS, XÁROPES È PÔS PARA REFRESCOS, EXCEtO REFRESCQS OE.FRUTAS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAÍS E LEGUMÍNOSAS BENEFICÍADOS
roM^priri ATArAhigTA-nc r&PMcc anv/iMAg c ci iIm&q p ncoiwAnnc 

10.6M/00
1Ò.72-4/01
10.82-1/00
10.99- 6/02
10.99- 6/99 
1.1.22-4/03 
46.32-0/01 
ar -i/T-Cim

t-

r*

HORÁRIO NORMAL; ÚNICO ;de 08:00 às 18:00
■ s

t

RESTRIÇÕES
•É RROI.BIDÃ a carga è descarga de veículos no centro comercial da cidádé rio horário, compreendido entre as Ó6h00 

| j|14h00 nos dias üteis.
T^O há RESTRIÇÃO de horário às ppéraçôés de carga e dèscárgà realizadas com motos, automóveis e camionetes. 

É PÉRMITrDÀ a cárga e descarga realizàda por veículos de grándè porte (exceto carretas) no centro comercial: da 
cidáde rio horáriò compreendido entre as SOhOO^e às OehOO.
é VEDADA aos empresários e paKículares (exceto Escolas autorizadas, pela Lei Municipal 872/2007) a utilização de 
‘cópés", "cavaletes”, faixas, sinaüzadores ou qualquer outro.meio que obstrua o estacionamento regular de veículos oU 
circulação de pedestres nas calçadas, ruas e vias públiças do Município de Santo Áritônip de Jesus.

i.

V-

>
.<■

íV •

DATA DEiEMISSÃO:.08/02/2024 VALIDADE: 31/12/2024 ;

.•

•r MUNICIPlO DE SANTO ANfÒNIÓ DE JESUS
http^/contribulntes.préfelturasai.bà.gàv.br

:62413 292 14 CB022024 31122024

J
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N° ALVARÁ: 292/2024INSCRIÇÃO MUNICIPALS 020700188

NbME / RÁZAO SOCIAL: PRÒNTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SA ..Qooaoa
NOME COMERCIAL / FANTASIA: PRONTU

NATUREZA:; Pessoa Jurídica ;DATA ABERTURA: 17/11/2008

, INSCRIÇÃO ÉSTAPUÀLC.N.PJ/C.P.F ... R.G
' 1 Ó;498.270/Ó001 -28 79.061.858NO

RUA / AVN / TRV: RUA PROGRESSÃO, 157 
, ^>MPLEMENTO:ANEXOIGALPAO I EH 

CIDADE: SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
BAIRRO; DISTRITO INDUSTRIAL

• CEP: 44437-646 ‘

19OUTRAS ATIVIDADES NAO ESPECIFIÇADAS ANTERIORMENTE 
r FABRICAÇÃO OE LATICÍNIOS 10.52-Ó/00 ’

' MOÃGEM E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIÒRMENTE 
.'FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR DE CANA REFINADO 
FABRICAÇÃO DÊ PRODUTOS A BASE DE CAFÉ 

* ' FABRICAÇÃO DE PÔS ALIMENTÍCIOS
-fabricãção de Outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
FABRICAÇÃO DtREFRESCOS, XÂROPÉS: È: PÓS PARA RÊFRESCOS. EXCETO REFRESCOS DE FRUTAS 
COMÉRCIO ÀfACÁbíSTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS

,10.69-4/00
1Ò.-72-4/ÒÍ
,10.82-1/00
10.99- 6/02
10.99- 6/99 
11.22-4/03 
46.32-0/01

f

'•!
í

mMtèrjn ÀTÁrÀniefÁ nfc rARkicc: nn\/ÍK)Ac c «t iImac ó hcbiUAnrvc AR

HORARIÕ. NORMALÍÚNICO de 08:00 às 1.8:00
i

_.■/ ( RESTRIÇÕES '
É PRÓÍBÍDA a carga e descarga de vefculos.no centro comercia! da cidade no'horário compreendido entre ás Ó8h00 

; ^ÍÃhbí) hos dias .úteis.'
‘ BiO há RESTRIÇÂO de horário ás operações dé carga e descarga fealizadas com motos, automóveis e camionetes.
, ^PERMIT)DA á carga è:déscarga realizada por Veículôs dè.grahde:porte (exceto carretas) no centro comercial: da 

cidade no horário compreendido entre as 20h00 e às 06h00.
É VEDADA aos empresários e particulares (exceto Escolas autorizadas pela Lei.Municipal 872/2007) a utilização de 
“cones”; “cavaletes", faixas,.sihalizadores ou qualquer outro meio que obstrua o estacionamento regular de veículos ou. 
circulação de pédestres nas calçadas, ruas e vias públicas-dq-Municípiò.de:Santo Antônio de Jesus.

r-

;

DATA DE EMISSAÒ: 08/02/2024 VALIDADE: 31/12/2024
U.

i. ,>.
a

MÚNICIPIO DE; SANTO ÁNTÕNiÓ DE JESUS
http J/contíibuintes.prefeftürasaj.ba.qov.brn -

,62413 292 14 08022024 31122024

>i.
r'. - i



000309município de sobradinho
SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA • Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

MOVIMENTOS DO PROCESSO
13/06/2024 09:57:55 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EDITAL - Pregão Eletrônico-SRP-AQUISIÇÂO.docx.pdf foi adicionado ao processo.______________
13/06/2024 09:59:23 MENSAGEM PREGOEIRO ~

EDITAL - Pregão Eletrônico - SRP - AQUISIÇÃO.docx.pdf foi removido pelo condutor do processo._____
14:43:08 CADASTRO DE PROPOSTA KARINE DANTAS ALVES EIREÜ 

26/06/2024 19:03:11 CADASTRO DE PROPOSTA PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S Ã~" 
26/06/2024 19:11:45 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S Ã 
27/06/2024 08:23:27 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: NACIONALMarca: PRONTUUnidade: PACOTEItem: 1

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 
Quantidade: 67.500 Valor Total: 414.450,00Valor Unit.: 6,14

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Não6,141 PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE 135 10.498.270/0001-28 6,64
8,14 Não6,64091 24.996.741/0001-32 6,642 KARINE DANTAS ALVES EIRELI

Sim0,006,64142 47.158.149/0001-67 6,64BRUNNO HEBERTHY BORGES DE

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
13/06/2024 09:53:23 PUBLICADO
14/06/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
27/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
27/06/2024 09:18:53 DISPUTA

6,6427/06/2024 09:18:53 LANCE KARINE DANTAS ALVES EIRELI (PARTICIPANTE 091)
6,6427/06/2024 09:18:53 LANCE PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A (PARTICIPANTE
6,6427/06/2024 09:18:53 LANCE BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO (PARTICIPANTE 142)
6,1427/06/2024 09:25:20 LANCE PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A (PARTICIPANTE

27/06/2024 09:26:21 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A 
Bom dia a todos(as) haverá lance "fechado" ?

1 de 3Gerado em: 27/06/2024 09:29:17
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MUNICÍPIO de sobradinho
SOBRADINHO-BA

27/06/2024 09:27:04 MENSAGEM PREGOEIRO
sim
27/06/2024 09:27:53 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Obrigado!
27/06/2024 09:28:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado. 
27/06/2024 09:28:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A 
27/06/2024 09:28:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva_____________________
27/06/2024 09:28:54 HABILITAÇÃO 

LOTE 2 ■ HABILITAÇÃO 
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: PIRACANJUBA Modelo: PCTUnidade: PACOTEItem: 1

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.
Valor Total: 149.400,00Valor Unit: 6,64Quantidade: 22.500

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Sim6,64040 47.158.149/0001-67 6,641 BRUNNOHEBERTHY BORGES DE
DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social
INABILITADOS

Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
13/06/2024 09:53:23 PUBLICADO

^06/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

27/06/2024 09:19:16 DISPUTA
6,6427/06/2024 09:19:16 LANCE BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO (PARTICIPANTE 040)

27/06/2024 09:29:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
27/06/2024 09:29:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
27/06/2024 09:29:16 HABILITAÇÃO

2 de 3Gerado em: 27/06/2024 09:29:17



000311

MUNICÍPIO de sobradinho
SOBRADINHO-BA

iABEIRApregõêírõTthãcíãnãcarla silva

MEMBRO DE APOIO NAZIRA DA SlDOTfOHVEIRA MAURÍCIO

JUJCIA RIVELbl BEZERRA DA SILVAMEMBRO DE APOIO

i
L NOGUEIRA SANTANAAPOIO CHARLTON El

3 de 3Gerado em: 27/06/2024 09:29:17
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alimentos

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
SESSÃO PÚBLICA: 26/06/2024, ÀS 09:00H.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
Razão Social: Prontu Indústria e comercio de alimentos S/A
Endereço: Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro Industrial -
Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Telefone
(75) 3631-9712/(79) 99157-1662
CNPJ -10.498.270/0001-28
INS. EST: 079061858 NO
E-mail - prontusergipe@gmail.com
Banco - Bradesco - Agência 1502-4 - Conta Corrente 141-4
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: NÃO

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO
CONTRATO
Nome: Antônio Diógenes Santos Júnior 
CPF 686.363.345-00/RG 1.442.659 SSP/SE 
Endereço: Rua Jose de Brrito Cortez 715 AP 503 
Bairro: Jabotiana - Aracaju/SE 
CEP: 49.095-780

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

UNID. QUANT.

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, PCT 67.500 R$ 
TEOR DE GORDURA: INTEGRAL,

ORIGEM DE VACA,
EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.

COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.
MARCA: PRONTU 

FABRICANTE: PRONTU S/A

RS1
414.450,006,14

Valor Global: RS 414.450,00(quatrocentos e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais)

A EMPRESA: PRONTU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A: 
DECLARA QUE:

Prontu Alimentos

Prontu Industria de Alimentos S/A - Av. Progresso 157, lotes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro 
Industrial - Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Tel. (75) 3631 -

9712 - CNPJ: 10.498.270/0001-28

prontuserQioe@amail.comwww.prontualimentos.com.br

http://www.bll.org.br
mailto:prontusergipe@gmail.com
mailto:prontuserQioe@amail.com
http://www.prontualimentos.com.br
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alimentos
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA SEADS (SECRETARIA DE ASISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL), TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Santo Antônio de Jesus/BA, 27 de junho de 2024.

1. Assinado de forma digital por 
fv ANTONIO DIOGENES SANTOS 
OUNIOR

Dados: 2024.06.27 10:35:01 -03’00'

ANTONIO DIOGENE 
SANTOS JUNIOR /Z.

Antônio Diógenes Santos Júnior 
Procurador

CPF 686.363.345-00/RG 
1.442.659 SSP/SE

Prontu Alimentos

Prontu Industria de Alimentos S/A - Av. Progresso 157, totes 01,02 e 03, quadra AC-G, Centro 
Industrial - Bairro - Barro Vermelho CEP-44572-610 Santo Antonio de Jesus - Bahia Tel. (75)3631-

9712 - CNPJ: 10.498.270/0001-28

www.Drontualimentos.com.br prontuseraipe@amail.com

http://www.Drontualimentos.com.br
mailto:prontuseraipe@amail.com
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DISTRIBUIÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

1. Razão Social - BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001-67 
2. Endereço - PRAÇA PIO XII, N° 265 SALA F CENTRO PETROLINA PE Fone: (87) 98160 8269

E-mail: BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°043/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°014/2024 
Superintendência Geral de Licitações 
Att. Sr. Pregoeiro, (a)

Proposta que faz a empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ: 47.158.149/0001- 
67, com sede a PRAÇA PIO XII, N° 265 SALA F CENTRO PETROLINA PE, para o fornecimento 
abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico/SRP em epígrafe.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
RAZÃO SOCIAL: Brunno Heberthy Borges de Carvalho 
NOME FANTASIA: BH DISTRIBUIÇÃO 
CNPJ: 47.158.149/0001-67
ENDEREÇO: PRAÇA PIO XII, N& 265 SALA F PETROLINA PE
REPRESENTANTE LEGAL: Brunno Heberthy Borges de Carvalho, Brasileiro, Solteiro, 
Empresário CPF:099.644.854-33 RG: 211493013281MEX PE 
CONTATO: 87 98160-8269 / Bhdistribuicaol2@outlook.com

Valor TotalValor UnitUnid. Quant.MARCA_________________ Especificação______________
LEITE EM PÓ INSTANTANEÓ, TEÓR DE GORDURA: 
INTEGRAL, ÓRIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 
GRAMAS.

Item
R$149.400,0022.500 6,64PCTPIRACANJUB2

CR A

VALOR TOTAL RS 149.400,00 
(CENTO E QUARENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS)

DISPOSIÇÕES GERAIS:

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à 
Especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as 
Condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de 
Administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras 
Necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços 
Ofertados.
O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edital e seus 
Anexos.

CUMPRIREMOS TODAS AS EXIGÊNCIAS DO T.R. E DO EDITAL.
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.) 
Banco do BRASIL agência: 8074-8 N° da conta corrente: 25511-4

documento assinado digítalmente 
BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
Data: 2S/07/202* 11:47:03-0300 
Verifique em https://vaiidar.iti.gov.0r

SOBRADINHO BA 25 07 2024

Assinatura seu representante legal BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
CPF: 099.644.854-33 RG: 211493013281 MEX PE

BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ 47.158.149/0001-67 PRAÇA PIO XII, N2 265 SALA F, CENTRO 
PETROLINA PE CEP. 56.304-430 FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: 
BHDISTRIBUICA012@0UTL00K.C0M

mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
mailto:Bhdistribuicaol2@outlook.com
https://vaiidar.iti.gov.0r
mailto:BHDISTRIBUICA012@0UTL00K.C0M
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BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO CNPJ 47.158.149/0001-67 PRAÇA PIO XII, Ne 265 SALA F, CENTRO 
PETROLINA PE CEP. 56.304-430 FONE: (87) 98160-8269 WHATSAPP: (87) 98160-8269 e-mail: 
BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM

mailto:BHDISTRIBUICA012@OUTLOOK.COM
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SOBRADINHO-BA

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

TOTAL DO PROCESSO: 563.850,00

414.450,0010.498.270/0001-28PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Total: 414.450,00Num: 135 Lance: 6,14LOTE 1 Quant: 1

1 Modelo: NACIONALMarca: PRONTUUnidade: PACOTE
Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS.

Total Item: 414.450,00Valor Unit: 6,14Quantidade: 67.500 Vai. Ref.: 6,64
149.400,0047.158.149/0001-67BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO

Total: 149.400,00Num: 040 Lance: 6,64LOTE 2 Quant: 1
Modelo: PCTMarca: PIRACANJUBAItem: 1

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS.

Unidade: PACOTE

Total Item: 149.400,00Valor Unit.: 6,64Quantidade: 22.500 Vai. Ref.: 6,64

1 de 2Gerado em: 25/07/2024 15:34:03
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SOBRADINHO-BA

PREGOEIRO: TtóACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

ill
MEMBRO DE APOIQ^^TpST), OLIVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

/
APOIO CHARLTON EMÃNOEL NOGUEIRA SANTANA

2 de 2Gerado em: 25/07/2024 15:34:03
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SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

MOVIMENTOS DO PROCESSO
13/06/2024 09:57:55 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EDITAL - Pregão Eletrônico - SRP - AQUISIÇÃO.docx.pdf foi adicionado ao processo.
13/06/2024 09:59:23 MENSAGEM PREGOEIRO

rquivo EDITAL - Pregão Eletrônico - SRP - AQUISIÇÃO.docx.pdf foi removido pelo condutor do processo.m06/2024 14:43:08 CADASTRO DE PROPOSTA KARINE DANTAS ALVES EIRELI
26/06/2024 19:03:11 CADASTRO DE PROPOSTA PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
26/06/2024 19:11:45 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A 
27/06/2024 08:23:27 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
27/06/202410:50:20 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A adicionou o arquivo 
6232716ca6bb460c973299c2999f21d6.pdf aos documentos complementares._____________________________
27/06/202411:52:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, a sessão sera suspensa para analise de habilitação, com retorno amanha, dia 28/06 as 11 iQOtr
03/07/202416:06:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes! 
03/07/202416:08:42 MENSAGEM PREGOEIRO
A administração esta revendo alguns atos referente ao processo e a abertura do certame será remarcada e publicada no diário oficial 
do município.
25/07/202411:29:45 MENSAGEM PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES, BOM DIA!!
25/07/202411:29:56 MENSAGEM PREGOEIRO 
RETORNAREMOS COM A SESSÃO HUE AS 14 HRS.
25/07/2024 11:30:09 MENSAGEM PREGOEIRO
EM TEMPO QUE SOLICITAMOS O ENVIO DA PROPOSTA REALINHADA.___________________________________________

Jk07/202411:48:19 MENSAGEM PREGOEIRO
Wparticipante BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO adicionou o arquivo e5174afa50314dc69b8b718d3720b4af.pdf aos 
documentos complementares. 
25/07/2024 11:55:56 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A adicionou o arquivo 
bfa12cbcabc44289a63db6a8bccdc438.pdf aos documentos complementares,
25/07/202414:01:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 
25/07/2024 14:17
25/07/202414:01:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A foi convocado a apresentar seus documentos de 
habilitação até 25/07/2024 14:17
25/07/202414:22:15 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A adicionou o arquivo 
abd6b439a9ad40f2a1304f16e467670b-zip aos documentos complementares.
25/07/202414:28:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A adicionou o arquivo 
dea012d0252046c7b3a5c6a677dd1b21.pdf aos documentos complementares.
25/07/202414:29:31 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A adicionou o arquivo 
c1a132fd80Qa453da0ba58b1ff2f5786.pdf aos documentos complementares.

Gerado em: 25/07/2024 15:34:04 1 de 4
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25/07/202414:34:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO adicionou o arquivo 206a012dda4c47ef87bb6f00c8ca1fec.pdf aos 
documentos complementares.______________________________________________________________________ _______
25/07/202414:39:55 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A adicionou o arquivo
35db145313d647ceb269b020937a5d06.pdf aos documentos complementares._________________________________________

LOTE 1 - ADJUDICADO 
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: NACIONALMarca: PRONTUUnidade: PACOTEItem: 1

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.
Valor Total: 414.450,00Valor Unit.: 6,14^^antidade: 67.500

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Não6,141 PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE 135 10.498.270/0001-28 6,64
Não8,146,64091 24.996.741/0001-32 6,642 KARINE DANTAS ALVES EIRELI
Sim0,006,64142 47.158.149/0001-67 6,643 BRUNNO HEBERTHY BORGES DE

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
13/06/2024 09:53:23 PUBLICADO
14/06/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
27/06/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
27/06/2024 09:18:53 DISPUTA

^06/2024 09:18:53 LANCE BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO (PARTICIPANTE 142)

27/06/2024 09:18:53 LANCE KARINE DANTAS ALVES EIRELI (PARTICIPANTE 091)
27/06/2024 09:18:53 LANCE PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A (PARTICIPANTE

6,64
6,64
6,64
6,1427/06/2024 09:25:20 LANCE PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A (PARTICIPANTE

27/06/2024 09:26:21 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A 
Bom dia a todos(as) haverá lance "fechado" ?
27/06/2024 09:27:04 MENSAGEM PREGOEIRO
sim
27/06/2024 09:27:53 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Obrigado!
27/06/2024 09:28:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/06/2024 09:28:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
27/06/2024 09:28:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
27/06/2024 09:28:54 HABILITAÇÃO
27/06/2024 09:56:45 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Sra. Pregoeira, estamos com a internet oscilando aqui no escritório, posso demorar alguns minutos para responder por conta disto.

2 de 4Gerado em: 25/07/2024 15:34:04
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27/06/2024 11:10:37 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
???
01/07/2024 11:26:10 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Bom dia, qual dia volta o julgamento???
03/07/202415:14:48 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A
Boa tarde, qual previsão de volta do pregão, desde dia 28 sem movimentação?______________
25/07/2024 11:58:53 MENSAGEM PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S A 
Bom dia anexada proposta realinhada ao preço lance final.______________________________
25/07/2024 14:32:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
25/07/2024 15:03:00 EM ADJUDICAÇÃO
25/07/202415:34:03 ADJUDICADO

LOTE 2-ADJUDICADO 
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: PCTMarca: PIRACANJUBAUnidade: PACOTEItem: 1

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.
Valor Total: 149.400,00Valor Unit: 6,64Quantidade: 22.500

CLASSIFICAÇÃO
MEOferta FinalOferta IniciaiNum DocumentoRazão Social
Sim6,64040 47.158.149/0001-67 6,641 BRUNNO HEBERTHY BORGES DE

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalRazão Social Num Documento

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta Iniciai Oferta FinalRazão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
13/06/2024 09:53:23 PUBLICADO

^06/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
Vmib/2Ü24 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

27/06/2024 09:19:16 DISPUTA
6,6427/06/2024 09:19:16 LANCE BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO (PARTICIPANTE 040)

27/06/2024 09:29:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO
27/06/2024 09:29:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
27/06/2024 09:29:16 HABILITAÇÃO
17/07/2024 08:30:33 MENSAGEM BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO (PARTICIPANTE 040) 
Bom dia Sra. pregoeira, tem alguma previsão de quando dará continuidade ao pregão?
25/07/2024 14:33:01 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
25/07/2024 15:03:01 EM ADJUDICAÇÃO
25/07/2024 15:34:03 ADJUDICADO

Gerado em: 25/07/2024 15:34:04 3 de 4
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PREGOEIRO: TH/VCIANA CARLA SILVA MANpABEIRA

______________________ t\a ai)_________________
MEMBRO DE APOIO rgAZIf^BA^SÍUg/^LIVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO 'KATIÜCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
Processo Administrativo N° 043/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 13/06/2024 09:53:24

LOTE 1 - HOMOLOGADO ■ 25/07/2024 15:34:08 
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: NACIONALMarca: PRONTU

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.
Valor Total: 414.450,00

Unidade: PACOTE

Valor Unit: 6,14Quantidade: 67.500

CLASSIFICAÇÃO
Dlf.(%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

Não6,141 PRONTU INDUSTRIA E COMERCIO DE 135 10.498.270/0001-28 6,64
8,14 Não6,64091 24.996.741/0001-32 6,642 KARINE DANTAS ALVES EIRELI
0,00 Sim6,64142 47.158.149/0001-67 6,643 BRUNNO HEBERTHY BORGES DE

DESCLASSIFICADOS
Dif.{%) MEOferta FinalOferta InicialNum DocumentoRazão Social

INABILITADOS
Dif.(%) MEOferta FinalOferta InicialRazão Social Num Documento

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 25/07/2024 15:34:09 
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: PCTMarca: PIRACANJUBAUnidade: PACOTE

Descrição: LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS.
Valor Total: 149.400,00Quantidade: 22.500 Valor Unit: 6,64

CLASSIFICAÇÃO
Dif.{%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento

Sim1 BRUNNO HEBERTHY BORGES DE 040 47.158.149/0001-67 6,64 6,64

DESCLASSIFICADOS
Dif.(%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento

INABILITADOS
Dif.{%) MERazão Social Oferta FinalNum Documento Oferta Inicial

Gerado em: 25/07/2024 15:34:09 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 043/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n0. 014/2024. Fica adjudicado o objeto: UÉ a escolha da 
proposta mais vantajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA", vencedora as empresas PRONTU INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A, CNPJ/MF sob o n°. 10.498.270/0001-28, no valor global de R$ 414.450,00 
(quatrocentos e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reals), BRUNNO HEBERTHY BORGES DE 
CARVALHO, CNPJ/MF sob o n°. 47.158.149/0001-67, no valor global de R$ 149.400,00 (cento e quarenta e 
nove mil, quatrocentos reais). Adjudicado em: 25/07/2024, Thaciana Carla Silva Mangabeira • Agente de 
contratação.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PAD n°. 043/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n°. 014/2024. Fica homologado o objeto: “É a escolha da 
proposta mais vantajosa para eventual aquisição de leite em pó, visando atender às necessidades da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA”, vencedora as empresas PRONTU INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A, CNPJ/MF sob o n°. 10.498.270/0001-28, no valor global de R$ 414.450,00 
(quatrocentos e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais), BRUNNO HEBERTHY BORGES DE 
CARVALHO, CNPJ/MF sob o n°. 47.158.149/0001-67, no valor global de R$ 149.400,00 (cento e quarenta e 
nove mil, quatrocentos reais). Homologado em: 25/07/2024. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br 
Documento ossinodo digital mente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestrutura de Choves Públicos Brasileiro - ICP-Brosil.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA.

N°041/2024

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n9 16.444.804/0001-10, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, representado pelo 
Prefeito Municipal, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" 
002.905.395-10 e portador do RG n° n* 866398970 SSP/BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ne 
18.277.940/0001-98, com sede na Av. Jose Balbino De Souza, S/N, Centro, Sobradinho-Ba, , neste ato 
representado pelo Secretário, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF sob 
o ne 342.296.555-68 e portador da Cédula de Identidade ns 1127199293 SSP/BA, considerando o julgamento 
da licitação. Pregão Eletrônico n* 014/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n9 

£ 043/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa PRONTU INDUSTRIA E COMÉRCIO DE AUMENTOS S.A.,
inscrita no CNPJ n9 10.498.270/0001-28, localizada a'Rua Progressão, n9 157, anexo I galpão I e II - Distrito 
Industrial, Santo Antônio de Jesus-BA, CEP 44.437-646, representada pelo Sr. ANTONIO DIOGENES 
SANTOS JUNIOR, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n^ 686.363.345-00, RG 1.442.659 SSP/SE, de acordo 

a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

com

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de leite em pó, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA , 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n^ 014/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1.

jMARCAl IVALORiTOTÃMESPECIFICAÇÃO [QUANTA LVALOR UNIT.1(ITEMJ ■UNID^
LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, TEOR DE
GORDURA: INTEGRAL, ORIGEM DE 
VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

R$ 414.450,00R$ 6,1467.500 PRONTUPCI1

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000328

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio5.1.1.
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da5.1.2.
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n9 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item S.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

e nas

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso íl do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n$ 14.133, de 2021.

ou

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado ereserva, na

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem.firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n2 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n9 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA-CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9 
11.462, de 2023; ou
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Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3g e 27, § 4g, ambos do Decreto ng 11.462, de 
2023.

9.1.4.

convocar

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7g, inc. XIV, do Decreto ng 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto 
ng 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENALIDADES

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Se for o caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade.

11.2.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA.

N°042/2024

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o ns 16.444.804/0001-10, com sede na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, representado pelo 
Prefeito Municipal, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
002.905.395-10 e portador do RG n° n® 866398970 SSP/BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 
18.277.940/0001-98, com sede na Av. Jose Balbino De Souza, S/N, Centro, Sobradinho-Ba, , neste ato 
representado pelo Secretário, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF sob 
o ns 342.296.555-68 e portador da Cédula de Identidade n^ 1127199293 SSP/BA, considerando o julgamento 
da licitação, Pregão Eletrônico n® 014/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n9 
043/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO, inscrita no 
CNPJ ns 47.158.149/0001-67, localizada na Praça Pio XII, n® 265, sala F, Centro, Petrolina-PE, CEP 56.304-430, 
representada pelo Sr. BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF n? 099.644.854-33, RG 211493013281 MEX / PE, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de leite em pó, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA , 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n® 014/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.1.

VALOR
UNIT.ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALMARCAQUANT.UNID.ITEM

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, 
TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, 
ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM 
DE 200 GRAMAS. EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP.

R$ 6,64 R$ 149.400,00PIRACANJUBA22.5002 PCT

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021;

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei ns 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação;

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

ou

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n9 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado7.2.6.
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n9 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2g, do Decreto n® 
11.462, de 2023;

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n914.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.1.4.

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n9 11.462, de 
2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto 
n9 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADE

11.1.
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
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Se for o caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de11.2.
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade.

Sobradinho-BA, 29 de julho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRADINKO/BA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 041/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de registro de 
preço para ‘contratação de empresa para eventual e futura aquisição de leite em pó, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BA", obtido através do PAD 
n°. 043/2024 - PE(SRP) n°. 014/2024, sendo o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar e partir da sua 
assinatura, ocorrido em 29/07/2024, conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZAO SOCIAL: PRONTU INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ: 10.498.270/0001-28

ENDEREÇO: Rua Progressão, n° 157, anexo I galpão I e II - Distrito Industrial, Santo Antônio de Jesus-BA. CEP
44.437-646,

VIGÊNCIA: 29 de julho de 2024 a 29 de julho de 2025.
~ísFéciFIcacaó' 1 VALOR UNIT VALOR TOTAL,ITEM UNIO. QUANT MARCA

LEITE EM PÔ INSTANTÂNEO. TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL. ORIGEM DE 
VACA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. 
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

R$ 8,14 R$ 414.450,001 PRONTUPCT 67.500

Sobradinho/BA, em 29 de julho de 2024. Raimundo Nonato de Oliveira - Secretário Municipal de Assistôncia e
Desenvolvimento Social.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*. 042/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de registro de 
preço para ‘contratação de empresa para eventual e futura aquisição de leite em pó, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho/BAobtido através do PAD 
n°. 043/2024 - PE(SRP) n°. 014/2024, sendo o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua 
assinatura, ocorrido em 29/07/2024. conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: BRUNNO HEBERTHY BORGES DE CARVALHO 
CNPJ: 47.158.149/0001-67

ENDEREÇO: Praça Pio XII, n° 265, sala F, Centro. Petrolina-PE, CEP 56.304-430 
ENCIA: 29 de julho de 2024 a 29 de julho de 2025.

i
VIG

VACOTT
UNIT.ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALMARCAUNID. QUANT.ITEM

LEITE EM PO INSTANTÂNEO. 
TEOR DE GORDURA: INTEGRAL, 
ORIGEM DE VACA, EMBALAGEM 
DE 200 GRAMAS. EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP.

RS 6,64 RS 149.400,00PIRACANJUBA22.500PCT2

Sobradinho/BA, em 29 de julho de 2024. Raimundo Nonato de Oliveira - Secretário Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.ha.gov.br 
Documento ossinodo digitalmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infra estrutura de Choves Públicos Brasileiro - ICP-Brasil.
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